
Fs.______ 

- 
Tribunal Superior Eleitoral 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 976-13.2014.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, procedi 

à abertura do anexo 1S9 à fI 2. 
O 

Eut da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
e Distribuição - CPADI, lavrei o presente termo.
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SISBB	-	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
25/08/2014 -	AtJTOATENDIMENTO	- 18.02.07 LANÇADO 
3572603572	SEGUNDA VIA	0003 

COMPROVANTE PE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DI14P. PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 3380-4 - AG.EMP.BERRINI-USP 
CONTA:	59.770-8 

FAVORECIDO:	GLOBAL TAXI AEREO LTDA 

CPF/CNP3:	00.278.017/0001-05 
VALOR:	R$	 320.000,00 
DEBITO EM:	25/08/2014 

DOCUMENTO: 082506 
AUTENTICACAO SISBB:	A.65C.EE1.044.540.D37 3

Transação efetuada com sucesso por: J9272574 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao =5dbf62e9b651 1 a6a9dc42e3a2072... 25/08/2014 



•
NOTA.FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD. 7 
/	0/

	

SÉRIE ÚNICA 
4)

T Á X 1	A É R E O la VIA- DESTINATÁRIO 
GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA  

AV. JURANDIR, 856 -AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS 
SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 

•
	

TELEFONE: +55 (11) 5070-6000	 . 
CNPJ: 00.278.017/0001-05- I.E.: 114.954.313.113	. 
CCM: 2.528.764-8 - CHETA: 2002-12-CCBT-01-01 

Site: www.giobaltaxiaereo.com.br

N°	 - - 
NATUREZA OAOPERAPItItÇOde IIIVIÇO de ftlns(. ,	- 
cõbi .	..:.	 .•

N DE CONTROLE 
DO FORMULÃRIO 

. 

USUÁRIO: ELEfCAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE.	 .	. 
ENDEREÇ(AV COPACAWNA.. 1206 .  APARTAMENTO 503 - TRISTEZA	 BAIRRO:  

MUNICIPIOPORTOGRE	 ........ ..	 .	. ....:	......	••. 

INSCR. ESTADUAL:	 .	 .	.	CNPJ(M.F.9027li01X11123.	 . 

[PERCURSO:	 DATAOAE_ISAO 

- 

TEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS	 ,. VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR bAPRESTAÇAO 

FRT-003 rRETAMENTO CONFORME CONTRATO	 . 320.000I0 320 000I0 

- 

0 

,(;_Ç7	 Í) /7 
L.-

.	/	.1 U 

-. 

CR-	Fo-

TOrAIS 320 00000

OBSERVAÇÕES: 
VENCIMENTO: 25~4 

	

2014	.	.	 ........-	 -,	 .	 -. 

SUSPEPJSAO DO ICMS POR MEDIDA UMINAR, CONFORME ADI 16008 

	

BASE DE CALCULO	 ALIQIJOTA	 VALOR DO I.C.M.S	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

	

00	 O ..	 00QD...	..•...	. . . ,..,, .... R$ o0	 .	.	.	320.00D0 

VEICULO MARCA:	 .	 MODELO:	 ANO: 

PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N:	..	 .	 U.F: 

;Z1110~ PíLOMI.ML~, R.W . KIfl5-W 74-LY10 -V. WTS . AP.OEGOl1IM . GO-CHPJ3?MI7Bl-O4 -L EST. lo	 IEt2o141 

IFICAD 

LpLACA:	
CERTIFICADO 

PLOTO um--fimw	 POR GLOBAL TAXI AÉREO LTDA. 
tANSPORTE FORAM PRESTADOS	NOTA FISCAL DE SEF!YIÇ^ Moo. 7 

	

OS SERVIÇOS CONSTANTES DE
	

IDENTIFICAÇÃO 1 ASSINATURA	
SÉRIE úNICA 

w	10320 

IDATA Do RECEBIMENTO 



(o9 
Avenlda.:Jurandir,856 

04072-000-São Paulo-SP 
RRASII

Fone: +55 1150766000 
CNPJ: 00.278.017/0001-05- Inscrição Estadual: 50766000

Inscrição Municipal: 2528764-8 - CHETA: 2002-12-OCBT-01-01
www.voeglobal.com 

A 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE  
Prezados Sr(s),	 5 
Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após 
conta.

...E EïNo 
10320	 320.000.00	25108/2014 

..m caso de no identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO: 

BANCO BRADESCO 237 
AGÊNCIA:	 3380-4 
CONTA CORRENTE: 59770-8 
FAVORECIDO:	GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA. 
CNPJ:	 00.278.01710001-05

Autorizador por: 

Página: 1	 /	 Impresso por SAP Business One
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
16/09/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 19.41.57 
3572603572	SEGUNDA VIA	0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA	 LA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 3380-4 - AG.EMP.BERRINI-TJSP 
CONTA:	59.770-8 

FAVORECIDO: GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
CPF/CNP7: 00.278.017/0001-05 
VALOR: AS	 320.000,00
DEBITO EM: 16109/2014  

DOCUMENTO: 091606 
AUTENTICACAO 515513:	0.751.B13.7A5.9F1.B9C	 6 

https://aapj.bb.com.br/aapj/notici-a.bb?tokenSessao=45f0 151 d2428aa8da6084892d3 1 c... 16/09/2014
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- TED - Transferência Eletrônica Disponível	 A33T161614144944027 
1610912014 16:56:33 

EMPIESA 

Debitado  
Agência 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DILMAPRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO SA. 
Agência (sem DV) 3380	 AG.EMP.BERRINI-USP 
Conta corrente (com DV) 597708 
CNPJ 00.278.01710001-05 
Nome favorecido GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 91.606 
Valor 320.00000 
Data transferéncia 16/09/2014 Ià C"- CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB	0751B137AE9F11219E 

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria 99 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0068 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao4566943d 1 daab2 11 60446728fd4b... 16/09/2014 



•	•-

1OTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD. 7 
SÉRIE úNICA 

QÇó 
r Á	1	A É R E O 1 VIA - DESTINATÁRIO 

GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA  
AV. JURANDIR, 856 -AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS .. N DE CONTROLE 

DO FORMULÁRIO SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 N° TELEFONE: +55(11)5070-6000 
CNPJ: 00.278.01710001-05 - I.E.: 114.954.313.113

1•• NATUP 1 QPEAÇÃO... 
12ÇO de!1vIÇo d tilnI.. CCM 2.528.764-8  CHETA 2002 12 OCBT 01 01 

Site www.giobaltaxiaereo.com.br
CÓDIGO 

	

4	1

BAIRRO:	
sioa 

. .	 .	 CEP: 

	

.,•	 ..... .•. 9i9050 ..	8 ....O274Q0I-23. 

ELEICAO 2014 DILMAVANA ROUSSEFF PRESI0EN 
LNbREO: ............. 1.............. 

COPACA8ANA. 1205 APARTAMENTO 503 -TRI 
PORTO ALEGRE-t o M4	 • INSCR. ESTADUAL:	 . . . . 

PERCURSO; 

TEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS	 . VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

(!(Y RETAMENTOCONF9RMECONTRATO 320 qO 11IÇ flfl00 

;;-.--- - 

LV –	L...—' '	L-

TOTAIS

VENCIMENTO: ... lQ laOl4	.	.	 .... .,..i 
SJJENS.PJC.MS. OR pIDAutINAR . Ç.ONFpM..ADI..1500.8 

BASE DE CALCULO	 ALIQUOTA	.	 VALOR DO I.C.M.S.	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

...	QQ.	 .,:.. .	 . . .	. 

ÍVEICULO MARCA.	 MODELO:	 .	 ANO: 

L
PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE	 U.F 

Fo.LosPiLOTOL1D&-ROo.ap453•N Ue . 00.71-LT. IO.V.SmTA.P.OoA.GO -Cm 37.e65.7 4Sl.Ll4.LEST. lO21, 4-LUWtI.6.IOIX6-NUOIII AO14.iBTAASCALDSER1ÇøDflOSSPO	7SR1E ÚiCA.A1øfP553I4DflS7I2OI4 

Í
OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA FICE SERVIÇO DE TRANSPORTE FORAM PRESTADOS POR GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA. 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO DATADO RECEBIMENTO	 7"	
J	IDENTIFICAÇÃO /ASSINATURA	 DE TRANSPORTE - MOD. 7 

Ofo!2oí-í	 -	 N°	
SÉRIEUMCA 



91912014	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W _ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

00.278.01710001-05	 2511011994 
MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 -Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
52.40-1 -99 -Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
52.40-1-01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO 
AV JURANDIR	 856	AEROPORTO DE CONGONHAS 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF 
04.072-000	 CONGONHAS	 SAO PAULO	 SP 
SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA	 2710812005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* à. •* à. à 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 0910912014 às 18:47:56 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

it 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09109/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlrnpressao/ImprlmePagina.asp	 1/1



a

Avenida,:Jurandlr,856 
04072-000-São Paulo-SP

APASII 
Fone: +5511 50766000 

CNPJ: 00.278.01710001-05 - Inscrição Estadual: 50766000 
Inscrição Municipal: 2528764-8 . CHETA: 2002-1 2-OCBT-01 -01 

www.voeglobal.com 

IÃ' 

A 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
Prezados Sr(s), 
Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após 
conta.

10418	 320.000,00	1010912014 

m caso de não identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO: 
BANCO BRADESCO 237 
AGÊNCIA:	3380-4 
CONTA CORRENTE: 59770-8 
FAVORECIDO:	GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA. 
CM:	 00.01710001-05

Autorizador por: 

Página: 1	 Impresso por SAP Business One
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1	j

SISBB	-	SISTEMA DE INEORNACOES BANCO DO BRASIL 
29/0912014 -	AUTOATENDIMENTO	- 10.13.31 
3572603572	SEGUNDA VIA	0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILME. PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 3390-4 - AG.EMP.BERRINI-USP 
CONTA:	59.770-8 

FAVORECIDO:	GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
C?F/CNPJ:	00.278.01110001-05 
VALOR:	R$	 320.000,00 
DEBITO EM: 26/09120, 

DOCUMENTO: 092602 
AUTENTICACRO SISBB:	6.DA7.CD4.C40.570.7c9

LANÇADO 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaocafc3  1 eb9edel 400 fc2a4596 1 c509... 29/0912014 



'[bb.com.br]	 ,/\ Página 1 de 1 
(OJ) 

LIE
TED-Transferência Eletrônica Disponível	 A33P261611145674009 

26109)201416:18:45 

MPRESA 

Debitado  
Agência 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 3380	 AG.EMP.BERRINI-USP 
Conta corrente (com DV) 597708 
CNPJ 00.278.01710001-05 
Nome favorecido GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 92.602 
Valor 320.000,00 
Data transferência 26)0912014 Iiitil, SllO 

- CPF/CNPJ diferente 12 
Autenticação SISBB 6DA7CD4C405707C8 .

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia. bb?tokenSessao=3d96c7d6 1 95fc6caf23 9aaa27bf3a... 26/09/2014 



NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD.7	- 
SÉRIE úNICA 

•1.	
. 

T Á x 1	A É R E O 1' VIA - DESTINATÁRIO 
GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA  

AV. JURANDIR, 856 - AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS 
SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 N°

1	N° DE CONTROLE 
DO FORMULÁRIO 

TELEFONE: +55 (11) 5070-6000 
CNPJ: 00.278.01710001-05 - I.E.: 114.954.313.113 NATUREZA DAOPE R taço de 6elvIço de trano 
CCM: 2.528.764-8 - CHETA: 2002-12-OCBT-01-01 CÕDKQ 71	

. Site: www.globaltaxiaereo.com.br à 
13 

usUA RIO: EI1IC 2014 OILMkVANA ROUSSEFF PRESIDENTE.,... 
EDREÇ COPACAEANA. .1205 - APARTAMENTO 503-TRISTEZA	..	 BAIRRO:	 _____________ 

MUNICIPIcPORTO ALEGRE..	..,.	•.•.'•.1'-. Y	.................	.	. .	.	 9%~	RS U.F.: 
INSCR. ESTADUAL:	 CNPJ(M.00.570.274QQ1-23 

P 

I	
r6AEMISSAO:ERCURSO;  

L

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DAPRESTAÇÁO 

RT-003 RETAMENTO CONFORME.CONTRATO. ...........................,.,	........	.•... .. .D.000.00 .	..... 320.000X .

- 

1	 t	 1 ......................:—:
	....

1 

'	#-	--

TOTAIS TOTAIS 320.000.00

ERVAÇÕES: 

	

ICIMENTO: 259J2014	 .	 .
SUSPENSAO DO ICMS POR MEDIDA LIMINAR. CONFORME ADI 15008 

	

BASE DE CALCULO	 ÁLIQUOTA	 VALOR DO I.C.M.S	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

. . .	 .0.0000	.	 ..... 

VEICULO MARCA:	 MODELO:	 ANO: 

PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N':	 U.F:

DE	14 



kd 

L

--
NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD. 7 

SÉRIE ÚNICA A 

T Á X 1	A É R E O 31 VIA - FISCO DESTINO 
GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA  

AV. JURANDIR, 856 -AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS NOE CONTROLE 
SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 N°	lo490 DO FORMULÃHIO 

TELEFONE: +55(11) 5070-6000 
CNPJ: 00.278.01710001-05 - I.E.: 114.954.313.113 NATUREZA DAOPERft t4taçk de serviço de IinE 
CCM: 2.528.764-8 - CHETA: 2002-12-0CBT-01-01 cÓDIGO. 

•	Site: www.globaltaxiaereo.com.br .	: • 

ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
1205- APARTAMENTO 6O3-TRISTEZA	 BAIRRO:	 1 

MUNICIPIcPORTO ALEGRE	 gIï	 U.F.: 

INSCR. ESTADUAL: (.	 +	 CNPJ(M.570274QQ1.23	 -	 1 

PERCURSO:	 DATA DA EMISSÃO:

239f2O14 

ITEW -	 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

FRT.003 1 RETAMENTO CONFORME CONTRATO 320 00000 30(J(J 

j 

.-____.__.__•,•_7	••.-......•,..........•
---.	-

-.: . 

TOTAIS 320.0000

OBSERVAÇÕES: 
VENCIMENTO: 250/2014 
SUSPENSAO DO ICMS POR MEDIDA UMINAR • CONFORME ADI 1600-6 

BASE DE CÁLCULO	 ALIQUOTA	 VALOR DO I,C.M.S,	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

	

00	 0.0000	 R 0)0	 320.000.00 

1VEICULO MARCA:	 MODELO:	 .	 ANO: 

PLACA:	 •. CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N:	 .	 .	 U.F: 

IUlO.LM N1O4I4 . X5 . NUU.O111 AQWIO.NOTARSCALO RÇOE1RAKSPCO1EIOC? SEUMCA-A1OFN 55a3eI4 DB7*214 

OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA,FIf DE SERVIÇO DE TRANSPORTE FORAM PRESTADOS POR GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA. 
NOTA FISCAL DE SERVIÇO

	

DATADO RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO /ASSINATURA	•,	• DE TRANSPORTE - MOD. 7 
—1	SÉRIE ÚNICA 

1L(((	 (/./	-	•	 NO	10490 

	

.........•...•..•,'.,.,.....	.....................	................ 



Avenida.:Jurandir856 
04072-000-São Paulo-SP

PASII 
Fone: +5511 50766000

CNPJ: 00.278.017/0001-05 - Inscrição Estadual: 50766000 
Inscrição Municipal: 2528764-8 - CRETA: 2002-12-OCBT-01-01

www.voeglobal.com 

A 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
Prezados Sr(s), 

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida apó 
conta.

10490	 320.000,00	2510912014 

.m caso de no identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO: 

BANCO BRADESCO 237 
AGÊNCIA:	 3380-4 
CONTA CORRENTE: 59770-8 
FAVORECIDO:	GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA. 
CNP):	 00.278.01710001-05

Autorizador por:  

Página: 1	 Impresso por SAP Business One



241912014	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

1	 'ReceitaFederal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .	16 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

NúMERO INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
00.278.01710001-05	 25/1011994 
MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
51.12-9 .01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
73.19-0-99 -Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
52.40-1-01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NÜMERO	COMPLEMENTO 
AV JURANDIR	 856	AEROPORTO DE CONGONHAS 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF 
04.072-000	 CONGONHAS	 SAO PAULO	 SP 
SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA	 2710812005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
+ ++ + + 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rt° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 24/0912014 às 11:42:14 (data e hora de Brasília).	 Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 2410912014 

http:llwww.receitaJazenda.gov.br/prepararlmpressaolmprimePagina.asp	 1/1
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SISBB - SISTEMA DE INFORMP.COES BANCO DO BRASIL 
02/1012014 -	AUTOATENDIMENTO	- 19.19.19 
3572603572	SEGUNDA VA	0000

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TIO - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 3380-4 - AG.EMP.BERRINI-USP 
CONTA:	59.770-8 

FAVORECIDO: GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
CPF/CNPJ: 00.270.01710001-05 
VALOR: 1$	 320.000.00
DEBITO EM: 02/1012014 

DOCUMENTO: 100203 
AUTENTICACPO SISBO:	C.3DF.CF2.ED4.212.C96

LANÇADO 

https:f/aapj.bb.com.br(aapj/notiCia.bb?tOkeflSeSSaOd7CCddb0d8e4 5f3b5 f2 1 aa3fO5Ol ... 02/10/2014



NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD. 7 
SÉRIE ÚNICA 

T Á X 1	A É R E O 1' VIA- DESTINATÁRIO 
GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA  

AV. JURANDIR, 856- AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS N° DE CONTROLE 
SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 N° FORMULÁRIO 

TELEFONE: +55 (11) 5070-6000 
CNPJ: 00.278.017/0001-05 - I.E.: 114.954.313.113 NATUREADAOPERAA01 0t1204 CCM: 2.528.764-8 - CHETA: 2002-12-008T-01-01 CÓDIGO: 

SIte: www.globaltaxlaereo.com.br 61

 

1 41 SUARIO; EI.EICAO 2014 DILMA VARA ROUSSEFF PRESIDENTE	
BAIRRO: 

.NDEREO coPAcAauJA.. 1205-APARTAMENTO 603-TRISTEZA	 .
	 CEP.* IUN1CIPIO

	

	
O	 9 PJ(M. ISCR. ESTADUAL:	 CN -	.570.2740001-23 

PERCURSO:	 1 DATADA EMISSÃO: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

FRT4X13 RETAMENTO CONFORME CONTRATO 0.0000D 320.0M01 

-	 .
-	.

- 
•	'	.-,	_	--•,-	- 

TOTAIS

CIMENTO: 390114 
SLJSPENSAD DO ICMS POR MEDIDA LIMINAR, CONFORME .ADI 16008 

BASE DE CALCULO	 1	 ALIQUOTA	 VALOR DO I.C.M.S.	 - TOTAl. DA PRESTAÇAO 

-	 . 0O0	. .. . Og0000	 R 000 

VEICULO MARCA:	 MODELO	 .	 ANO: 

PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE NI.	 U.F; 

e&ii .	 IffiTA.p.(aBAisA.00.	 L51. I1Sj4 L& 1$&4.	1 .Il$19I AOI4O. MOT*RICA D$	EtR*ICR7SE 



...	.4.	 .

Avenida.:Jurandir,856 

04072-000-São Paulo-SP
RRASII 

Fone: +55 11 50766000 
CNPJ: 00.278.017/0001-05 - Inscrição Estadual: 50766000 

Inscrição Municipal: 2528764-8 - CHETA: 2002-12-OCBT-01-01 
www.voeglobal.com 

A 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
Prezados Sr(s),	 19 

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após Lcréit& 
conta.

_..• 
10532	 320.000,00	3010912014 

dm caso de no identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓ 

BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
FAVORECIDO: 
CNP):

SITO:	 Autorizador por: 

237 
3380-4 
59770-8 
GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA. 
00.278.01710001-05 

Página: 1	 Impresso por SAP Business One



• 1,1o12e14	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4*p^ Receita Federal	 1 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL	
1 1	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ______ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO	COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
2511011994 00.278.017/0001-05 

MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
52.40-1-01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO 
AV JURANDIR	 856	AEROPORTO DE CONGONHAS 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF 
04.072.000	 CONGONHAS	 SAO PAULO	 SP 
SifiJAÇÃO CADASTRAI.	 DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA	 27108/2005 

MOTIVO DE SmJAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*4•**i	 ana.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 0111 0/2014 às 10:48:49 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

I.Y1tad 

© Copynght Receita Federal do Brasil - 0111 0/2014 

http://www.receita.fazerlda.gov.br/prepararlmpreSSaO/ImprimePagina.aSP	 1/1
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SISBB - SISTEMA DE TNFORNACOES BANCO DO BRASIL 
0311012014 -	AUTOATENDIMENTO	- 19.19.58 
3572603572	SEGUNDA VIA	 0026

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TEO - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE; DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO; 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 3380-4 - AG.EMP.BERRINI-USP 
CONTA:	59.770-8 

FAVORECIDO; GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
CPF/CNPJ; 00.278.01710001-05 
VALOR: R$	 8.323,93
DEBITO EM: 03110/201, 

DOCUMENTO: 100337 
AtYTENTICACAO SISBB:	0.F2E.7C7.E6E.663.B05 

https:Jfaapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=648a73b4794dfa94279f9d8cc57 1... 03/10/2014



	

[bb.com.br]	 Página 1 de 1 

	

1	TED - Transferência Eletrônica Disponível	 A33NO31604263149008 

	

f	
0311012014 16:18:51 

EMPRESA! - 
Debitado 

Agência 
Conta corrente 
Creditado

3572-6 
131303-7 D1LMA PRES OOACOES 2014 

Banco 237 BANCO 6RADESCO S.A. 
Agéncia (sem DV) 3380 AG.EMP.BERRCNI-USP 
Conta corrente (com DV) 597708 
CNPJ 00.278.01710001-05 
Nome favorecido GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 100.337 
Valor 8.323,83 
Data transferência 03/1012014 [1RItR SICJ 

- CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB	0F2E7C7E6E663B05 

Transação efetuada com sucesso por J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao7d25979c59dcee6ca8fce33f322fe. . 03110/2014 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD. 7 
sÊRIEÚNICA 

4 4 x	A É R E O 
TÁXI AÉREO LTDA  

18 ViA- DESTINATÁRIO 
GLOBAL 

AV. JURANDIR, 856 - AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS DE CONTROLE 
SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 N°- DO FORMULÁRIO 

TELEFONE: *55(11) 5070-6000 
CNPJ: 00.276.01710001-05 - I.E.: 114.954.313.113 NATURE2ADAOPERAÇ	

de serVIço detranG 24 6 CCM 2.528.764-8 - CHETA: 2002-1 20CBT0101 cÓDIGO:  Site: www.globaltaxlaereo.com.br 6357 _fzAL
23 

USUÁRIO:	EWcAO 2014 DILMAVANA ROUSSEFF PRESIDENTE 1 ENDEREÇO: AV COPANA., 1205-APARTAMENTO 503 -	IZA BA IRRO;

MUNICIPIO: PORTO 
ALEGRE

. W:
91q00050 \JS	J LN1SCR ESTADUAL:	 CNPJ(M.F): 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇAO 

FRT-O 1 REF. FRETAMENTC FRETAM

TOTAIS

8.323.83 8.32383

ERVAÇÕES: 

ENCiMENTO 0311 W2014 
SUSPENSÃO DO ICMS POR MEDIDA LIMINAR, CONFORME ADI 1600.8 

BASE DE CÁLCULO	 ALIQLIOTA	 VALOR DO I.C.M.S.	 TOTAL DAPRESTAÇÃO 

0JU	 0000	 RS 0110	 8323.83---

VEICULO MARCA:	 MODELO:	 .	 ANO: 
PLACA,	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE NI.	 1fF: 

FORMULÁRIOS PILOTO LTOL.NOEL 0X153 - 1011 1= . OD. IA. LT.10.v. SANTA-AP. DE ~.GO.WJ 37ASSI~144-LEST. W27~ NUAL I~M JIS- NUM. 011.901 AMIM- NOTAMAL DE S~ DETRAN~ UM7 SÉRIE ^«A«AlDFi 



, NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD. 7 
SÉRIE ÚNICA 

• . çzc t̂%L_ /'	. 
T Á x 1	É R 38 VIA - FISCO DESTINO 

. •	: . 7 GLOAL TÁXI AÉREO LTDA . 
AV. JURANDIR, 856- AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS N DE CONTROLE SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 N° DO FORMULÁRIO 

TELEFONE: +55(11) 5070-6000	 . 
CNPJ: 00.278.01710001 -05 - I.E.: 114.954.313.113 NATUREZADOPERAÇÃO:

d	strIo d	trBnS CCM: 2,528.764-8 - CHETA: 2002120CBT01O1 CÕDIGO: 01 124 6 Sito: www.globaltaxlaereo.com.br  

ÍUSUÁRIO: ECAO2014OILVM1Aff.CUSSEFFPRESLDEffE	 ,.	 BAIRRO: 
AV COPACAANA, 1205- APARTAMENTO 503 - TRISTEZA 
PORTO AALEGRE

CNPJ(M.F):
0,27	13 

PERCURSO:	

, 24 INSCR. ESTADUAL:	 .	.

-	 DATA DA EMISSÃO: (

- 1 

ITEM •.	 '	 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS	 . YALORDOJRETE .	OUTROS VALORES VALOR DAPRESTAÇÃO 

FRT-4X3 REF. FRETAMENT(FRETAM

.. .....

8.32,3 Â3 

TOTAIS 

OBSEAÇ0ES: 

VENCIMENTO: OF10!2014 
UPENAO DO 1CMS POR MEDIDA UMENAR, CONFORME ADI 1.3 

BASE DE CCALCULO .	 ALIQUOTA	. .	1	VALOR DO I.C.M.S. TOTAL DA PRESTAÇÃO

R*3 

MARCA	 .	 MODELO:	 .	 ANO: 

	

CERTIFICADO OS PROPRIEDADE N°:	 .	 U.F: 

ÔSPDTDLID&	.j4 J5	74.J7 .	ITA .	JU	 E7.	 j. um 1o&54-IXOX5NIJ* R	AOtCO-?kO FSC4	VIÇO DE SDE II1AN$R 7IIOL 7STlIE	AFI1.IMSE363I4 

ÍOS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA-	AL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE FORAM PRESTADOS POR GLOBAL TAXI AÉREO LTDA. tT- 	DATA DO RECEBIMENTO /' jJ	IDENTIFICAÇÃO/ASSINATURA
NOTA FISCAL DE SERVI ÇO  
DE TRANSPORTE - MOO. 7 

SÉRIE ÚNICA	• E Ofoi 1O53_J



•	!• • 4

	

11 
Avenida.:,Jurancjir,856 

04072-000-São Paulo-SP
RRAU

Fone: +5511 50766000 
CNPJ: 00.278.017/0001-05- Inscrição Estadual: 50766000 

Inscrição Municipal: 2528764-8 - CHETA: 2002-12-OCBT-01-01
www.voeglobal.com 

AUTORIZAÇÃO DE DEPOSITO 

A 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
Prezados Sr(s),	 25 

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após 4 crft 
conta.

No NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
10568	 8.323,83	0311012014 

Em caso de não identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO: 
BANCO BRADESCO 237 
AGÊNCIA:	3380-4 
CONTA CORRENTE: 59770-8 
FAVORECIDO:	GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA. 
CNPJ:	 00278.01710001-05

Autorizador por:  

Página: 1	 Impresso por SAP Business One
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A33G201 708671935010 

2011 0/2014 17:27:26 Emissão de comprovantes 

bb.com.br	 Página 1 de 9 

$2088 -SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
20/1012014 -	AUTOATENDININTO	- 17.27.28 
3572803572	SEGUNDA VIA	0005

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERÊNCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILMA IRES DOACOES 20L4 
AGENCIA: 3572-6 CONTA; -	131.303-7	--

FINALIDADE: 01 CREDITO CM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 3390-4 - AC.EMP.BERRINI-IJSP 
CONTA:	59.770-8 

FAVORECIDO: GLOBAL TAXI AERRO LTDA 
CPF/CNPJ: 00.278.01710001-05 
VALOR: ME	 320.00000
DEBITO EM; 20/10120) 

DOCUMENTO: 102001 
AUTENTICACAO SISBB:	5.F31.$31).003.B06.B35

LANÇADO 

https://aapj . bb .com. br/aapj /noticia.bb ?tokenSessao=a8e7 b8 bb 1 06c88074f2c64009c29... 20/10/2014
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o	
TED-Transferência Eletrônica Disponível	 A33K201607465391012 

2011012014 16:34:08 

Debitado 
Agência 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A 
Agência (sem DV) 3380	 AG.EMP.BERRINI-USP 
Conta corrente (com DV) 597708 
CNPJ 00.278.01710001-05 
Nome favorecido GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 102.001 
Valor 320000,00 
Data transferência 2011012014 

- CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB	5F3F13300D3B061335 

Transação efetuada com sucesso por .19360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0086 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=9c04e25046abeafe0e89498a03c0.. . 20/10/2014 



•	 NOTA FISCAL DE SERVIÇO  TRANSPORTE - MOD. 7 
SÉRIE úNICA 

p

T Á X 1 A É R E O	 ia VIA- DESTINATÁRIO 

GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA  
AV. JURANDIR. 856 - AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS ...	 1	o CON1ROLE 

SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000	 10686(	 D O FORMULÁRIO 
TELEFONE: +55 (11)5070-6000	 . .	....,-...... 

CNPJ: 00.278.01710001-05 - tE.: 114.954.313.113	 NATUREZA DA0PERAÇESTftÇS DE SER4ÇOS OET 
CCM: 2.528.764-8 - CHETA: 2002-12-OCBT-01-01	 .:.	. ...... 

Site: www.gtobaltaxiaereo.com.br	 .	.. .

28( 
USUÁRIO: ELEICAO 4 DILMAVANA ROUSSEVF PRESIDENTE	

^ 

ENDEREÇO: AV CoPAcAaNA., 1)5 . APARTAMENTO 603-TRISTEZA	 BAIRRO: 

MUNLCIPIO: PORTO ALEGRE............:. ...	......	......	 . . 
tSCR. ESTADUAL:	 ÇNPJ(M.F): .2057Ø2740Q1-23 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

.FRTOC

- 

3 FRETAMENTO CONFORME CONTRATO	 . 320.00000 000 .00

- (ERVAÇÕES: 
NCIMENTO. 2Q!10F14. 

SUSPENSÃO DO ICMS POR MEDIDA UMINAR, CONFORME ADI 1600-8 

BASE DE CALCULO	 1	 ALJQUOTA	 1	VALOR DO I.C.M.S.	 TOTAL DA PRESTAÇÃO	 1 

0.00. 

VEICULO MARCA:	 MODELO:	 ANO. 

PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N:	 U.F: 

1(O. OTA5CM DE SERVIÇO DE TTIA1I5PCE! UDO. 



19.45 

Avenida.:Jurandir856 
04072-000-SSo Paulo-SP

ARASII 
Fone: +5511 50766000

CNPJ: 00.278.01710001-05 - Inscrição Estadual: 50766000 
Inscrição Municipal: 2528764. 8 - CHETA: 2002-1 2-OCBT-01 -01 

www.voeylobal.com 

A 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE

ÇML $Rt0U 
Prezados Sr(s),	 29 
Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após 	 zrn 
conta.

No.NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
10658	 320.000,00	2011012014 

m caso de rijo identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO: 

BANCO BRADESCO 237 
AGENCIA:	 3380-4 
CONTA CORRENTE: 59770-8 
FAVORECIDO:	GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA. 
CNP):	 00.278.01710001-05

Autorizador por:  

Página: 1	 Impresso por SAP Busrness One



20/10/2014	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão	
) Ç>-

 Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
REB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA	

1 !ltJVb,

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE	DATA DE ABERTURA 
00.278.01710001-05	 2511011994 
MATRIZ	 SITUAÇÃO CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
GLOBAL TAXI AEREO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 

côDiGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
52.40-1 -99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
52.40-1 -01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO	 NUMERO	COMPLEMENTO 
AV JURANDIR	 856	AEROPORTO DE CONGONHAS 

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 ur 
04.072-000	 CONGONHAS	 SAO PAULO	 SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA	 2710812005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA OASÍWAÇÃ.O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 2011012014 às 14:46:04 (data e hora de Brasília).	 Página: 1/1 

Tvp1ri 

© Copynght Receita Federal do Brasil - 2011012014

30 

htlp://www.receitafazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprlmePagifla.asp	 111



com. brj 

SISBB - SISTEMA DO INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
2411012014 -	AUTOP,TENDIMENTO	- 13.26.48 
3572603572	 SEGUNDA Vil',	0007

COMPROVANTE DE TRANSEtRENCTA 
COMPROVANTE DO 

TCD - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISEONIVEL 
CLIENTE: D1LMP. PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA: --	131.303-7 - 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 3380-4 - AG.EMP.BERRINI-USP 
CONTA:	59.770-8 

OAVORECIDO: GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
CPF/CNPI: 00.278.01710001-05 
VALOR: R$	 320.000,00 
DEBITO EM: 23/10/2014	 - 

DOCUMENTO: 102326 
AUTENTICACAO SISBB:	8.26D,EAJ..0A2.978.530

Página 26 de 223 
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[bbcom.br]	 Página 1 de 1 

TED- Transferência EletrônicaDisponfvel	 A3T2385613 

Debitado 
AgêncIa 3572-6 
Conta corrente 131303.7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO $.A. 
Agência (sem DV) 3380	 AG.EMP.BERRINI-USP 
Conta corrente (com DV) 597708 
CNPJ 00.278.01710001-05 
Nome favorecido GLOBAL TAXI AEREO L7DA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 102.326 
Valor 320.00000  
Data transferência 2311012014 1IM 
C - CPF/CNPJ diferente

32 
Autenticação SISBB 826DE.A1 DA2978530

Transaçêo efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao =8a2ebl 165 6584daa80776f43b744... 23/10/2014 



NOTA FISCAL DE SERVO DE TRANSPORTE - MOO. 7 
SÉRIE úNICA 

L	- 
T Á X 1 A É R E O	 1 VIA - DESTINATÁRIO 

GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA  
AV. JURAND1R. 856 -AEROPORTO CONGONHAS -8. CONGONHAS	 1 N DE CONTROLE 

SÃO PAULO . SP - BRASIL - CEP: 04072-000	N°	 1 DO FORMUL.RIO 
TELEFONE: +55(11)5070-6000 

CNPJ: 00.278.01710001-05 - I.E.: 114.954.313.113 
CCM: 2.528.764-8 - CHETA: 2002-12-OCBT-01-01	CÓDIGO:	Prç1deeeivIçodevan8  

Site: www.globaltaxiaereo.com.br  

USUÁRIO-í	 3 

ELEIO 2014 ClIMA VAP IUSSEFF psJDENrE, 

1 
ENDERE	 BAIRRO:WMCAMM.

MUNIdPIGmA  
ESTADUAL:	 .	 CNPJ(M470274gØ00143 

PERCURSO:	 DATADAEMISSÀO: 

-	ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

FRT-003 TANENTO	WOE C0NTTO 20.000,00 20000.00 

0OO.00

- ______ L	TOTAIS

UMIR Com 	At00- :.

...•:
............	.. 

"SE DE CÁLCULO	 ALIQUOTA	 VALOR 00 I.C.M.S.	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

VEICULO MARCA .	 MODELO:	 ANO: 

PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N:	 UF: 

ei t215 . QQ,74 . IT. 1O-V. SMIA. AP. OEGO(AHI* . GC . O.J 3757l4W3I44 . L W. íO	.6.tI.	 MJUOIl.1 AOl4.PT 



23/1()/2014 ..	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

r.	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W

	

	
34 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
NúMERO DF INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE	DATADEABERTURA 

MATRIZ 
00.278.01710001-05	 SITUAÇAO CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕM ICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
52.40-1-01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
cóDico E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO 
AV JURANDIR	 856	AEROPORTO DE CONGONHAS 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF 
04.072-000	 CONGONHAS	 SÃO PAULO	 SP 
SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA &WAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA	 27/0812005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.*è**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 2311012014 às 13:21:57 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

Voltar 

© Copyght Receita Federal do Brasil - 2311012014 

http:/Iwww.receita.fazerida.govbr/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp	 111



Avenlda.:Jurandir,856 
04072-000-São Paulo-SP

ROASII 
Fone: +55 11 50766000

CNPJ: 00.218.01710001-05 - Inscriçâo Esladuat 50766000 
Inscrição Municipal: 2528704-8 - CHETA: 2002-1 2-OCBT-01 -01 

www.voeglobal.com 

AUTORIZAÇAOJDE D 1111 ti( 

A 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
Prezados Sr(s), 3 ( 
Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após 1 cré&1e 
conta.

No NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
10695	 320.000,00	2311012014 

cm caso de não identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO;	 Autorizador por: 
BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
FAVORECIDO: 
CNP):

237 
3380-4 
59770-8 
GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA. 
00278.01710001-05 

Pagina: 1	 Impresso por SAP BusiriesS One
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SISBB	-	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
3011012014 -	AUTOATENDIMENTO	- 11.05.02 
3572603572	SEGUNDA VIA	0003 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE; 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO:	237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA:	3380-4	- JkG.EMP.BERR[NI-USP 
CONTA:	59.770-8

FAVORECIDO: GLOBAL TAXI AEREO LTDA
 CPF/CNPJ: 00.278.017/0001-05 

VALOR: NO	 48.800,00 
DEBITO EM: 29/1012014 IN__________________ 
DOCUMENTO; 102903 / 
AUTENTICACAO SISBB:	B.278.38E,F45.96A.830	 36 

https://aapj .bb.corn.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao5 ide! fa7b003 87afd 8a663 2c05 3e... 30/10/2014 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOO. 7 
SÉRIE ÚNICA 

7. Á X 1 A É R E O	 Ia VIA - DESTINATÁRIO 
GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA

ROE AV. JURANIDIR, 856 -AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS	 L N DE CONT 
DO FORMULAR0 SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000	 N° iona TELEFONE: +55(11)5070-6000 

CNPJ: 00.278.01710001-05 - I.E.: 114954.313.113	 NATUREZA DA 0PER I9O de GeMigo de tfflr, 011418  GCM: 2.528.764-8 - CHETA: 2002-1 2-OCBT-01 -01	 cÕDic  
Sito: www.globaltaxiaereo.com.br  

USUÁRIO: ELEICADMI4 DILMAVANAROUSSEFF PRESIDENTE 
ENDEREÇV COPNA,. 1205 - APARTAMENTO 503- TRISTEZA	 BAIRRO: 

MUNTC1PICPORTO ALEGRE	 .	 9IÔ0.o50	R 
4SCR. ESTADUAL:	 CNPJ(M.0.0.274JUOO1'23	

U.F 

DATA DA EMISSÃO: 

1 
PERCURSO:	 ,..	

.	24J1014 

rrEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES vAIOR DA PRsTftÃQ; 

FRT.003 1 kEF. FRETAMENTO 48.5O00 48.O,IJ0 

TOTAIS. .	..	..	..(.-	.......•.	.;;.. ________

(IERVAÇÓES: 
CIMENrn 2EMOM4 

SUSPENSÃO .DO ICMS POR MEDIDA UMINAR, CONFORME ADI 16008 

E DCÁLCUt.O -	 "UMA 	DO I.C.M,S.	 TOTAL DAPRESTAÇÃQ 

ojoo j.	 .	 0O00	 R¥ OM	 48.&I0 J0 

VEÍCULO MARCA:	 MODELO:	 ANO: 

PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N:	 U.F: 
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Jà	 Avenida.:Jurandir856 
04072-000-São Paulo-SP

RIASII 
Fone: +55 li 50766000 

CNP,J: 00.278017/0001-05 - Inscrição Estadual: 50766000 
Inscrição Municipal: 2528784-8- CHETA: 2002-12-008T-01-01 

wwwvoeglobal.com 

A 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE  
Prezados Sr(s), 39 
Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após £ crt1e 
conta.

No NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
10728	 48.600,00	26110/2014 

m caso de no identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO: 
BANCO BRADESCO 237 
AGÊNCIA:	 3380-4 
CONTA CORRENTE: 59770-8 
FAVORECIDO:	GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA. 
CNPJ:	 00.278.01710001-05

Autorizador por: 

Página 1	 Impresso por SAP Business One



-.1 ( 27/1Q/204	 Comprovante dernscriçãoede Situação Cadastra] -Impressão 

• Recjta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
	ECADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE	DATADEABERTURA 
00.278.01710001-05	 2511011994 
MATRIZ	 SITUAÇÃO CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
GLOBAL TAXI AEREO LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 
CÕDIGO E DESCRrÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
cóDiGo E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.23-1 -00 - Estacionamento de veículos 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
52.40-1 -01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO 
AV JURANDIR	 656	AEROPORTO DE CONGONHAS 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF 
04.072-000	 CONGONHAS	 SAO PAULO	 SP 
SÍrUAÇÃ0 CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA	 2710812005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 2711012014 às 10:07:46 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

Voltar 
1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 2711012014 

htlp;/ANww.receitafa2eridagov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp	 111
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à

— 1	
TED - Transferência Eletrônica Disponível	 A330 3O303 

Debitado 
Agência	 3572-6	 - 
Conta corrente	 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco	 237	 BANCO BRADESCO SA. 
Agência (sem DV)	 2372	 PT.OP.CORP.E.PAULISTA USP 
Conta corrente (com DV)	5215 
CNPJ	 02.173.63410001-71 
Nome favorecido	 PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	80.103 
Valor	 60.00000 
Data transferência	0110812014 
(C(-CPF/CNPJ diferente 

AutenticaçãoS lSBB	5040C911C3D12D91  

Transação efetuada com sucesso por: J9272574 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

•	 Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0600 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
•	 Para deficientes auditivos 0800 729 01188 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao =9cebb2c9ba03 1 cecffd0fb90 1 2b4a... 01/08/2014



DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

.	..;.:	.,.	( ..;:. 

FTÃ ;IJT(ET 4.!,,	Err:	038C4 

.........
- 

T:4vY i / A r e c 

TOTAIS

FRT

h.

Pássar4.uf 
T4x iA é e o 
Aeroporto Internacional de Brasília.26 

71606-9170-Brasília-DF 
RASlI 

Fone: +55115097-9530
CNPJ: 00.278.017/0001-05 - Inscrição Estadual: 5097.9530 

-	 ...Jnscjlcão MLnicnaL22P71ut.a .-I•on(n -( 

Pássaro	zu1 NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MOD 7
SÉRIE úNICA 

Táxi/éreo 
PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA. 1 VIA - DESTINATÁRIO 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA  
. $ETOR DE HANGARES - LT 26- SALA 12- LAGO SUL 1	AI(- CONTROLE 

BRASILIA - DF - CEP. 71608-970 N° MULARIO 
TELEFONE:(61)3365-1420-SP(11)5070-6000RAMAL6O33 NIIEZADAO	À	 c+..L

g[D),,F

CNPJ:02.173634/0001-71 - CF/DF:07.378.709/001-30	 ::
. 8/46  

PROCONIDF . OCO Qd, 08 . Ed. Veninclo, 2000 . RI. B40 . r Andar . Sola 240 . CEP: 70233805 -Fone: 101. RrnflIe - DF j 

USUÁRIO: 

ENDEREÇO: 4 DL1.A ; r.A 3LSE PESiDEJITE	 BAIRRO: 

MIJ14ICIPI0: W CPCAANA. 1205 - .APATMEITO EC - T i S FEZÓ.	.	 CEP	 U.F.: 

INSCR.ESTADTO ..	 .	-	 CNPJ(M.9:	 :	.......	91900050 

PERCURSO:	 .	 DATA DA EMISSÃO: 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

VEICULO MARCA:	 MODELO:
	 ANO: 

LACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N°:	 - ......U,F:. 

FORMULAOJOS PILOTOLIDA. .805.80453 . EU 1.205 -CD. 74 . LT. 50 . 5 ~A -AP. DO GOIÂNIA . GO- CNN 37,4553D410091(04 -L £57. 10.270.5834-1. MUOL I1045(6- NOX 5 - NUM. 000.501 AO	 AL DE SERViÇOS DE TRANSPORTEMOS.? SÉRIE 
811+ + 1-1111-1~12 DE 11I0012015. DATA LIMITE P1 EMISSÃO 115910013 



[1c0m.r]	
Página 1 de 1 

TED - Transferência Eletrônica Disponível	 A33H261603024522067 
2610812014 16:48:09 

Lmpwm 

Debitado 
Agência 3572-8 
Conta corrente 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014	 AD0 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A 
Agência (sem DV) 2372	 PT.OP.CORP.E.PAULISTA USP 
Conta corrente (com DV) 5215 
CNPJ 02.173.63410001-71 
Nome favorecido PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	82.602 
Valor	 60.00000 
Data transferência	2610812014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	1AC96B6128852DDD 

Transação efetuada com sucesso por: J9272574 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Duvidada BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaoacd 1 28cfe3447b947ebb45 1 7aedc... 26/08/2014 



Pássaroz» ii NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD. 7 
SÉRIE ÚNICA 

(Táxi	A é r e o 
PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA. ia VIA - DESTINATÁRIO 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA 
SETOR DE HANGARES - IT 26- SALA 12- LAGO SUL 1	DE CONTROLE 

BRASILIA - DF - CEP. 71608-970 N° DO FORMULARIO 
TELEFONE: (61) 3365-1420 - SP (11) 5070-6000 RAMAL 6033	• (fj4j DAàPE Ão( CNPJ: 02.173.63410001-71 - CF/DF: 07.378.7091001-30 .....	I•	IVIÇO de trans... 000857  

pRocONmF-scsad.oa-ed.ve.,nçpa, 2OOD.BI.D.O-2Andr-SaIb24O-CEP,7O333-9EO-Fon.:lS1.BrsIIIs . DF
CÓDIGO: (" 	....	 ____________ Ew,, 

/11 
USUÁRIO: EIC2Dl4 DILMAVANA ROUSSEFFPRESIOENTE ij :	..,	 BAIRRO:	 ~RIO f J COPACABANA., 1206 APARTAMENTO 603-TRISTEZA... , . ,	.	 CEP: 

INSCR. ESTADUAL: PORTO ALEGRE .	, ...• . ........ .................'	........... 0-	. .... - 
5?074i001	. - 

PERCURSO:	 .	 .	 DATADAEMISSÃO: 

	

...,1.	21B1 

TEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

RT-003 1 ReTA~TO CONFORME CONTRATO	.'	.	. 110.000X	. 60 0C0.aO 

.L.	 ,. .... 

A 

a	x	1	/	i--..	. r e 
&\3bcso	?	-	. 

c&..	 . 

TOTAIS

\	IMENTO: 256l)14 
SUSPENSÃO DO ICMS POR MEDIDA LIMINAR. CONFORME ADI 16008 

	

BASE DE CALCULO	 ALIQUOTA	 VALOR DO I,C.M.S	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

	

0lO	...	........,. . ... ........ ...,. D.0000..., . ,... ......,,....,, .., .... ,R1O.00	 60000)11 

VEICULO MARCA:	 MODELO:	 ANO: 

PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N 

FORMUL4RIO$ PUTO LTDA.. ROO. 00-153-0MI.205- GO. 74-LT. I0-V. SANTA . AP. DEGO4AIIIA.GO	 .1 EST. 10270.580.5 . L MWL 10000454 . 05805 . NIJIL 000.501 A 001.000- NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE IBM	 LI 
AIDf P 1.111.145505045 DE 1lA20I2 . DATA UMFTE PIEMIS.SÂO IISWZQI3 



S7<ZU1 () 

Aeroporto Internacional de Brasilia26 

A 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE  FLJ3Lt 
Prezados Sr(s),	 45	1 

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após cicr( 
conta.

711	 60.000,00	25/08/2014 

-,.n  caso de no identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO:	 Autorizador por: 
BANCO BRADESCO 237 
AGENCIA:	2372-8 
CONTA CORRENTE: 521-5 
FAVORECIDO:	PASSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA 
CNP):	 02.173.634/0001-71 

Página: 1	 Impresso por SAP Business On
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SISBB	-	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
16109/2014 -	A!JTOATENDI1IENTO	- 19.41.58 
3572603572	SEGUNDA VIA	0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 2372-8 - PT.OPCORP.E.PAULISTA USP 
CONTA:	521-5 

FAVORECIDO:	PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 
CPF/CNPJ:	02.173.63410001-71 
VALOR:	ES	 60.000,00 
DEBITO EM: 16/09/2O14,,/ 

DOCUMENTO: 091608 
AUTENTICACAO SISBB:	A.6E5.7C9. F67.D08.DDE

LANÇADO 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=45f01 51 d2428aa8da6084892d3 1 e... 16/0912014 
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16/09/2014 16:58:47 

	

Lk,j	
TED - Transferência Eletrônica Disponível	 A33T161614144944032 

Debitado 
Agência 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 2372	 PT.OP.CORP.E.PAULISTA USP 
Conta corrente (com DV) 5215 
CNPJ 02.173,63410001-71 
Nome favorecido PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	91.608 
Valor	 60000,00 
Data transferência	 1610912014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	A6E57C9F67006DDE 

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

o 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao4566943 dl daab2 11 60446728fd4b... 16/09/2014 



wp 4	.,-.o .11-, 14 NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOO. 7 IILL	J	Á SÉRIE ÚNICA 
Táxi	Aéreo (TU 

PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA. 1' VIA - DESTINATÁRIO 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA _________________________________________________ 

SETOR DE HANGARES - LT 26- SALA 12- LAGO SUL J	 N. DE CONTROLE 
BRASILIA- DF - CEP. 71608-970 N°	 . DO FORMULARIO 

TELEFONE: (61) 3365-1420 - SP (11)5070-6000 RAMAL 6022
- 
NTU EZADAOPERAÇÂO	 - 

CNPJ: 02.173.63410001-71 - CF/DF: 07.378.7091001-30 CÓDIGO:----
PROCONIDF SCSQd.09 Ed. Vu,ã cio 2000 01 0-60 rMdar O 1 240 CEP 70333-990 Fone 151 Brni0ia DF

_ 
(--. PmstiçJ&d. eefvIç de1rq 

______________
 48 

USUÁRIO:
BAIRRO:	

CEP:	 U UNICIPIO:

•. ...	:,,.	 ..,.. .......... ..	gigoo	 RS 

PERCURSO:	 DATA DA EMISSÃO: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VÁLOR DO FRETE OUTROS VALORES - VALOR DA PRESTAÇÃO 

R1 .ØO3 ?(41J 6 OOQ.OD 

9± ai 
7.

TOTAIS

ICIMfNTO1Õ2D1.. . ,...:..,	..:.	-:	.: ...........	. ....-.. ..'	 : .......... 
ÇtJSPENAØ OO:ICMS POWI4EnIOALMINAR, CONFORME AøI1fl.8 -•	 BASE DE CALCULO - ...-, ..	 ALÍQUOTA	 . . .	VALOR DO I.C.M.S	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

OO. . .. 0.0000 -	 ftØ0Q ....	.	 60000.00 
VEICULO MARCA	 .	 MODELO:	 ANO: 

PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N:	 U.F: 

FOOIMULARIOS P11010 L.TDL-900. 00-153 -0111105.00.74-LI,j5 . 5 SANTA-A?. 0000IANIA-GO-CNPJ37.155J9410.00I-04 -I,EST. 10.210.550-5 . L lISO.1000545-6- 1.05055-NUM. 001081A 05L000 . PIOTA FISCAL DE SERV1ÇOS DE TRANSPORTE MOO.? SÉRIEU 
AIO? i 1.112.02902J2011 DE 10520014 . DATA UMITE P1 EMISSÃO 10105-0015 



•	'	
- sr	1 NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOO. 7 

SÉRIE úNICA 
•/'Táxi	Aéreo 

• PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA.
-

i VIA -- FISCO DESTINO	/ 
AEROPORTO JNTERNACI9NÁL DE BRASILIA 

SETOR DE HANGARES - LT 26- SALA 12- LAGO SUL 
BRASILIA- DE - CEP. 71608-970 N)DE CONTROLE 

TELEFONE: (61) 3365-1420 - SP (11) 5070-6000 RAMAL 6022 
CNPJ: 02.173.63410001-71	CF/DF: 07378.7091001-30

N°	 . 
NATUREZA DA OPERAÇAO:	 .

DO FORMULARJO 

fl Q - -, 
PROCØNJDF-SCN ad. 00- Ed.V.nIncI,, 2000-51.040 . 2-A040, .0.1.240 . CEP: 70333.000 . Foro: 151. 8,roIJl. . DF

Cõ01G0
pra48- 44 dE S00 A* .	lo 0r20 - -_

[bb.com.br]	

.	 ç	

Página 7 de 33 

01509 - SISTEMA DE INFOR34ACOES RASCO DO BRASIL 
16/09/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 19.41.57 
3512603572	SEGUNDA VIA	 00D2

COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIA 
COMPROVANTE DE 

TIO - TRANSFERÊNCIA ELETRONICP DISPORIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIAS 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO DA. 
AGENCIA: 3390-4 - AG.EMP.RERRINI-USP 
CONTA:	24.479-1 

FAVORECIDOS REALI TAXI AEREO LTDA 
CPF/CNPJ: 02.296.29910001-07 
VALOR: R$	 320.000.00 
DEBITO EM: 16/09/2014	 - 

DOCUMENTO: 091607 /Y 
AUTÊNTICACAO SISBB:	C.014 .227.2C9.905.DGF

: 

N 

cwr 

4r 

https:/Iaapj,bb.com,br/aapj/fl0tiCiabb?t0keflSeSSa0455l d2428aa8da6084892d3 1 c... 16/09/2014 



9/9/20 14	 -	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

l•ReitaFedra!	 Q7 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

(	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA L 

NÚMERO DE INSCRTÇÂO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
16/10/1997 02.173.63410001-71 

MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
PÁSSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 
TITULO Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
CÓDIGO E DESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
51.20-0-00 -Transporte aéreo de carga 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
52.40-1 -99 -Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 -Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

5 

LOGRADOURO 
AER INT DE BRASILIA LOTE 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO 
71.608-900	 AEROPORTO 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO	COMPLEMENTO 
26	SALA 12 ST HANGARES 
MUNICÍPIO	 UF 
BRASILIA	 DF 

DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014- 
Emitido no dia 09/0912014 às 18:45:09 (data e hora de Brasília).	 Página: 1/1 

ipt 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 0910912014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparartmpressao/ImprimePagina.asp	 1/1



• ...	Pássar9zu1 
á.	é. r e 

Aeroporto Internacional de Brasilia26 
71 606-970-Brasilia-OF

ARASII 
Fone: +55 11 5097-9530

CNPJ: 00.278.01710001-05 - Inscrição Estadual: 5097-9530 
Inscrição Municipal: 2528764-8 - CHETA: 2002-12-OCBT-01 -01 

www.voeglobal.com 

A 

ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
Prezados Sr(s), 
Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após 
conta.

728	 60.000,00	10/0912014 

..m caso de não identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO:	 Autorizador por: 

BANCO BRADESCO 237 
AGENCIA:	 2372-8 
CONTA CORRENTE: 521-5 
FAVORECIDO:	PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA 
CNP):	 0.173.63410001-71 

Página: 1	 Impresso por SAP 8usiness Orie



(bb.combr]

Emissão de comprovantes

Página 1 de 14 

A33P2909423359 1021 
2910912014 10:13:31 

J. 
SISBB - SISTEMA DE INFORMP.COES BANCO DO BRASIL 
29/0912014 -	AUTOATENDIMENTO	- 10.13.31 

•	3572603572	SEGUNDA VIA	0001
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 2372-8*- PT.OP.CORP.E.PAULISTA USP 
CONTA:	521-5 

FAVORECIDO: PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 
CPF/CNPJ: 02.173.63410001-71 
VALOR: N$	 60,000,00
DEBITO EM: 26109/201/ 

DOCUMENTO: 052601 
AUTENTICACAO SISBB:	A.5C4.F19.200.D90.875

LANÇADO 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaocafc3 1 eb9edel 400fc2a4596 1 c509... 29/09/2014
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EMPRESA

TED - Transferência Eletrônica Disponível A3 261
3P261611145674007

0912014

Debitado 
Agência 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DtLMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 2372	 PT.OP.CORP.E.PAULISTA USP 
Conta corrente (com DV) 5215 
CNPJ 02.173.63410001-71 
Nome favorecido PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 92.601 
Valor 60.00000  
Data transferência 2610912014 IAJ 

- CPF/CNPJ diferente 5 
Autenticaçêo SISBB A5C4F1 9200D90875 

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao3d96c7d6 1 95fc6cat239aaa27bf3a... 26/09/2014 



P ás s arolzii1 NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD. 7 
SÉRIE UNICA 

T á x i	A é r e o 
PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA. 1' VIA - DESTINATÁRIO	1 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA ____________ 
SETOR DE HANGARES - LT 26- SALA 12- LAGO SUL

____________________________________
DE CONTROLE 

BRASILIA - DF - CEP. 71608-970 DO FORMUL.ARIO 
TELEFONE: (61) 3365-1420 - SP (11) 5070-6000 RAMAL 6022 NATUDÁOPE deefvIço de tr3n& CNPJ: 02.173.63410001-71 - CF/DF: 07.378.7091001-30 

PROCON!DF SCSQd 00 Ed Vi Indo 2000-11111. 940 rAndar Sala 240 CEP 70323-900-Fone: 151 Rra.IIli	DF
::,t39O 

C(DI% 1	..	 . 

5( 
JSUARIO: EICAO 2014 DILMAVMIIA ROUSSEFF. PRESIOENTE.	. 
NDEREÇJ COPACAWINA,..1205 - APARTAMENTO 51N1 ".TRISTEZA::,

BAIRRO;  

UNIC PIcpQ ALEGREis.h' _ ' ;	 .	..'	''-	.' ;	':'"-#	-"	-. .91	 RS 
1SCR. ESTADUAL:	 . .	 CNPJ(M.57027423	. - 

PERCURSO:	 .	 DATADAEMISSÂO ....... 

ITEM .	 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS	((	.	. VALOR 00 FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

RT4303 FRETAMENTO CONFORME CONTRATO	.	 . 0.00000 6 .00000 

Pssaro-zui -	-

TOTAIS

(( VAÇOES 

l,a	 IMENTO: 259#2014 
SU~SAD 00 ICMS POR MEDIDA UMINAR, CONFORME ADI 108 

	

BASE DE CALCULO	 ALIQUOTA	 VALOR DO I.C.M.S.	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

0.00 . .. ...... - .-. 00000 - .. .,. ; 00.	 60000OO 

VEICULO MARCA.	 MODELO	 ANO: 

PLACk	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N°;	 U.F: 

FORMULÁRIOS PILOTO LTDA. - ROO. SR.153- 0111235. DO. 71-LT.10.V. SANTA . AP.00 GOLANIA.GO-CNPJ314S$.7911000144 . LEST. lO27O.593.6 . LMUN. 1000015.6 . 1.90055 . 5311001,005 0,002.000-NOTA FISCAL DE SERVIÇOS E0TRANSPORTE MOO. 7 SÉRIOU 
0,1SF N I-11242902F2014 DE 101024014. DATA UNtO! P1 EMISSAO 100212015 



•(	P as s aro - -	zul NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE	1QQ 
I 

T á x i	é o?	
-(

\ 
SÉRIE ÚNICA  

PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTD? -FISCO DESTINÓ 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA 

SETOR DE HANGARES - LT 26- SALA 12- LAGO SUL 1	N DE CONTROLE 
BRASILIA- DF - CEP. 71608-970 N° 1	DO FORMULARIO 

TELEFONE: (61) 3365-1420 - SP (11)5070-6000 RAMAL 6022 NATUREZA DAOPE 001028 02.173.63410001-71 - CF/DF: 07.378.7091001-30(
CÓDIGO;	

de Se viço de trans
PROCONIDP .SCS ad. 08.Ed. V.nnrno, 20110.01. 040-2And.r.S.I.240- CEP: 70323-900 .Fonø: 151-Sr.uIIIa(-DF 

•	.-

USUÁRIO: ELEICAO 2014 DILMAVANAROUSSEFFPRESIDENTE	
BAIRRO. ENDEREÇO AV COPACAGAIIJA (1205 - APARTAMENTO 503 . TRISTEA	

9ic2fl.050	MR U MNICIPI	 .F..UOPORTOAI.EGRE  
I	 CNPJ(MF	(4OC(I23 I9SCR. ESTADUAL	 - 

PERCURSO: DATA DA EMISSÃO: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

FRT-003 1fRETAMENTO,CONFORME CONTRATO 60.000.00 W.00090 

•;	:(

ar Lz Ji 

1	TOTAIS 
/  ___________ socio,c)	-

rOBSERVAÇOES 

VENCIMENTO: 25á09J2014  
SUSPENSAO DO ICMS POR MEDIDA UMINAR. CONFORME ADI 16008

(_•	-, E BASE DE CÁLCULO	 ALIQUOTA	 .VALOR OOI.C.M.S. ..	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

nrw	 . .	 R. 10.00	 60.00 

ÍVEICULO MARCA	 MODELO:	 ANO: 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N:	 U.F: 

FOOMULÁRIOS PILOTO L10& . 1100.111.153.110 5.285. 00.74 . I.T. 10- V. SANTA-AP. DE OOL&NLO . 00• CHPJ 37,655.7041000144 . 1. EST. 10.2753094 USO. 50000115.6. 1.000 X5 . NUM 0111001 A002.000 -NOTA FISCAL DESERVIÇOS DE TRANSPORTE MOO. 7SEI 
AIDFN1 .1t20V20IIIIE 10152I2014 . DATA UPOflE PIEM015Ã0109212015 

OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE FORAM PRESTADOS POR PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTC 
NOTA FISCAL DE SERVIÇO 

DATADO RECEBIMENTO	 /	
.,	IDENTIFICAÇÃO jASSINATURA	 DE TRANSPORTE - MOD. 7 

SÉRIE ÚNICA 
N

1 
u 



Pássar 

À 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE

ISPPJ	WL 
Prezados Sr(s),	 56 

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após b créite 

conta.

739	 60.000,00	25/0912014 

zm caso de não identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO:	 Autorizador por: 

BANCO BRADESCO 237 / 
AGÊNCIA:	 2372-8 
CONTA CORRENTE: 521-5 
FAVORECIDO:	PASSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA 
CNPJ:	 02.173.63410001-71 

Página: 1	 Impresso por SAP Business One



24172014	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receta Federal	- 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

16/10/1997 02.173.634/0001-71 
MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
51.20-0-00 - Transporte aéreo de carga 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO 
AER INT DE BRASILIA LOTE 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO 
71 .608-900	 AEROPORTO 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
MOTIVO IDE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO	COMPLEMENTO 
26	SALA 12 ST HANGARES 
MUNICÍPIO	 UF 
BRASILIA	 DF 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 24109/2014 às 11:39:10 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 2410912014 

http://w.v.receita.íazenda.gov.br/prepararImpressao/irnprimePagina.asp	 1/1
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A33H1512167851 35007 TEO - Transferência Eletrônica Disponível	 1511012014 12:41:42 

£NPRES 

Debitado 
Agência 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 LANÇADO Creditado 
Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 2372	 PT.OP.CORP. E.PAU LISTA USP 
Conta corrente (com DV) 5215 
CNPJ 02173.63410001-71 
Nome favorecido PASSARO AZUL TAXI AEREO LiDA 
Finalidade CREDITOM CONTA CORRENTE 
NúrnerodocumentO 101.W1 / 
Valor 32000000 
Data transferência 1511012014 

- CFFICNPJ diferente -

AuteflticaçâO SISBB	1371 5808C307F22C 

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para dericlentos auditivos 0800 729 0088 

https://aapj .bb.com.br/aapj/ncticia.bb?tokenSessao =7abe307f464a3 86eec9929de08 17... 15/10/2014 



r"	zul
NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOO. 7 

o	
-

SÉRIE ÚNICA Fáxi	Aéreo 
PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA. ia VIA - DESTINATÁRIO 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA _________________________________________________ 
SETOR DE HANGARES - LT 26 - SALA 12- LAGO SUL 1	DE CONTROLE 

BRASÍLIA - DF - CEP. 71608-970 N°
° FORMULARIO 

TELEFONE (61) 3365-1420 SP (11) 5070 6000 RAMAL 6022 
CF/DF: 07.378.7091001-30 CNPJ: 02.173.63410001-71 -

NUTU 001035Có 
PR000#JDF-EC5Qd.00 -Ed.Ven&mIo,2O9O-BI.B4O-2Ander.• Sola 24G-CEP: 70333-900 -Foti: 1S1.Bresl!Ia-DF

59 

BAIRRO:  

INSCR, ESTADUAL:

PERCURSO: DATA DA EMISSÃO:
UWW2OI4 

ITEM.	 .	.	•.. DISCRIMINAÇAO DOSSERVIÇOS	. .	 VÀ.LóR DO FRETE	ouos vi.oEs	VALOR DA PRESTAÇÃO 

	

.	 .kOoo... 

3*000.aI 

!N	 .. 14flW2O1.. [ 
TOTAIS 

........................ 
ORRVAÇÕES

BASE DE CALCULO	 .,	 .,	ALIÇIUOTA	.	 (1 j VALOR DO Lc M S.	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

VEICULO MARCA:	 MODELO:	 ANO: 
PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE	 U.F: 

MOf 911 112102a02I2G14DE 1933.2014 DATA 1$4ITE P/0910810 19102/2015 



Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA	L.. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
02.1 73.63410001-71	 16/1011997 
MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
PÁSSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
51 .12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
51.20-0-00 - Transporte aéreo de carga 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

cõoico E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO	 NÚMERO 
AER INT DE BRASILIA LOTE	 26 

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO 
71.608-900	 AEROPORTO	 BRASiLIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
++ + + +

COMPLEMENTO 
SALA 12 ST HANGARES

UF 
DF 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 13/1012014 às 10:52:50 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 1311012014



Passaro 	fLW 
1 á :x 1 A e r e O 

Aeroporto Internacional de BraslIla26 
71 608-970-Brasíila-DF

RRÂSII 
Fone; +55 11 5097-9530 

CNPJ: 00.278.01710001-05 - Inscrição Estadual: 5097-9530 
Inscrição Municipal: 2528764-8 - CHETA: 2002-12-OCBT-01 -01 

www.voeglobal.com 

AUTORIZAÇÃO DE DEPÓSITO 

A 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE  
Prezados Sr(s),	 6 

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após créeTi-
conta.

kõT
E:N1roi 

745	 320.000,00	14/1012014 

m caso de não identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO:	 Autorizador por: 

BANCO BRADESCO 237 
AGENCIA:	 2372-8 
CONTA CORRENTE: 521-5 
FAVORECIDO:	PASSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA 
CNPJ:	 02.173.63410001-71 

Página: 1	 Impresso por SAP Business One
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n?p^^	A33T1 71821394936009 

1711012014 18:50:29 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
17/10/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 18.50.28 
3572603572	SEGUNDA VIA	0004

COMPROVANTE DE TRAI4SFSRENCIA 
COMPROVANTE DE 

lCD - TRANSFERENCIA ELETRONÍCA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO CM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BP.ADESCO S.A. 
AGENCIA: 2372-6 - PT0PCORF.EAULISTA iSP 
CONTA:	521-5 

EAVORECIDO: PASSARO AZUL TAXI REREO LTDA 
CPF/CNPJ: 02.173.634/0001-71 
VALOR: R$	 320.000,00
DEBITO CM; 171101201,, 

DOCUMENTO: 101701 
AUTENTICACAO SISZ3H:	C.1EC.BFj.431.BBB.77C 

LANÇADO 

[T,I 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=bc3  9cf0ba053260c59968f5756b9... 17/10/2014



[bb.corn.br]
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TEO - Transferência Eletrônica Disponível	 A33V171506013156030 
17f1012014 16:22:02 

Debitado 
Agência 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BR.ADESCO S.A. 
Agência (sem D 2372	 PT.OP.CORP.E. PAU LISTA USP 
Conta corrente (com DV) 5215 
CNPJ 02,17363410001-71 
Nome favorecido PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	101.701 
Valor	 320.000,00 
Data transferência	 1711012014 

- CPF/CNPJ diferente 63 
Autenticação SISOB	C1ECSFI431BØB77C 

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EOINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj .bb.com.br/aapjfnoticia . bb?tokenSessao=7f63ab0972d828 1 cde5d 13 84bd80... 17/10/2014 



ffl

( Páro	zul NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MOD.7 
SÉRIE ÚNICA Táxi	Aéreo 

PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA. la VIA - DESTINATÁRIO 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA 

SETOR DE HANGARES - LT 26- SALA 12- LAGO SUL 1	 N* DE CONTROLE 
BRASILIA- DF - CEP. 71608-970 N° 1	DO FORMULARIa 

TELEFONE: (61) 3365-1420-SP (11) 5070-6000 RAMAL 6022 
CNPJ: 02.173.63410001-71	07.378.7091001-30 -CF/DF: NÀrM7A(PERA	 - 

. 
CÓDIG 1 

PROCONIOF-ECSQd.OA-Ed.V,nAnco, 20A0. BI. 134 O-2Ad.r-SM24ø-CEP:7O33-9OD.Fon.: 15I-BrsDla-DV .;..... 1 

6 
usuMio: ELEIO 2014 CLNA VNR0 UFPSICEPE1:.. ... ., 
ENDEREÇO: AVC0PIM,. 1200*PARTAMENTO	 BAIRRO: 
MLINICIPIO: P00AI.f	 .	 O	

.	 %l000 
INSCR. ESTADUAL:

PERCURSO:	 DATA DA EMISSÃO: 

	

O..	

•,O .... ....... •
O 

ITEM .	.	 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE — OUTROS VALORES 1. VALOR DA PRESTAÇÃO 

FRr-00 FTAMEN!O COWORNE CONTWTO 320.00000 3 L000JO 

F_ 0	

TOTA

,32I0O.. 

. ..y.. ...........:' ..

.. ...... 
rRVAÇÕES

0.00	 00000	 320.00000 
BASE DE CALCULO	 ALTQUOTA	 VALOR DO I.C.M.S.	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

VEICULO MARCA:	 -	 MODELO:	 ANO: 
PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N:	 U.F: 

FOJ1MULÁIIIOSPLOrO LIDA. . ROD.ER.153-KJl I2DS.l.74-L1. 10ISAl4TA.AP. DE DOJÃNA-GO-CNPJ37.$55?B4EOOI04-I.EST. IO27058E.E.L Mim. I00D0454 . 1000X&-iIUM 001.001 AOO2 . NOTA FISCAL DESERVIÇOSDE TRAJISPORTEMOD 
AIDF W 1-112.Oo2r20I4 DE 1&EV2O1I -DATA IJMfE P/EUISSAO 1SEVDOt5 



Pássaro zui 
Táxi/éreO 
Aeroporto Internacional de Srasulia,26 

71 608-970-Brasítia-DF 
RRAII 

Fone: +5511 5097-9530 
CNPJ: 00.27801710001-05 - Inscrição Estadual: 5097-9530 

Inscrição Municipal: 2526764-8 - CHETA: 2002-1 2-OCBT-01-01
www.voeglobal.com 

AUTORIZAÇÃO DE DEPÓSITO 

A 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
Prezados Sr(s), =N 6

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após 
conta.

No NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
746	 320.000,00	17110/2014 

m caso de no identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO:	 Autorizador por: 

BANCO BRADESCO 237 
AGENCIA:	2372-8 
CONTA CORRENTE: 521-5 
FAVORECIDO:	PASSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA 
CNP:	02.173.63410001-71 

Página: 1	 Impresso por SAP Business One



1711012014	 -	 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

ReceftaFedeiraI 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL	 66 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JLJRIDICA 
NúMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
02.173.63410001-71	 1611011997 
MATRIZ	 CADASTRAL 

((10MB EMPRESARIAL 
PÁSSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
CõDIGO E DESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
51.20-0-00 - Transporte aéreo de carga 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 -Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
CÓDIGO E bESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO 
AER INT DE BRASILIA LOTE	 26	SALA 12 ST HANGARES 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF 
71.608 .900	 AEROPORTO	 BRASILIA	 DF 
SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA	 03111 f2005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
+ ++ + + 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 1711012014 às 10:31-37 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 1711012014 

http://www.receita.fazenrla.govbr/prepararlmpressao/lniprimePagina.asp	 111



[bb.corn.br]	 Página 2 de 9 

SISBB -SISTEMA DE TNFOR}4ACOE$ BANCO DO BRASIL 
20/1012014 -	AIJTOATENDIMEN'I'O	- 1727.28 

72603572	SEGUNDA VIA	0002 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA	 LANÇADO COMPROVANTE DE 

TEU - TRANSFERENCIA ELETRONICA BISPONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BP,14C0: 231 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 2372-0 - PT.CP.CORP.E.PA[JLISTA ISP 

CONTA:	521-5 

FAVORECIDO: PP.SSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 
CPE'/CNPJ: 02.173.634/0001-71 
VALOR: R$	 320.000,00
DEBITO EM: 2011012014  

DOCUMENTO: 102002 
AUTENTICACAO SISBB:	6.895.265.0F6.083.CE2	 77 1 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaoa8e7b8bb 1 06c8 8074t2c64009c29... 20/10/2014



[bb.cóm.br] Página 1 de 1 

TED - Transferência Eletrônica Disponível	 A33K2O1607465391O15 
20/10/2014 16:36:56 

EMPRESA 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado

3572-6 
131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Ag8ncia (sem DV) 2372	 PT.O PCORP.E.PAU LISTA IJSP 
Conta corrente (com DV) 5215 
CNPJ 02.173634/0001-71 
Nome favorecido PASSARO AZUL TAXI AEREO LTOA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 102.002 
Valor 320000,00 
Data transferência 2011012014	 1I8IML 

- CPF/CNPJ diferente -	J

Autenticação SISBB	68952690F6C83CE2 

Transação efetuada com sucesso por: J9350674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor . SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria B8 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao9c04e25046abeafe0e89498a03c0... 20/10/2014 



VALOR DO I.C.M,S. 

.RIO00 

MODELO: 

EST. 10270.0$9-0-I. Mliii. 1000055-A. 1.00000- NEM. 001,001 A

TOTAL DAPRESTAÇAO 

ANO: 
U.F: 

FISCAL DE SERVIÇOS EETRANOPOR1!N0 .7 SÉRIE U 

• 1	 NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - Moa 7 
SÉRIE úNICA Táxi Aéreo 

IÁssARo AZUL TÁXI AÉREO LTDA.	 i8 VIA. DESTINATÁRIO 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILiA	 _________________________________________________ 

SETOR DE HANGARES - LT 26- SALA 12- LAGO SUL	 N DE CONTROLE 
BRASILIA- DF CEP. 71606970	 N a .ija	 DO FORMULARIO 

	

: L022	 NATUR AQPREIAÇ	 !SOfS!RMÇOSDE TfO 01040 
CóDId 

PROCON)DFSCSOd.00.Ed.VeflrcI,200O-BI. DO	Mdir- Sala 240-CEP: 7033.9O0-For. S1-B,5SIIll-DÇ

111 
USUÁRIO: ELEICAO2O14OIAVANAROUSSEFF PRED4TE. •- '	 691' 1 

	

15,-APRTAMENTO503.- TRISTEZA	
BAIRRO:  

MUNICIPIO: PORTO ALEGRE	•.	-,	 .	Ç10.150 
INSCR. ESTADUAL:	 CNPJ(M.F):20527Q1.23 

PERCURSO:	 OATADAEMISSÀO: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DÓ FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

FRT4X i FREAMENTO CONFORME CONTRATO 320.00000 3 2D.00000 

TOTAIS

"-çkVAÇóES 

ICIMEdTO: 2W10M4 
SUSPENSAO DO ICMS POR MEDIDA UMINAR, CONFORME ADI 16008 

BASE DE CALCULO	 ALIQUOTA 

00. .	 . . OiN300 

VEICULO MARCA: 
PLACA;	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N: 

FOAMULMIOS PILOTO LiDA, ROD. OR-ISU- EM T.255 . 00.14( LT. 10 .V. SANTA -AP. DE 
AJIOF N'1-112-025002014 DE 111020014-DATA UMITE P/ EMISSÃO 10/02/2015



-	 PássarQ4zul 
Táxi /ereo 
Aeroporto Internacional de Brasília,26 

71 608-970-Brasífla-DF
RRAII 

Fone: +55 11 5097-950 
CNPJ: 00.278.017/0001-05 - Inscrição Estadual: 5097-9530 

Inscrição Municipal: 2528784-8 - CHETA: 2002-1 2-OCBT-01 -01 
www.voeOlobal.com 

tuI íS11 )#..tifitiJDE D 1 ']1 III 

A 
ELEICAO 21.4 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE	 ti 
Prezados Sr(s), IN	/  
Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após cre 01 drn 
conta.

No NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
748	 320.000,00	20110/2014 

.m caso de não identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO:	 Autorizador por: 

BANCO BRADESCO 237 
AGENCIA:	 2372-8 
CONTA CORRENTE: 521-5 
FAVORECIDO:	PASSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA 
CNP):	 02.173.63410001-71 

Pagina: 1	 Impresso por SAP Business One



1[201 10/2014.	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal	 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

•	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1 1NW. IrM L 

71 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

NÚMSROÔEINSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE	DATA DE ABERTURA 
02.173.63410001-71	 16/1011997 
MATRIZ	 SITUAÇÃO CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
PÁSSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AV1ATION 
cóDiGo E DESCRIÇÃO OAATIVJDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
51.20-0-00 - Transporte aéreo de carga 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURAJURIOICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO 
AER INT DE BRASILIA LOTE	 26	SALA 12 ST HANGARES 
CEP	 RAIRROIDISTRITO	 MUNICIPIO	 UF 
71.608-900	 AEROPORTO	 BRASILIA	 DF 
SftUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA	 0311112005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2314. 
Emitido no dia 2011012014 às 14:46:50 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

Voltar  

© Copyright Receita Federal do Brasil - 2011012014 

http:IAww.receita.fezendagov.br/prepararlmpressao/Imprimepaginaasp	 111
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çPDO 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
24110/2014 -	AUTOATENOIMENTO	- 13.26.48 
3572603572	SEGUNDA VIA	0009

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFORENCIA ELETRONICA DJSPONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA;	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA; 2372-e - FT.OP.CORP.E.PAULISTA OS? 
CONTA:	521-5 

FAVORECIDO: PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 
CPF/CNPJ: 02.173.634/0001-71 
VALOR: R$	 320.000.00
DEBITO EM: 23/1012014 

DOCUMENTO: 102327 
AUTENTICACAO SISRB:	A.ECC.1F8.858.B5D.A50 

https://aapj .bb.com. brfaapj/noticia.bb?LokenSessao=f7cd3 527dde4fa683 cb3 b4ec27cae... 24110/2014



[bb.com.br]	
1	 ..	

Página 1 de 1 

,	 TED- Transferência Eletrônica Disponível	 A33T231438856163026 
23/101201415:15:23 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado

3572-8 
131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 2372	 PT.OP.CORP.E.PAULISTA USP 
Conta corrente (com DV) 5215 
CNPJ 02.173.63410001-71 
Nome favorecido PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 102327 
Valor 320.00000 
Data transferência 2311012014 

- CPF/CNPJ diferente 1	.-. -.

Autenticação SISBB	AECE1 F8858B51DA5E 

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINIIO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.br/aapi/noticia.bb?tokenSessao=8a2ebl  1 656584daa80776f43b744... 23/1012014 



Pá s s a r'z u 1 NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD. 7 
SÉRIE ÚNICA 

T á x i /
1,

A é r e o 

PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA. 18 VIA- DESTINATÁRIO 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA 

SETOR DE HANGARES - LT 26- SALA 12- LAGO SUL DE CONTROLE 
BRASÍL(A - DF - CEP. 71608-970 - Do FORMULARIO 

TELEFONE: (61) 3365-1420 - SP (11) 5070-6000 RAMAL 6022 NATURaADAoPEFp1Qvd.p.Jl.s 01048  CNPJ: 02.173.63410001-71 - CF/DF: 07.378.7091001-30 
PROCOF.SCSQd.Q8.Ed.V.nãncIb,2OOO-8LB4e-2Adar -Sala 24O.CEP:7O33-9Oo.Fon.151-r+3FIla.oF . 

USUÁRIÕ:° 2014 ULMA VAM OIkSEFP P$IO1NTE. 
ENDEREÇV	 .	 EAIRRO: 
M&JNICPTO OM	 -.	 .	 iceo	/ \ 

20.570.274)O01-23, 
INSCR. ESTADUAL:	 CNPJ(M.F): 

( PERCURSO:	 DATA DA EMISSÃO: i 

rTEM DICRIMIMAÇAO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRSTAÇÂO 
iKI- .&1ieNw WMt	flW ,2I. J.20

OGMD

ORVAÇÕES

0.00	 0.00	 320.1100.00 
SE DE CÁLCULO	 ALIQUOTA .	 VALOR DO i.Ci1.S.	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

VEICULO MARCA:	 MODELO;	 ANO: 

PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N
	 U.F; 

FORMULARIOSFILOTO LTDA.-ROD.BR-151 .KMzss I.	GO 74-1,1. TO-V.SNfTA-AP. DEGOIÃNIA-GO	 £51. 10270544.6.1. MUN. 105OO4 - 5.04455-NUM. 0101.l A SO2.O -NOTA RECAI DESEAVIÇOS DE1RANSPRTE4O. TSÉRIE U 
AJDFN 1-II2'OOVI4 DE 1MO2I2014 . DATA LIMITE PIEIMISAO IIli2OI5 



23/1012014	 .	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.	 A 

4OL REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
NúMERODEINSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE	DATA DE ABERTURA 

MATRIZ 
02.173.63410001-71	 SITUAÇÃO, CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA( 
GLOBAL AVIATION 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
51.20-0-00 - Transporte aéreo de carga 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206.2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO 
AER INT DE BRASILIA LOTE	 26	 SALA 12 ST HANGARES 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF 
71.608-900	 AEROPORTO	 BRASILIA	 DF 

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA	 03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 2311012014 às 13:24:11 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 2311012014 

http://www.receitafazenda.gov.brfprepararImpressaomprimePagiria.asp	 111



/ 
Pássaro_ zul 
T á x 1 /ér e o 
Aeroporlo Internacional de Brasilia26 

71 608-970-Brasífia-DF
PRASII 

Fone: +55 11 5097-9530 
CNRJ: 00.278.01710001-05 - inscrição Estadual: 5097-9530 

Inscrição Municipal: 2528764-8 - CHETA: 2002-12-OCBT-01 -01 
www.voeglobal.com 

AUTORIZAÇÃO DE DEPOSITO 

A 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFE PRESIDENTE 
Prezados Sr(s), 

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após 
conta.

No.NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
756	 320.000,00	2311012014 

.m caso de não identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO:	 Autorizador por: 
BANCO BRADESCO 237 
AGENCIA:	2372-8 
CONTA CORRENTE: 521-5 
FAVORECIDO:	PASSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA 
CNPJ:	 02.173.63410001-71 

Página: 1	 Impresso por SAP Susiness Orie
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SI588 - SISTEMA DE EIIFORMACOES BANCO DO BRASIL 
30/1012014 -	AUTOATUNDIMENTO	- 11.05.02 
3572603572	SEGUNDA VIR.	0002

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TCD - TRANSFERENCIA ELEFRORICA DISL'ONIVCL 
CLIENTE: DILMA. PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRNDESCO S.A. 
AGENCIA: 2372-8 - PT.OP.00RP.EPAtJLISTA DSP 
CONTA:	521-5 

FAVORECIDO; OASSP.RO AZUL TAXI P.EREO LTDA. 
CPFICNP3: 02.173.634/0001-71 
VALOR: R	 37.000,00
DEBITO EM: 29/101201/ 

DOCUMENTO: 102902 
AUTENTICACAO SISNB:	4.EBF.97F.5A3.1EE.99E

uç o 

https://aapj .bb . com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=5 ide 1 fa7b003 87afd 8a6632c053e... 30/1012014



Pá s s ar,9iz ul 
Táxi/Aéreo

NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD. 7 
SÉRIE ÚNICA 

PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA. 1 VIA - DESTINATÁRIO 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA 

SETOR DE HANGARES - LT 26 - SALA 12- LAGO SUL 
BRASILIA- DF - CEP. 71608-970 

TELEFONE: (61) 3365-1420 - SP (11)5070-6000 RAMAL 6022 
CNPJ: 02.173.63410001-71 - CF/1)F: 07.378.709/001-30 

PROCON!P -sCSQd.oa - Ed. VenhcI. 2OO - BI. 0-00 -2And- Sala 240 .CEP: 70333.000 GO-Fe 	151• BrIIl0 -DF

-. N° 
NÀrt?ÂDAOPERAÇÀO 
CÓDIGO:	 ________________ 

. S51	 .,,.,

1	N( DE CONTROLE 
DO FORMULARIO

go o

__	 7*1 
USUARIOft2Ii14	 / 1 
ENDERE	 BAIRRO:  
MUNICIPIPORTOMEG	 ........................	 . .,	.. .	.,.	. ...... ., 9I6O	 7U.F.: 
INSCR. ESTADUAL:	 -. 

PERCURSO:	 DATA DA EMISSÃO: 
..	-	....,.	. 

ITEM :.	 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇÕS •.	.  

	

VALOR DO FRETE	. OUTROS VALORES . VAORDARÇÃO 
Rr-003  

TOTms 

V	J&%OOM2IO	.	.	.	.. ..... 

r
(RVAÇÕES

	

000	 o.x	 o.00 

	

BASOE CALCULO	 ALIQUOTA	 VALOR DO I.C.M.S.	 TOTAl. DA PRESTgÃO 

VEICULO MARCA:	 MODELO:	 ANO: 
PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N:	 U,F: 

FOHI&ULABIOS PILOTO LTD&-ROoBR.I53,w *205-00.74 . LT.10-V. SANTA .Ap 0000LÃNIA.00-NPJ37.6557001-04.I EST. 00270.0804- LNUN. 10000404 . 4.0008 5 . NUM. 00E001 A0O2000 -NOTA flSCAL0ESERVIOSDETRANSPoR1EMOD, 1SREU 
AIDFIPI-1I2-820t012014 081W020014- DATA UMTrOP, EMISSÃO IOOS,2015 



oa O LO O
	

elIElI Mi 81va2 Mi
	 es 

reco

79 
AV AMJII 1	A 3.13 

A3T€T -coa 0143MA1 Aq_IO1 1	 VA 
OR	oe000eTe 

tO2%Ot 

oo.000.e	 eo,000_çe	 OTUMO 3WO4OO O11]MATVI COO-1fl 

OIM5X3AUA0OV 

oo.oua:c

tO2OI',8	:014JMII1V 
8-0081 KIA ]OI) .%1MIMU k]I09NO	H 1 OA8I13qJ. 

oo.000e	 00,0 1P	 0000.0	 00.0



Pássar.zuT	95 
T á x / é r e o 
Aeroporto Internacional de Brasilia26 

711608-970-Brasília-DF
RPASII 

Fone: +55 11 5097-9530
CNPJ: 00278.017/0001-05 - Inscrição Estadual: 5097-9530 

Inscrição Municipal: 2528764-8 - CHETA: 2002-1 2-OCBT-01 -01 
www.voeglobal.com 

AUTORIZAÇÃO DE DEPÓSITO 

A 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
Prezados Sr(s)., 

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após 
conta.

No.NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
757	 37.000,00	2811012014 

Em caso de não identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO:	 Autorizador por: 
BANCO BRADESCO 237 
AGENCIA:	 2372-8 
CONTA CORRENTE: 521-5 
FAVORECIDO:	PASSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA 
CNPJ:	 02.173.63410001-71 

Página: 1	 Impresso por SAP Businees One
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

4	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
wCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA  

NÚMERODEINSCR1QÂO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE	DATADEABERTURA 
02.11 "73.634/0001-711	 1611011 9ú7 
MATRIZ	 SITUAÇÃO CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
PASSARO AZUL TAXI AEREO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 

cÓDrGo E DESCRIÇÃO DA ATIVIOADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 -Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕM1CAS SECUNDÁRIAS 
51.20-0-00 - Transporte aéreo de carga 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
52.40-1-99 Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de Serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AER INT DE BRASILIA LOTE 26 SALA 12 ST HANGARES 

CEP	 EAIRRO/OISTRffO MUNICÍPIO UF 
71.608-900	 AEROPORTO BRASiLIA DF 

SITUAÇÂO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03111/2005 

MOTWO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 2811012014 às 09:31:54 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

olta 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 2811012014 
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i	

TED - Transferência Eletrônica Disponível	 A33V0116163876$02,/ 
0110812014 16::44. 

EMPRESA 

Debitado 
Agência 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 3380	 AG.EMP.BERRINI-USP 
Conta corrente (com DV) 244791 
CNPJ 02296.299/0001-07 
Nome íaorecido REALI TAXI AEREO LTDA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 80.102 
Valor 320.000,00 
Data transferência 0110812014 

- CPF/CNPJ diferente 82 
Autenticação SISBB AE730EC2470949E3 

Transação efetuada com sucesso por: J9272574 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao9cebb2c9baO3 1 cecffd0fb9ø 1 2b4a... 01/08/2014 



NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD. 7 
SÉRIE ÚNICA  

REII 1 VIA -DESTINATÁRIO rÁz	1	AS	RIO - 
REALI TÁXI AÉREO LTDA 1	NDE CONTROLE 

AV. JURANDIR. 856 - AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS N° 1 	DO 
SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 

TELEFONE: (11) 5070-6000 NATUREZA DA OPERAÇÃO:

Jr 
CNPJ: 02.296.29910001-07 - I.E.: 115.273.630.118 CÕDIGO: 98734 
CCM: 2.656.965-5 - CHETA: 2002-11-OCBR-02-01 

83(/j 
SUMI0:	

BAIRRO. 
IDEREÇO: CCACABANA,, 1205 -	 5,03 - TRISTEZA  
uwidPIO	 ÇEP.	-	 U F.: 

PORTO ALEQE	 - - 
ISCR. ESTADUAL:	 1	CNPJ(M.F)30274,--,1 -23 

(`PERCURSO	 DATA DA
	 1 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

F9	.At-TQ	DI1FQR .!E CIT T3 320	X(,C 

-,	-
7T.... 

:.,	•. 

/ 

TÁXI	 É E	O 

TOTAIS

RVAÇOES 

NCIMEçro: 01204 
JSPE(iSA D ICV	MEDICA LMNA. CC:FOFME OI 1600-8 

BASE DE CÁLCULO	 ALIOUOTA	 VALOR DO I.C.M.S. 

VEICULO MARCA.	-	 MODELO: 
PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N: 

FORIIJIMeS PILOTO LTD&-noO.e-lM -M I335 . 74 . LT. -$NITA-AP, CE ~ . GO .CIWJ 31i1l4OI'Ol-t EST, I27ft44 JlLIOOOO4S.

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

ANO: 
U.F: 



Ave nida.:Ju rendi r,856 
04072-000-São Paulo-SP

PASIl 
Fone: +55 1150766000 

CNPJ: 02.296.29910001-07 - Inscrição Estadual: 50766000 
Inscrição Municipal: 2656965-5 - CHETA: 2002-12-OCBT-01-01 

www.voeglobal.com 

11 PIÁ 

A 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
Prezados Sr(s), 

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após 
conta.

No.NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
8469	 320.000,00	01/0812014 

Jri caso de no identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓ 
BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
FAVORECIDO: 
CNPJ:

SITO: 
237 
3380-4 
24479-1 
REALI TÁXI AÉREO LTDA. 
02.296.29910001-07

Autorizador por: 

Página: 1	 Impresso por SAP Business One
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A33H261 603024522065 

1	 I	TED - Transferência Eletrônica Disponível	 2610812014 16:46:19 

1C4 
Debitado Agência	 3572-6 

Conta corrente	 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado	

NÇADO 
Banco -	 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV)	 3380	 AG.EMP.BERRINI-IJSP 
Conta corrente (com DV)	244791 
CNP.J	 02.296.29910001-07 
Nome favorecido	 REAL] TAXI AEREO LTDA 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	82.601 
Valor	 320.000,00  
Data transferência	2610812014 

- CPF/CNPJ diferente
	 .

85 
Autenticação SISBB	B8A923EE41C01664 

Transação efetuada com sucesso por: J9272574 EDSON ANTONIO EDINI-lO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=acd  1 28cfe3447b947ebb45 1 7aedcl.. 26108/2014



\ NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOO. 7 
SÉRIE ÚNICA à	. 9 

) •I

 

I a VIA -DESTINATÁRIO '	rÁzs	A	RIO « 

REALI TÁXI AÉREO LTDA 1	N DE CONTROLE 
DO FORMULARIO AV. JURANOIR. 856 -AEROPORTO CONGONHAS -6. CONGONHAS 

SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 }) 
TELEFONE: (11)5070-6000 NATY9E vIo detin6 

CNPJ: 02.296.29910001-07 - I.E.: 115.273.630.118 
CCM:2.656.965-5- CHETA: 2002-11-OCBR-02-01

cÕDI 
:);:

•i-) 

.. 

86 
USUÁRIO: ELEICÃO 2014 DIL.MAVANAROUSSEFF PRESIDENTE.	-	

.	 _____________ ENDEREÇC coP+caAuA. 1206 - 
APARTAMENTO 

603- TRISTEZA ..,,	 .	 U.F.: MUNICIPIOpTOftJGRg ...........................,.,..,	,..,	...	..,.;.	. 
INSCR. ESTADUAL:	 CNPJ(M.5704123 .. 

PERCURSO:	 DATA DA EMISSÃO: 

	

4..........	 .... . 216s2DI4.. 

TEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

FT-003 1 9RETAM4TO CONFORME CONTRATO	.	.	 .	. 1000000 32 

•	--,,-,	... 

•- 4

. 

AG-. 33o - 

C124 5 - ( T	Á	x	i	A	É	í . E	O 

TOTAIS
_;. o.oaoo,.

RVAÇÕES 

	

IM!NTO: 256lZ14	 . 
SUSPENSÃO DO ICMS POR MEDIDA UMINAR, CONFORME ADI 1600.8 

	

RASE DE CALCULO .	 ALIQUOTA	 VALOR DO I.C.M.S.	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

	

oao	...	• •. OOOOO	 .	RI 000 .	.	 320.00000 

CVEICULO MARCA:	 MODELO:	 ANO: 

LPLACA.	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N:	 .	 .	 U.F: 

AOC9.NOTAflSCALoESEfiSÇO DAN5I1tMO.1SWXA.MIFI 



•	 __ 

Avenlda.:Jurandir,856 
-d

	

	 04072-000-São Paulo-SP
ARASII 

Fone: +5511 50766000 
CNPJ: 02.296.29910001-07 - Inscrição Estadual: 50766000 

Inscrição Municipal: 2656965-5 - CHETA 2002.12-OCBT-01-01 
www.voeglobal.com 

A 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE	 - 1 

Iwa 
Prezados Sr(s),	 . -	 87 

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será c9rkedida após t 
conta.

No.NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
8515	 320.00000	2510812014 o 

.rn caso de no identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO: 
BANCO BRADESCO 237 
AGÊNCIA:	3380-4 
CONTA CORRENTE: 24479-1 
FAVORECIDO:	REALI TÁXI AÉREO LTDA. 
CNP31:	 02.296.29910001-07

Autorizador por: 

Página: 1	 Impresso por SAP BusinesS One



: 
Descrição PANHA POLI1]CA PT 2014 

: 
Per iodo. .Wf -	10/07/20i4 ate 20I0812014 

Resumo 
ID Competência Fretamento 
399297 11107/2014 185781 
399300 14/07/2014 185839 
399302 2310712014 185924 
399304 24/07/2014 186168 
399492 01108/2014 186314 
401037 0110512014 186308 
400224 0410812014 186451 
400879 1110812014 186672 
400884 1210812014 186758 
400881 1210812014 186673 
400882 15/08/2014 186881 
401103 1710812014 186873 
401043 1810812014 186867 
401106 1810812014 186898 
401217 2010812014 186924 

Resumo Dos Voos Realizados no Período de 1010712014 a 2010812014 

f - 4	 - h 
Débito 

28.085,00 
26.520,00 

136.24800 
27.450,00 
45,51600 
74.607,00 
62.280,00 

8.00000 
66.95600 
10.020,00 
32.640,00 
36.600,00 
32.89167 

100.851,00 
39.461,50 

TOTAL
	1zii 

1110712014 16:30 SBSP-U0 PAULO - CONGONH SBMK-MONTES CLAROS 917 001:16 
11/07/201421:00 SBMK-MONTES CLAROS SBSP-SAOPAULO - CONGONH 1	 917 001:16	Mustang	4	28.085,00	185781 

TOTAL 1834 

	

1410712014 11:00	SBSP-SAO PAULO - CONGONH	SBBR-BRASILIA	 1008	001:52	
26.520,00 185839 

	

14107/2014 14:00	SBBR-BRASILIA	 SBRJ-SANTOSDUMONT	 1	 1032	001:55	Mustang	4 
TOTAL	 2040

2310712014 16:00 SBSP-SAO PAULO - CONGONH SBBR-BRASILIA 1008 001:33 
24107/2014 07:00 SBBR-BRASILIA SBJP-JOAO PESSOA 1904 002:46 
2410712014 14:30 SBJP-JOAO PESSOA SBGL-RIODEJANEIRO - GA	 8 2240 003:13 

• 2510712014 SBGL-RIODEJANEIRO - GA SBSP-SAOPAULO - CONGONH 400 000:44 
TOTAL 5552

OD

136.248,00 185924 



	

712014 20:15	SBRJ-SANTOS DUr	 SBGL-RIO DE JANEIRO - GA	 15	000:13 

	

7/201423:00	SBGL-RIODEJANEIRO - GA	SBGR-GUARULHOS	 7	 374	000:39	CITATION EXCEL	11	27.450,00 186 
TOTAL	 1000	000:52 

	

101108/2014 13:30	SBSP-SAOPAULO - CONGONH	SBMK-MONTESCLAROS	 917	001:26 

	

02/08/2014 09:00	SBMK-MONTES CLAROS	SBSP-SAO PAULO - CONGONH	 6	917	001:26	CITATfON EXCEL	9	45.516,00 186314 
TOTAL	 1834	002:52 

0110812014 17:00 SBSP-SAO PAULO - CONGONH SBMK-MONTES CLAROS 917 001:16 
0110812014 23:00 SBMK-MONTES CLAROS SBGR-GUARULHOS 887 001:14	FALCON 2000 EX	12	74.607,00	186308 
02/08/231413:30 SBGR-GUARULHOS SBSP-SAOPAULO - CONGONH 109 000:19 

TOTAL 1913 002:49 

Õ410812014 14:00 SBSP-SAO PAULO- CONGONH SBBR-BRASILIA 1008 001:38 
05/08/201409:00 SBBR-BRASILIA SBSP-5A0 PAULO - CONGONH 1008 001:38 
0510812014 12:00 SBSP-SAO PAULO - CONGONH SBBR-BRASILIA	 2 1008 001:38	CITATION CJ2	7	62.280,00	186451 
0510812014 14:00 SBBR-BRASILIA SBSP-SAO PAULO - CONGONH 1008 001:38 

TOTAL 4032 006:32 

1110812014 0930 SBSP-SAO PAULO - CONGONH SIBH-HELICIDADE JAGUARË 13 000:08 
11/08/201409:30 SI BH-HELICIDADE JAGUARÉ HOTEL SAN RAFAEILAT 69 000:21 
11/08/201409:30 HOTEL SAN RAFAEL LAT SIBH-HELICIDADE JAGUARÉ	 6 69 000:21	AGUSTA	6	8.000,00	186672 
11/08/201409:30 SIBI-I-HELICIDADE JAGUARÉ SBMT-SAO PAULO - CAMPO O 12 000:08 

TOTAL 163 001:00 

	

121081201413:30	SBSP-SACI PAULO - CONGONH	SBBR-BRASILIA	 1008	001:38 

	

12/08/201415:00	SBBR-BRASILIA	 SBPL-PETROLINA	 1197	001:54 
6	 CITATION JET2	6	66.956,00 186758 

	

13/081201418:00	SBPL-PETROLJNA	 SBSP-SAO PAULO - CONGONH	 1886	002:53 
TOTAL	 4091	006:25 

1210812014 17:20 SBMT-SAO PAULO - CAMPO D SBSP-SAO PAULO - CONGONH 55 000:18 
12108/2014 17:30 SBSP-SAO PAULO - CONGONH SJQC-SOFITELJEQUITIMAR 70 000:21 
1210812014 17:20 SJQC-SOFITELJEQUITIMAR SBSP-SAQ PAULO - CONGONH	 5 70 000:21	AGUSTA	6	10.020,00	186673 
121(181201417:20 SBSP-SAO PAULO - CONGONH SBMT-SAO PAULO - CAMPO D 55 000:18 

TOTAL 250 001:00 

	

15/0812014 10:30	SBSP-SAO PAULO -CONGONH	SDCO-SOROCABA 

	

1510812014 13:00	SDCO-SOROCABA	 SBBR-BRASILIA 

	

1510812014 21:00	SBBR-BRASILIA	 SBAQ-ARARAQUARA 

	

15/08/201422:20	SBAO.-ARÂRAQUARA	 SBSP-SAO PAULO - CONGONH 
TOTAL

95 000:20 
944 001:32 
756 001:16 1CITATO 

281 000:36 
2076 003:44

6	32.640,00 186881 



08/2014 16:00 SBSP-SAO PAULO - CONGONH SBAQ-ARARAQUARA 281 000:40 
0812014 06:30 SBAQ-ARARAQUARA SBSP-SAO PAULO - CONGONH 281 000:40 
D8/201413:00 SBSP-SAOPAULO - CONGONH SBBR-BRASIUA	 2 1008 001:52	Mustang	4	36.600,00	1868 
08/201415:00 SBBR-BRASIIIA SBSP-SAOPAULO - CONGONH 1008 001:52 

TOTAL 2578 005:04 

18108/2014 16:00 SBMT-SAO PAULO - CAMPO D SBRJ-SANTOS DUMONT 401 001:35 
18/0812014 18:30 SBRJ-SANTOSDUMONT SJPM-CAP.PM CIDIMAR A DE 7 000:07 
181081201422:30 SJPM-CAP.PM CIDIMARA DE SBRJ-SANTOS DUMONT 7 000:07 AGUSTA	6	32.891,67	186867 1810812014 22:40 SBRJ-SANTOS DUMONT SBGR-GUARULHOS 382 001:30 
1910812014 SBGR-GUARULHOS SBMT-SACI PAULO - CAMPO D 21 000:10 

TOTAL 818 003:49 

Pata Origem Destino Distância Tempo 
18108/201416:00 SBSP-SAO PAULO - CONGONH SBRJ-SANTOS DUMONT 409 000:40 
18/08/2014 21:30 SBRJ-SANTOS DUMONT SBBR-BRASILIA 1032 001:24 
1810812014 23:30 SBBR-BRASILIA SBGR-GUARULHOS 1008 FALCON 2000	12	100.851,00	186898 001:23 
19/08/2014 SBGR-GUARULHOS SBSP-SAO PAULO - CONGONH 109 000:19 

TOTAL 2558 003:46 

Data Origem Destino Distância Tempo 
2010812014 09:30 SBSP-SAO PAULO - CONGONH SBRJ-SANTOS DUMONT 409 000:48 
20108/2014 13:30 SBRJ-SANTOS DUMONT SBBR-BRASIUA	 3 1032 001:43	PHENOM 100	4	39.461,50	186924 
21108/2014 06:30 SBBR-BRASILIA SBSP-SAOPAULO - CONGONH 1008 001:40 

TOTAL 2449 004:11

i1 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
16/09/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 19.41.57	 LANÇADO 
3572603572	SEGUNDA VIA	0002

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 3380-4 - AG.EMP.BERRINI-USP 
CONTA:	24.479-1 

FAVORECIDO: REALI TAXI AEREO LTDA 
CP9'/CNPJ: 02.296.299/0001-07 
VALOR: R$	 320.000,00
DEBITO EM: 16/09/2014 

DOCUMENTO: 091607 
AUTENTICPCAO SISBB:	C.814.227.2C9.985.06F	 9 

https:Haapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=45íDl 5 1 d2428aa8da6084892d3 1c... 16/09/2014
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L i TED - Transferência Eletrônica Disponível	 A33T161614144944029 
16/09)2014 16:57:37 

. 
Debitado 

Agência 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 3380	 AG.EMP.BERRINI-USP 
Conta corrente (com DV) 244791 
CNPJ 02296.299/0001-07 
Nome favorecido REALI TAXI AEREO LTDA
Finalidade 
Número documento 
Valor 
Data transferência 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SJSBB

CREDITO EM CONTA CORRENTE 
91.607 
320.000,00 
16/09/2014 

C8142272C998506F
92 

LL 
Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:l/aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao =4566943d1 daab2 11 60446728fd4b... 16/09/2014 



NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOD. 7 
A J-	SÉRIE ÚNICA 6 

REALI 1' VIA - DESTINATÁRIO 
TÁZ,	A	o	IIO 

REALI TÁXI AÉREO. LTDA 
AV. JURANDIR. 856 -AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS DO FORMULARIO 

SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 
TELEFONE: (11)5070-6000 

CNPJ: 02.296.299/0001-07 - I.E.: 115.273.630.118
NATJRZAÀ0PERA Ao:

IÇO'deUIflhi. 
CCM: 2,656.965-5 - CHETA: 2002-11-OCBR-02-01 - 

uY 
ENDEREC	 BAIRRO:sUP+  
MUNICIPI
	

UF 
5 XO ALEGRE	.	 .	 . 

glwu.

u1 
PERCURSO:	 DATA DA EMISSÃO: 

IT(EM .	DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

.1 T.AM!NTQ CONFORME CONTRATO .	
..	

.. . 44,1 .. 

H	---
Li 

TÁXI	A	É	R E	O 

TOTAIS

.,	 ...,.	.....	. ..(..	-	...-(	.(...(:(..(,	...... 
.., O 00 ICM$ .PO MIDA UMNAJ. CONFORME AØIO.8 

BASE DE CALCULO	 ALIQUOTA	 VALOR DO I.C.M.S	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

- -	 .	..................... - ,,................ ................	i 

	

CvEIcuLo MARCA
	 MODELO:	 ANO: 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N:
	 U.F: 

	

FORIRLARIOSPLOTOLTI	 (LST.IO2+5tM. LWJN. I10154 . 2XO X5 . ilU+Ol7I +O9.O.NOTA F15CL DE SERVÇO DE TE	 E CÁ . MDT EI 



91912014	 Comprovanie de Inscrição e de Slluaçdo CadasIraI - Impressão 

dRecetaFederaI	 Q6 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Idenlificaço da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçêo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NUMERO DF INSCRIÇÁO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
REALI TAXI AEREO LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
51.12-9.01 -Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
52.40.1.99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
52.40-1-01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO AVJIJRANDIR	 856	AEROPORTO CONGONHAS 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 IV( 04.072-000	 CONGONHAS	 SAO PAULO	 SP 
SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA  	 3010912005_ 

Fo%: +55 11 50766000 

A 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
Prezados Sr(s), 
Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após o crédito em 
conta.

10418	 320000,00	10/09/2014 

1 Em caso de não identificação do pagamnto, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário 

DADOS PARA DEPÓSITO:	 Autorizador por: 
BANCO BRADESCO 237 
AGÊNCIA:	3380-4 
CONTA CORRENTE: 59770-8 
FAVORECIDO:	GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA.

94 

CNP3:	 00.278.01710001-05



9Q 
Avenida.:Jurandir,656 

04072-000-São Paulo-SP
ARASII 

•	 Fone: +5511 50766000 
CNPJ: 02.296.29910001-07 - Inscrição Estadual: 50766000

Inscrição Municipal: 2656965 .5 - CHETA: 20021 2-OCBT-01 -01 
www.voeglobal.com 

rw vw 

A 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
Prezados Sr(s), 
Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após c3 cr:-& 
conta.

NoNOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
8540
	

320.000,00	1010912014 

1m caso de não identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO: 
BANCO BRADESCO 237 
AGÊNCIA:	. 3380-4 
CONTA CORRENTE; 24479-1 
FAVORECIDO:	REALI TÁXI AEREO LTDA. 
CNPJ:	 02.296.29910001-07

Autorizador por:  

Pádina: 1	 Impresso por SAP Business One
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
29/0912014 -	AUTOATENDIMENTO	- 10.13.31 
3572603572	SEGUNDA VIA	0001	

14 ADO
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 3380-4 - AG.EMP.BERRINI-tJSP 
CONTA:	24.479-1 

FAVORECIDO: REALI TAXI AEREO LTDA 
CPF/CNPJ: 02.296.299/0001-07 
VALOR: R$	 320.000,00
DEBITO EM: 26/0912014 

AUTENTICACAO SISBB:	4.1D7.C9E.5A4.552.9C5	 96 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cafc3 1 eb9ede 1 400fc2a4596 1 c509... 29/09/2014



[bb.com.br] Página 1 de 1 

E	-(t	TED - Transferência Eletrônica Disponível	 A33 71 
2610912014 16:19:33 

EMPRESA LJ 
Debitado 

Agência	 3572-6 
Conta corrente	 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco	 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV)	 3380	 AG.EMP.BERRINI-USP 
Conta corrente (com DV)	244791 
CNPJ	 02.296.29910001-07 
Nome favorecido	 REALI TAXI AEREO LTDA 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	92.603 
Valor	 320.000,00  
Data transferência	2610912014 

- CPF/CNPJ diferente
97 

Autenticação SISBB	41 D7C9E5A45529C5 

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao3d96c7d6  1 95fc6caf239aaa27bf3a... 26/09/2014
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NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOO. 7 

SÉRIE ÚNICA 

g E4g.1v 1 VIA-DESTINATÁRIO 
TÁXI	A 

REALI TÁXI AÉREO LTDA
.

1	NOE CONTROLE 
1	CO FORMULARIO AV.JURANDIR. 856 -AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS 

SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000
TELEFONE: (11) 5070-6000 

CNPJ 02-296- 29910001-07	1.E.: 	115.273.630.118

....... 
NA1UR ZADAbPERIsIkde	 . ÇJ	iN I	 4 

CCM: 2.656965-5 - CHETA: 2002-11-OCBR-02-01 ,	 .	..	. 

UAR!O:EI.fIC4AO 2014 DILMAVANA ROUSseFI PRESIDENTE. ..» . ,. . .,. 

1206APARTAIENTO5D3-TRISTEZA,	 BAIRRO: 

JNICIPIIPORTO AI..EGRE	 .....	 .• ............;	giaeoo	RS 
ISCR. ESTADUAL:	 ,k;I CNPJ(M.0.4O01.23.4	..., ...........-

PERCURSO;

.4,	 2014•.	J 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 00 FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

RT.003 1 RETAMEIU0 CONFORMECONTRATO	 3 M.000X !IZ.0M0 

1	-'•	,' ' ' ,.	1 

. *°!/ ', 1	 —	•.- 
-_-,4	 - - 

T  X 	A É A E	o 

TOTAIS u.	.,.	•.., 0.O0O.00

-	RVAÇÕES 
, lMNTO: 25WÕ14 

SUSPENSAO DO ICMS POR MEDIDA LIMINAR, CONFORME ADI 10.8 

BASE DE CALCULO	 ALIQUOTA	 VALOR DO I.C.M.S.	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

0000	 ..	R$0  

VEÍCULO MARCA:	 MODELO:	 ANO: 

PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N;	 U.F: 

FORMULÁRIOS PILOTO LTDA.. RwOR-153.a 12a1 ..14 LI. lO -VOMITA . AP DE GoAIuA.O	 AOOV - NOTA ASCII DE	 CC I&I2 



-.
NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOO.? 

SÉRIE ÚNICA 

LE4LI 3a VIA. FISCO DESTINO 
•TÁZ	1	A	IR	10 

REALI TÁXI AÉREO LTDA
59

N1 DE CONTROLE 
DO FORMULÁRIO AV. JURANDIR. 856 - AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS 

SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 
TELEFONE: (11) 5070-6000 NATUREZA DAOPERArBI2ÇO de GervIço oe trans 

CNPJ: 02.296.29910001-07 - I.E.: 115.273.630.118
CóDIQpAl CCM: 2.656.965-5 -CRETA: 2002-11-0CBR-02-01 

•	

-	 4•1	- --.	..-	-4. 

USUÁRIO: ELEICAO 2014 DuMA VANAROUSSEFF PRESIDENTE 
ENDEREÇV COPACABANA,, 1205- APARTAMENTO 503 - TRISTEZA	.	 BAIRRO: 

MUNICIPICPOWTOAI.EGRE .	.	 .	 940.o6o 	IRU.F.: 
I4SCR. ESTADUAL:	 .	 -	.	 CNPJ(M..670.274I0O12	 .	 99 

(L 
PERCURSO:	 ^DATA DA EMISSÃO: 

-	 .	
.	 23O9l2o14 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

T-003 -RErAMENTO CONFORME CONTRATO	. . 20.000100	. .	 32 1.00ow 

• 	 .j	-•.-.-•. 

-- --------
. 

,:	 / f7 1 T 
- d	 L 

r	 a	É	t . E O 

TOTAIS 320 0000

BSERVAÇOES 
VENCIMENTO: 25O9I2014 
SUSPENSAO DO ICMS POR MEDIDA UMINAR. CONFORME ADI 1600-8 

BASE DE CALCULO	 ALICUOTA 

Õ.00	 0$XIU0

VALOR DO IC.M.S.	 .	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

R $ 0.00	 •.	 •320.000,00 

OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA 
DATADO RECEBIMENTO

MODELO:	 -	 ANO:	 -j U.F; 

4 3T7$4€1OI-L EST. IO27BIIE.L BJPL II54 . 2X5 .NlJ0O11 A9 - NOTA MM 0€ 8OCETBAHSIORIO €03.? SJ0€ ú?€C€-IJDF hF 40565V0Ia0E IW€0QI0 

DE SERVIÇO DE TRANSPORTE FORAM PRESTADOS POR REALI TÁXI AÉREO , LTDA. 
1  IDENTIFICAÇÃO /ASSINATURA	 NOTA FISCAL DE SERVIÇO

DE TRANSPORTE - MOD. 7 
SÉ  

-- NO 

VEÍCULO MARCA	 - 

PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N°:



ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE	 A 
1L 

Prezados Sr(s),	 100 
Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após crê dic»e —" 
conta.

No.NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
8592
	 320.000,00	25/09/2014 

...m caso de no identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO: 
BANCO BRADESCO 237 
AGÊNCIA:	3380-4 
CONTA CORRENTE: 24479-1 
FAVORECIDO:	REALI TÁXI AÉREO LTDA. 
CNP3:	 02.296.29910001-07

Autorizador por:  

Página: 1	 Impresso por SAP Business One



2419/2014

Receita Federal
	Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão	

^N11^- 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
1 Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral.

a REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL W101 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
02.296.29910001-07 
MATRIZ	 CADASTRAL	 2311211997 

NOME EMPRESARIAL 
REALI TAXI AEREO LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 -Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
52.40-1-01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1-04-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO 
AV JURANDIR	 856	AEROPORTO CONGONHAS 

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF 
04.072-000	 CONGONHAS	 SAO PAULO	 SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA	 3010912005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de mato de 2014. 

	

- (Emitido no dia 2410912014 às 11:42:56 (data e hora de Brasília).	 Página: 1/1 

vôitar4 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 2410912014 

http://www.receitafazendagov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp	 111
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SISBB - - SISTEMA DE INFOANfiCOES BANCO DO BRASIL 
08110/2014 -	ALJTOP.TENDIMENT0	- 19.23.50	 çoO 
3572603572	000UNbA VIA	0003

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA EUTRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOF.S 2014 
AGENCIA: 3512-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADCSCO S.A. 
AGENCIA: 3390-4 - AG.EMP.BERRINI-(JSp 
CONTA:	24.479-1 

FAVORECIDO: REALX TAXI AEREO LTDA 
CPF/CNPJ: 02.296.29910001-07 
VALOR: R$	 320.000,00
DEBITO EM: 08/10/2014 / OL 
DOCUMENTO: 100807 I 
AUTENTICACAO SISBB:	C.580.421.B32.CCA.26C	 102 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=d89bb47bde0faee7947f2a442føaa.. . 0811012014
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iy t	TEO - Transferência Eletrônica Disponível	 A336081629349578017 
0811012014 1642:38 

EMPREsAj 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado

3572-6 
131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DA 3380	 AG.EMP.BERRINI-USP 
Conta corrente (com DV) 244791 
CNPJ 02296.29910001-07 
Nome favorecido REALI TAXI AEREO LTDA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 100.807 
Valor 320.000,00  
Data transferência 0811012014	 Ii - CPF/CNP.J diferente

Autenticação SISBB	C580421B32CCA26C 

Transação efetuada com sucesso por J9380874 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722	 Ouvidona BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=4305f9e1 3c68ef43b6d85 1 a7cb9d... 08/10/2014 



NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOO. 7 

: SÉRIE ÚNICA 

1RE41 1' VIA - DESTINATÁRIO y  Z 1	Ad	10 
REALI TÁXI AÉREO LTDA N+ IDE CONTROLE 

Do FORMULÁRIO AV. JURANDIR, 856 -AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS 
SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 

TELEFONE: (11)5070-6000 
CNPJ: 02.296.29910001-07 - LE: 115273.630.118

NATURP0PERAQ0m 
cõoio CCM:2.656.g65-5-CHTA:2CO2-11-0CBR-02-01 

104/1 1 
( BAIRRO:  

IUNICIPIO:	 $ U.F.: 

ISCR. ESTADUAL:	 CNPJ(M.F)2O.TO.2ll0023 

- PERCURSO:	 DATA DAEMISSÂO: 
07fly2014 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO FRETE OUTROS VALORES VALOR DA PRESTAÇÃO 

(Ç 

VEIØ 
Mr

ENTU	D1 2O1 4	.	 TOTAIS 
a  V9pOP$	IJNPRfOEAI1 16-I

i4 +O.00OO..' ( 4 ( tç	,p	 R$O,	 ,3.00000 

BASE DE CALCULO	 ALÍQUOTA	- - -	- -. VALOR DO LC.MS.	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

VEÍCULO MARCA:	 /	 MODELO:	 ANO: 

PLACA.(	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N	 U.F: 

FORJIUOEPtOTOLTDA..IlOO. BR-153 .E1I125.Ca74.0 IO.I(SMTA-AP. DEGOIIJIA .00.OIPJ 	&74OI44-UST. R27.5t-L NUI I4s4•X$ IIU	SOI AM-NOTA RSC*LPESEMIÇOQETRfiNSI'ORTE U.7SEC*AIDFI 



v	 - 
*	 iTi	REAL! 

Avenkla.:Jurandir,656 
04072-000-São Paulo-SP 

RPA1I 
Fone: +55 11 50766000 

CNPJ: 02.295.29910001-07 - Inscrição Estadual: 50766000 
Inscrição Municipal: 2656965-5 - CHETA: 2002-1 2-OCBT-0l-01

www.voeglobal.com 

AUT-0R1ZAÇA0^ DE , DEPOSIT O 

A 

ELEICAO 2014 DILMA VAN&ROUSSEFF PRESIDENTE

=, . 

Prezados Sr(s),  

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após 
conta.

No.NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
8623	 320.000,00	08110/2014 

Em caso de não identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO:	 Autorizador por:  
BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
FAVORECIDO: 
CNP2:

237 
3380-4 
24479-1 
REAL! TÁXI AÉREO LTDA. 
02.296.29910001-07 

Página: 1	 Impresso por SAP Business One
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LANÇADO 

SISE - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO 00 BRASIL 
2411/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 13.2648 
357(03512	SEGUNDA VIA	 0007

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE 01 

- TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVE 
CLICITE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGEN.1A: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FIN:LIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BAICO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGI.; CIA: 3390-4 - AG.Etlp.BERRINI-tJ$p 
COA:	24.479-1 

raEc1D0: REALI TAXI AEREO LTDA 
Cr1CNPJ: 02.256.29910001-07 
V2,IOR: AS	 223.500,00
Dr;JTO EM: 231101204 

roIuME4To: 102328 
AUTENTTCACAO SISBB	1.6AC.15A.1E7.A92.501 

https://aapj .bb . com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=f7cd3 527dde4fa68 3 cb3b4ec27cae... 24/10/2014
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TED - Transferência Eletrônica Disponível	 A33T231438856163028 
2311012014 15:17:17 

£MPsAJ 

Debitado 
Agência	 3572-6 
Conta corrente	 131303-7	 DILMAPRESDOACOES2O14 
Creditado 

Banco	 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV)	 3380	 AG.EMP.BERRINI-USP 
Conta corrente (com DV)	244791 
CNPJ	 02.296.29910001-07 
Nome favorecido	 REAU TAXI AEREO LTDA 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	102.328 
Valor	 223.500,00 
Data transferência	23/1012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	I6ACE5AEE7A925D1 

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=8a2ebl  1 656584daa80776f43b744... 23110/2014



ELJ 

Avenida.:Jurandig.856 
04072-000-So Paulo-SP

RRAtI 
Fone: +55 11 50766000 

CNPJ: 02.296.29910001-07 - Inscrição Estadual: 50766000 
Inscrição Municipal: 2656966-5 - CHETA: 2002-12-OCOT-01-01 

www.voeglobal.com 

tu1 É.) :1 PIW •IDE  i1 Is}1I És 

A 

ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
Prezados Sr(s), 

Seguem os dados para pagamento, a quitação desta nota será concedida após 
conta.

No.NOTA	 VALOR	VENCIMENTO 
8643	 223.500,00	23/10/2014 

r

_ii caso de não identificação do pagamento, iniciaremos o procedimento de cobrança através de boleto bancário. 

DADOS PARA DEPÓSITO: 
BANCO BRADESCO 237 
AGÊNCIA:	3380-4 
CONTA CORRENTE: 24479-1 
FAVORECIDO:	REALI TÁXI AÉREO LTDA. 
CNP]:	 02.296.29910001-07

Autorizador por: 

Página: 1	 Impresso por SAP Busirless Orie



NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - MOO. 7 
SÉRIE ÚNICA 

RE4IuI ia VIA - DESTINATÁRiO 
TAXI	A	iR	10 

REALI TÁXI AÉREO LTDA
.,

DE CONTROLE 
DO FORMULARIO AV. JURANDIR, 856 - AEROPORTO CONGONHAS - B. CONGONHAS 

SÃO PAULO - SP - BRASIL - CEP: 04072-000 
TELEFONE: (11)5070-6000 

CNPJ: 02.296.29910001-07 - I.E.: 115.273.630.118 cÕon CCM: 2.656.965 .5 - CHETA: 2002-11-OCBR-02-01	 ... ________________

F+	101 
USUÁRIO: E~2014 LMA VAM ROt5ff PÇ4IfJB4TE 
ENOEREÇVP t206!AMRr*$EO.5TI4SJLM.	.	 BAIRRO 
MtJNIÇPIC ORTOAJG	••••••	•	 ..	.. . 
INSCR. ESTADUAL:

PERCURSO:	
.1 . ...	

•.

jDATA DAEMISSÃO: 

ITEM	 -	 DISCRIMINAÇÃO DOS,SERVIÇOS	 -.	VALOR 00 FRETE	OUTROS VALORES	VALOR DÁ PRTAÇÃO 
FRr-O03	AMENTO CfOIE NIW.1O........	.. .....	. ... .	.500AI0.........	.	 223.	,00 

ri

....... .I5PO.0Q 

	

j
..T0TA15	..	.	...... 

RVAÇÕES

000	 0.0050	 R$ 0.00	 223.500.00 
.SE DE CALCULO	 ALIQUOTA	 VALOR DO I.C.M.S.	 TOTAL DA PRESTAÇÃO 

VEICULO MARCA:	 .	 MODELO:	 ANO: 
PLACA:	 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N(:	 U.F: 

FORIM.ffiQSPEOTOt1EL.fIoo 5l$-@O. .LT.To . JRA .Ip	 AIT+FSC&LaE,ç	AIEuacasREúMcA4FN4&02oIa t&E2 



2311012(t14	 Comprovante de Inscrição ede Situação Cadastrat - impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL	 110 1	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA L 
NÚMERODEINSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE	DATADEABERT1JRA 
02.296.29910001-07	 2311211997 
MATRIZ	 SITUAÇÃO CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
REALI TAXI AEREO LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL AVIATION 
cócioo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕM ICA PRINCIPAL 
51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
52.40-1 -01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
74.90-1 .04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO 
AVJURANDIR	 656	AEROPORTO CONGONHAS 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIP1O	 UF 
04.072-000	 CONGONHAS	 SAO PAULO	 SP 
SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SrruAçÃO CADASTRAL 
ATIVA	 30/09/2005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DASFrUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 23/1012014 às 13:25:47 (data e hora de Brasília).	 Página: 1/1 

[t 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 2311012014 

httpi/wwwreceitafazendagov.brfprepararlmpressaa/imprimePagina.asp	 1/1
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SISBB	-	SISTEMA DE INrORMACOES BANCO DO BRASIL 
09/09/2014 -	AUTOATE1IDIIIENTO	- 19.04.39 
3572603572	SEGUNDA VIA	0006 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
•	 COMPROVANTE DE 

TEO - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILS4A PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.313-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA:	1974-7 - CANGAIBA-ORB.SP 
CONTA:	14.627-7 

FAVORECIDO:	REALIZA EXPRESS CARGAS AEREF.S LTDA 
CPF/CNPJ: 02.911.210/0001-67 
VALOR: R$	 20.000,00 
DEBITO EM:	0810912014 

DOCUMENTO: 090825 / 
•	AUTENTICACAO SISBB:	69A6.47E.080.0A3.100

4

LPNÇ(00 

https://aapj.bb.com.br/aapi/noticia.bb?tokenSessao =5 f3 690aa859b3 0f8063 3 60966468... 08/09/2014 
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TED - Transferência Eletrônica Disponível	 A3
Oa/09/2014 16:43:17 

Debitado 
Agência 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 1974	 CANGAIBA-URB.SP 
Conta corrente (com DV) 146277 
CNPJ 02.911210/0001-67 
Nome favorecido REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS LTDA - EP
Finalidade 
Número documento 
Valor 

•	Data transferência 
- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação 51500

CREDITO EM CONTA CORRENTE 
90.825 
20.000,00 
00109/2014 

60A847E0800A310D 

Transação efetuada com sucesso por J9360874 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Pare deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=ecdl 5a6bbcfeadaadfe3 1 48dd840a... 08/09/2014 



REALI 
EXPRESS 

Recibo de Pagamento ng 02103 

Valor: R$ 20.000,00

wn,,r
11 

Recebemos de ELEIÇÃO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n9 20.570.27410001-23, sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, Sala 213 — 19 Subsolo, 
Térreo Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Tower, Brasília DF, o valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), como pagamento, conforme consta da Cláusula 4.2 do contrato celebrado em 
24 de julho de 2014, para ressarcimento de locação do imóvel situado na Rua Floresta Azul, n2 
997— Vila Silvia, São Paulo SP, o qual se destina ao armazenamento (das -mercadorias que são 
objeto de transporte, o valor com vencimento previsto para o dia 05/0912014.

- 
( O valor supra esta sendo pago através de:	) 

I-	-\'•'	ii.	) Deposito ou TED na conta bancaria do Banco Bradesco S.A. 0237, Agencia 1974-7,Ç/C,14627-7 

__	 AdJb ,' 
13	-(-

A quitação do presente recibo terá efeito somente após a regular- entrada do valor na conta 
corrente da empresa. 

São Paulo, 04 de Setembro de 2014. 

iLas Uda 
' Jamilson J. Rocha 

Realiza Express Cargas Aéreas Ltda. 
Matriz: Rua Floresta Azul, 1015 - Penha - São Paulo - SP - CEP 03729-010 - Fone/Fax: (11) 2623-2004 
Filial: Rua Goiás, 1334 - Loja A - Cascadura - Rio de Janeiro - RJ - CEP 21380-010 - FoneFax: (21) 2591-9312 
www.realizaexpress.com.br	 realiza@realizaexpress.com.br



-----.	.	g3 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, 
r

ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n'20.570.274/0001-23, coma matriz sediada na SRTV Sul 
Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 1° Subsolo, Térreo e Sobreloja da e ntrada

114 
Oeste do Edificio Embassy Tower, através de seu tesoureiro e procbmrador 
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, divorciado, pdrtador 
da cédula de identidade SSP/SP no 17.977.823-7, inscrito no CPF sob o n° 
026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da Nóbrega, 533, 
ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital DILMA, adiante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

REALIZA EXPRESS CARGAS AÉREAS LTDA, também pessoa 
•	jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 02.911.210/0001-67, neste ato 

representado por seus sócios Sr. EDIELSON josÉ DÀ ROCHA 
brasileiro, solteiro,do comércio, portador da cédula de identidade RG n° 
4.199.905-BA e inscrito no CPF sob o n° 421.522.245-15, estabelecido à 
Rua Floresta Azul, n O 1015, Penha, São Paulo, adiante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente 
contrato de prestação de serviços a se reger pelas seguintes cláusulas e 
condições :	- 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1 . 1 - O contrato tem por objeto a prestação de serviços de armazenarnento, 
transporte de matérias gráficos promocional, mídia externa, sem valor 
comercial, com distribuição itinerante nos locais preestabelecidos 
conforme anexo 1 e notas fiscais que deverão indicar os locais de entrega 
aos destinatários. 

CL ' SULA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO



W'Á 

CONTRATANTE venha a ser condenada serão também totalmente 
reembolsados pela contratada. 

CLAUSULA QUARTA- PRECO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

4. 1- Como contra prestação pelos serviços previstos na clausula primeira 
do presente contrato, a CONTRATANTE pagara à CONTRATADA os 
valores conforme consta no anexo 1 , que faz parte integrante do presente 
instrumento como pagamento pelo transporte do material gráfico através de 
fatura semanal, mediante boleto bancário com vencimento para 10 (dez) 
dias da emissão da fatura bancaria, obrigando-se a CONTRATANTË a 
efetuar os pagamentos, nas datas de seus vencimentos, sob pena de multa de 
10% (dez)  por cento, mais juros e correção monetária. 

4.2- Além do pagamento supra a CONTRATADA fica incumbida de pagar 
a quantia mensal de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais) , referente ao valor 
locatício do imóvel situado na Rua Floresta Azul, 997, no qual o material 
gráfico será armazenado para a distribuição nas quantidades e locais 
previamente fixados no anexo 1 deste instrumento, pagamento este que 
deverá ser efetuado nas seguintes datas: 05/08/2014, 05/0912014 e 
05/10/2014 , mediante boleto bancário. 

4.3 -Todos os tributos e demais encargos que incidam ou venham a incidir 
em decorrência do presente contrato são de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada 
pelo recolhimento dos mesmos. 

• 4.4- Ocorrendo atraso no pagamento de qualquer das faturas por 
responsabilidade da CONTRATANTE, sobre o valor devido será acrescida 
a multa de 10% mais juros de 1%a.m, mais a correção monetária. 

CLÁUSULA QUINTA- PESSOAL. 

5.1- A CONTRATADA, seus funcionários, bem corno qualquer contratado 
ou prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregatício 
co	CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelos 
e ar os sociais e trabalhistas , bem como de natureza fiscal e de aciden te . 
d tr alho dos mesmos.	 •I 

4

ri

/A /•j
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44> Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
116 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídicae, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
W	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA' 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
02.911.21010001-67	 2011011998 
MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS LTDA - EPP 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
REALIZA 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
51.20-0-00 -Transporte aéreo de carga 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NUMERO	COMPLEMENTO 
R FLORESTA AZUL	 1015 

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 (	(	 UF 
03.729-010	 PENHA	 SAO PAULO	 SP 
SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA	 0311112005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
na.....	 ana.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 08/0912014 às 10:08:08 (data e hora de Brasília).	 Página: III 

Iii•I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 0810912014 

http://www.recelta.lazenda.gov.brlprepararlmpressao/ImprimaPagina.asp	 111



COLIGAÇÃO COM A FORÇA DO POVO (PT-PMDB-PSD-PP-PR-PROS-PDT-PC do B-PRB)	________ 
DILMA - PRESIDENTA / MÏCHEL TEMER - VICE	 [j stjç3R 

11 

DECLARAÇÃO PARA REMESSA DE MATERIAIS N°. 252/2014 

Declaramos para os devidos fins e para o fisco em geral, que estamos remetendo os	N - 

materiais listados abaixo, para distribuição e divulgação da candidatura das Eleições de 

2014, entregue no endereço: 

DESTINATARIO: EDSON WILSON BERNARDES FRANÇA 
CNPJ/CPF: 015.217.257-21 
ENDEREÇO: RUA CARLOS ALVES, 115 
CEP: 29046-047 
MUN ICIPIO/ESTADO: GURIGICA - VITORIA - ES 

QUANTIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALOR R$ 

5000	 20 pcts de CRACHA DE FISCAIS COM 250 
UNIDADES cada. Total de 08 kg	 3639,00 

100	 01 pcts de CRACHA DE DELEGADOS COM 100 
UNIDADES cada. Total de 0.400 kg	 181,00 

São Paulo, 22 de OUTUBRO de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 DILMAVANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
CNPJ n° 20.570.27410001-23

IE: Isento
telefone: 11 5070-2470 

Material recebido do CNPJ n° 13.288.02510001-84 
Empresa: REDE SEG GRAFICA E EDITORA LTDA ME 
AVENIDA CEL OCTAVIANO DE FREITAS COSTA, 519— SALA 2—VELEIROS -SP 
CEP: 04773-000

CNPJ: 20.570.274/0001-23 
SRTVS, Quadra 701, Bloco K, Ed. Embassy Tower, Térreo - CEP: 70.340-908 - Brasília/DF 

Tel: (61) 3212-4951 / Fax: (61) 3212-4856
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COLIGAÇÃO COM A FORÇA DO POVO (PT-PMDB-PSD-PP-PR-PROS-PDT-PC do B-PRB) 
DILMA - PRESIDENTA / MICHEL TEMER VICE 

DECLARAÇÃO PARA REMESSA DE MATERIAIS W. 25312014 

Declaramos para os devidos fins e para o fisco em geral, que estamos remetendo os 
materiais listados abaixo, para distribuição e divulgação da candidatura das Eleições de 
2014, entregue no endereço: 
DESTINATÁRIO: ANTONIO CESAR PIRES DE MIRANDA JUNIOR 
CNPJ/CPF: 682.133.606-72 
ENDEREÇO: AVENIDA CRISTIANO MACHADO, 9400 - MINASLANDIA 
CEP: 31741-401 
MUNICIPIO/ESTADO: BELO HORIZONTE - MG 

QUANTIDADE	 DESCRIÇÃO	 YQ& 
5000	 800 pcts de CRACHA DE FISCAIS COM 250 

UNIDADES cada. Total de 08 kg	 145.560,00 
100	 14 pcts de CRACHA DE DELEGADOS COM 250 

UNIDADES cada. Total de 0.400 kg	 2.547,30 

São Paulo, 22 de Outubro de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 DILMAVANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
CNPJ n° 20.570.27410001-23

IE: Isento
telefone: 11 5070-2470 

Material recebido do CNPJ n° 13.288.02510001-84 
Empresa: REDE SEG GRAFICA E EDITORA LTDA ME 
AVENIDA CEL OCTAVIANO DE FREITAS COSTA, 519 - SALA 2—VELEIROS - SP 
CEP: 04773-000

CNPJ: 20.570.274/0001-23 
SRTVS, Quadra 701, Bloco K, Ed. Embassy Tower, Térreo - CEP: 70.340-908 —Brasília/DF 

Tel: (61) 3212-4951 / Fax: (61) 3212-4856



COLIGAÇÃO COMA FORÇADO POVO (PT-PMDB-PSD-PP-PR-PROS-PDT-PC do B-PRB)  
DILMA - PRESIDENTA/ MICHEL TEMER - VICE	 IM 

DECLARAÇÃO PARA REMESSA DE MATERIAIS N°. 25412014 

Declaramos para os devidos fins e para o fisco em geral, que estamos remetendo os 
materiais listados abaixo, para distribuição e divulgação da candidatura das Eleições de 
2014, entregue no endereço: 
DESTINATARIO: ERNESTO BRAGA SALGADO 
CNPJ/CPF: 678.722.207-68 
ENDEREÇO: RUAAREQUITIBA, 53, BOM SUCESSO 
CEP: 21041-080 
MUNICIPIO/ESTADO: RIO DE JANEIRO - RJ 

QUANTIDADE	 1 DESCRIÇÃO 

5000	 20 pcts de CRACHA DE FISCAIS COM 250 
UNIDADES cada. Total de 08 kg	 3639,00 

100	 01 pcts de CRACHA DE DELEGADOS COM 100 
UNIDADES cada. Total de 0.400 kg	 181,00 

São Paulo, 22 de OUTUBRO de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
CNPJ n° 20.570.27410001-23

IE: Isento
telefone: 11 5070-2470 

Material recebido do CNPJ n° 13.288.02510001-84 
Empresa: REDE SEG GRAFICA E EDITORA LTDA ME 
AVENIDA CEL OCTAVIANO DE FREITAS COSTA, 519— SALA 2—VELEIROS - SP 
CEP: 04773-000

CNPJ: 20.570.274/0001-23 
SRTVS, Quadra 701, Bloco K, Ed. Embassy Tower, Térreo - CEP: 70.340-908 - Brasília/DF 

Tel: (61) 3212-4951 / Fax: (61) 3212-4856
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COLIGAÇÃO COM A FORÇA DO POVO (PT-PMDB-PSD-PP-PR-PROS-PDT-PC do B-PRB) 

DILMA— PRESIDENTA/ MICHEL TEMER - VICE 

DECLARAÇÃO PARA REMESSA DE MATERIAIS N°. 25512014 

Declaramos para os devidos fins e para o fisco em geral, que estamos remetendo os 

materiais listados abaixo, para distribuição e divulgação da candidatura das Eleições de 

2014, entregue no endereço: 

DESTINATÁRIO: MARCELO SILVEIRA FORMIGA 
CNPJ/CPF: 009.141.687-62 
ENDEREÇO: AVENIDA MAURO RAMOS, 403 - CENTRO 
CEP: 88020-301 
MUNICIPIO/ESTADO: FLORIANOPOLIS - SC 

QUANTIDADE
	

DESCRIÇÃO
	

VALOR R$ 

15.000	 60 pcts de CRACHA DE FISCAIS COM 250 
UNIDADES cada. Total de 24 kg	 10.917,00 

300	 01 pcts de CRACHA DE DELEGADOS COM 300 
UNIDADES cada. Total de 1 kg	 543,00 

São Paulo, 22 de OUTUBRO de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 DILMAVANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
CNPJ n° 20.570.27410001-23

IE: Isento
telefone: 11 5070-2470 

Material recebido do CNPJ n° 13.288.02510001-84 
Empresa: REDE SEG GRAFICA E EDITORA LTDA ME 
AVENIDA CEL OCTAVIANO DE FREITAS COSTA, 519— SALA 2—VELEIROS - SP 
CEP: 04773-000

CNPJ: 20.570.274/0001-23 
SRTVS, Quadra 701, Bloco K, Ed. Embassy Tower, Térreo - CEP: 70.340-908 —Brasília/DF 

Tel: (61) 3212-4951 / Fax: (61) 3212-4856



COLIGAÇÃO COM A FORÇA DO POVO (PT-PMDB-PSD-PP-PR-PROS-PDT-PC do B-PRB)  
DILMA - PRESIDENTA! MICHEL TEMER - VICE	 [Ii	Rib 

121 

DECLARAÇÃO PARA REMESSA DE MATERIAIS N°. 25212014 

Declaramos para os devidos fins e para o fisco em geral, que estamos remetendo os 

materiais listados abaixo, para distribuição e divulgação da candidatura das Eleições de 

2014, entregue no endereço: 

DESTINATARIO: EDSON WILSON BERNARDES FRANÇA 
CNPJ/CPF: 015.217.257-21 
ENDEREÇO: RUA CARLOS ALVES, 115 
CEP: 29046-047 
MUNICIPIO/ESTADO: GURIGICA— VITORIA - ES 

QUANTIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALOR R$ 

5000	 20 pcts de CRACFIA DE FISCAIS COM 250 
UNIDADES cada. Total de 08 kg	 3639,00 

100	 01 pcts de CRACHA DE DELEGADOS COM 100 
UNIDADES cada. Total de 0.400 kg	 181,00 

São Paulo, 22 de OUTUBRO de 2014. 

ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE
CNPJ n° 20.570.27410001-23

lE: Isento
telefone: 11 5070-2470 

Material recebido do CNPJ n° 13.288.02510001-84 
Empresa: REDE SEG GRAFICA E EDITORA LTDA ME 
AVENIDA CEL OCTAVIANO DE FREITAS COSTA, 519 - SALA 2— VELEIROS - SP 
CEP: 04773-000

CNPJ: 20.570.274/0001-23 
SRTVS, Quadra 701, Bloco K, Ed. Embassy Tower, Térreo - CEP: 70.340-908 —BrasílialDF 

Tel: (61) 3212-4951 / Fax: (61) 3212-4856
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SISBB - SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
17/09/2014 -	AIITOATENDIMENTO	- 18.27.59 
372603572	SEGUNDA VIA	 0003

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE	 LA 

TEO - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1974-7 - CANGAIBA-URB.SP 
CONTA:	14.627-7 

FAVORECIDO: REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS LTOA 
CPF/CNPJ: 02.911.21010001-67 
VALOR: R$	 39.104,80
DEBITO EM: 1710912014 

DOCUMENTO: 091713 
AUTENTICACAO SISOB:	5.7E5.8A1.EA3.3EB.848

12 

https:I/aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao8øcfb484848b4dd55d28øa70fl c2... 17/09/2014
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TED - Transferência Eletrônica Disponível A 0 17/0912014 12:59:05 
tEMPnEsA ______ 

Debitado 
Agência 3572-6 1 Conta corrente 131303-7	 -	DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 1974	 CANGA1BA-1.1R13.SP 
Conta corrente (com DV) 146277 
CNPJ 02.911.21010001-67 
Nome favorecido REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS LTDA - EP 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 91.713 
Valor 39.104.80 
Data transferência 1710912014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 57E58A1EA33E13848 

Transação efetuada com sucesso por J9360674 EDSON ANTONIO EDINIIO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0086

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao =524772c 1 34efe7e34d3e3e93 9108... 17/09/2014 



RELACÃO DE CONHECIMENTOS 
NUM. CONIECIMENTO IN 	DO CONHECIMENTQ

£..-	1 
NUM. CONHECIMENTO! VOR DO COMIECIMENTO NUM. CONHECIMENTO VALOR DO CONHECIMENTO

:. 
NUM. CONHECIMENTO /VALOR DO CONHECIMENTO 

42163/	I5.972,96 421641	7.232,96 421651	7.512,96 421661	7.617,96 

421721	10.167,96

MIM

12 

1 

EXP.R.. ES -: 

REALIZA EXPRESS CARGAS AÉREAS LTDA. 

REAL 
EXPRESS 

REALIZA EXPRESS CARGAS AÉREAS LTDA. 
www.reatizaexpress.com.br 

E-mail: reaiiza@realizaexpress.com.br

Matriz (Sede Própria)
Rua Floresta Azul, 1015 -Penha 
Gep 03729-010 - São Paulo - SP
C.N.P.J.: 02.911.21010001-67
Inscr. Estadual: 115.267.392.114
TeIs.: (11) 2623-2004/2623-3006 
Fax: (11) 2623 .9169 DAC 2336 

DATA DA EMISSÃO: 4	Setembro 2014

Filial RJ
Rua Goiás. 1334 - loja A
Cep 21380-010 - Rio de Janeiro - RJ 
C.N.P.J.: 02,911.21010002-48
Inscr. Estadual: 77.236.295 
Te 1.:	(21)	2591-9312 
Fax:	(21)	3979-1548 

FATURA FATURA/ DUPLICATA 1	DUPLICATA 1	VENCIMENTO 1 VALOR 1	NO DE ORDEM 

[	
006469114 39.104,80 006469114 1510912014

1 VIA 

FATURAMENTO 

CD o23:. 
4r& - 
.1c

DESCONTO DE:	0,00 
CONDIÇÓES ESPECIAIS: 3910460	. 

NOME DO SACADO:	ELEICAOT20I4 DILHA VÁ- NA 0US5EFPiSIDENTE 
ENDEREÇO:	AV C0PACÀBANA,J105;t,	J	

CEP:	91900050 
MLINICIPIO:	Porto Alegre< ' DDLQQ	.....J1	ESTADO:	RS 
PRAÇA DE PAGAMENTO:	 33 
INSCR. NO CNPJ(MI) N(	20510274000123	

) INSCRIÇÃO ESTADUAL N( 

VALOR POR  
EXTENSO	1 

1
Trinta e nove mil, cento e quatro Reais e oitenta centavos 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREI(EMOS) À REALIZA EXPRESS CARGAS AÉREAS LTDA., Ou À SUA ORDEM, NA PRAÇA E VENCIMENTO INDICADOS. 

NA FALTA DE PAGAMENTO NO VENCIMENTO SERÃO COBRADOS JUROS LEGAIS MAIS DESPESAS FINANCEIRAS. 

EM  
DATA DO ACEITE	 ASSINATURA 00 SACADO 
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REALI2I4EXPRESS CA R GA S A EREA S L TDA Nota de Despacho 

Endereço	 e. 

REALI	RUA FLORESTA AZUL, 1015- PENHA - SAO PAULO/SP CEP: 03729010 42172 EXPRESS	Fone:	 E-mail: 

(11)2623 2004	 endimento(rea1izaexpress.com.br  

Tipo de frete:	Terrestre	 Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pago pelo:	Remetente 

Remetente Destinatário 
Nome:	MID ART BRASIL COMUNICACAO VISUAL LTDi Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP 1 
CNPJ/CPF:	20307550000165	IE/RG: CNPJ/CPF;	20592593000130	IE/RG: 
Endereço:	RUA PEDRO VOSS, 128 Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 
Bairro:	VILA CARRAO	Fone: Bairro:	BELA VISTA	Fone: 
Cidade:	SAO PAULO Cidade:	SAO PAULO	 Estado:	SP 
N. Fiscal: NOTA FISCAL SERVICO 00000015 

Emissão:	 Valor:	45.296,00	Peso;	4.172,00	Volumes:	596 

Coleta Entrega Composição do frete 

Data:	02/0912014	Hora: Data:	 Hora:	: Frete peso:	 10.767,96 
Seguro:	 0,00 

Func. que coletou: Recebedor: Taxa Coleta:	 0,00 
Taxa Entrega:	 0,00 Placa do veículo: Documento: Taxas extras:	 0,00 
12%ICMS:	 1.292,16 

Assinatura:  TOTAL	
1076796 

Solicitante do serviço: Observaçao: 

LOCAL DE ENTREGA - FERRA DE VASCONCELOS - PRESIDENTE
r1uLJr1N 1 , - f% E 1D/t1 

Ï
4 

ig 

Ii .	I
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REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS L TDA Nota de Despacho 

Endereeo 

ALI	RUA FLORESTA AZUL, 1015 - PENHA - SAO PAULO/SP CEP: 03729010 42163 EXPRESS	Fone:	 E-mail: 

(11) 2623 2004	 atendimento@rcalizaexpressjcom.br 

Tipo de frete:	Terrestre	 Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pago pelo:	Destinatario 

Remetente Destinatário 
Nome:	MID ART BRASIL COMIJNICACAO VISUAL LMI Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP 1 
CNPJ/CPF:	20307550000165	IEtRG: CNPJ/CPF:	20592593000130	IE/RG: 
Endereço:	RUA PEDRO VOSS, 128 Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 
Bairro:	VILA CARRAO	Fone: Bairro:	BELA VISTA	Fone: 
Cidade:	SAO PAULO Cidade:	SAO PAULO	 Estado:	SP 
N. Fiscal:	12 

Emissão:	 Valor:	54.416 00	Peso:	5.012,00	Volumes:	716 

Coleta Entrega Composição do frete 
Data:	29/08/2014	Hora:	: Data:	 Hora:	: Frete peso:.	12.867,96 

Seguro:	 0,00 
Func. que coletou: Recebedor: Taxa Coleta:	 0,00 

Taxa Entrega:	 0,00 Placa do veículo: Documento: Taxas extras:	 0,00 
12%ICMS:	 1.544,16 

Assinatura:  TOTAL	 12 86796 

Solicitante do servieo: Observaao: 
210 MOGI-GUAÇU/ 184 MARILIAJ 210 OURINHOS/ 112 ITATIBAJ



REALIZA EXPRESS CARGAS AEREASLTDA Nota de Despacho 

RE.ALI	Ende reto 

ixpi.ss	
RUA FLORESTA AZUL, 1015 PENI-1A- SÃO PAULO/SP CEP: 03729010 42164 
(11) 2623 2004 atendimento@rea1izaexpress.com.br 

Tipo de frete:	Terrestre	 Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pago pelo:	Destinatario 

Remetente Destinatário 
Nome:	MID ART BRASIL COMUNICACAO VISUAL LTD Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP 1 
CNPJ/CFF:	20307550000165	IE/RG: CNPJ/CPF:	20592593000130	IE/RG: 
Endereço:	RUA PEDRO VOSS, 128 Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 
Bairro:	VILA CARRAO	Fone: Bairro:	BELA VISTA	Fone: 
Cidade:	SAO PAULO Estado:	Sp Cidade:	SAO PAULO	 Estado:	SP 

N. Fiscal: 12 

Emissão:	 Valor:	54.416,00 Peso:	2.758,00	Volumes:	275 

Coleta Entrega 'Composiëao do frete 
Data:	29/08/2014	Hora: Data:	31/08/2014	Hora:	00::0 Frete peso:	 7.232,96 
Func. que coletou: Recebedor:	APARECIDO DE JESUS

Seguro:	 0,00 
Taxa Coleta:	 o'oo 

Placa do veículo: Documento: Taxa Entrega: 
Taxas extras:	 0,00 
O%ICMS:	 0,00 

Assinatura:	_____________________ TOTAL	 7.232,96 

Solicitante do servito: Observatao: 
184 MARILIIA-210 OURIN}{OS - SP



REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS LTDA Nota de Despacho 

REALIL Endereo 

EXPRESS	RUA FLORESTA AZUL, 1015 - PENHA- SAO PAULOISP CEP: 03729010 42166 
(11) 2623 2004	 atendimento@realimexpress.com.br 

Tipo de frete:	Terrestre	 Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pago pelo:	Remetente 

Remetente Destinatário 
Nome:	MID ART BRASIL COMUNICACAO VISUAL LTDi Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP 1 
CNPJ/CPF:	20307550000165	IE/RG: CNPJ/CPF:	20592593000130	IE/RG: 
Endereço:	RUA PEDRO VOSS, 128 Endereço:	RUA ABOL!CAO, 297 
Bairro:	VILA CARRAO	Fone: Bairro:	BELA VISTA	Fone: 
Cidade:	SAO PAULO	 Estado:	Sp Cidade:	SAO PAULO	 Estado:	SP 

N. Fiscal:	14 

Emissão-	 Valor:	62.776,00	Peso:	2.912,00	Volumes:	416 
Coleta Entrega Composiëao do frete 
Data:	01/09/2014	Hora:	: Data:	 Hora:	: Frete peso:	 7.617,96 
Func. que coletou: Recebedor: oo Seguro:	 o 

Taxa Coleta:	 o''oo 
Placa do veículo: Documento: Taxa Entrega:	 000 

Taxas extras:	 0,00 
0% ICMS:	 0,00 

Assinatura:	______________________ TOTAL	 7.617,96 

Solicitante do serviCo: Observaeao: 
ENTREGA - BIRIGUI - SP - ARACATUBA - SP - CATANDUVA - SP



,	REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS L TDA Nota de Despacho 

Enderceo REALI 
EXPRESS	RUA FLORESTA AZUL, 1015 - PENHA- SAO PAULO/SP CEP: 03729010 42165 

(11) 2623 2004 atcndimentorea1izaexpress, com. br 

Tipo de frete:	Terrestre	 Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pago pelo: .	Remetente 

Remetente - Destinatário 
Nome:	MID ART BRASIL COMUNICACAO VISUAL LTD., Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP 1 
CNPJ/CPF:	20307550000165	1E/RG: CNPJ/CPF:	20592593000130	IE/RG: 
Endereço:	RUA PEDRO VOSS, 128 Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 
Bairro:	VILA CARRAO	Fone: Bairro:	BELA VISTA	Fone: 
Cidade:	SAO PAULO Estado:	Sp Cidade: SAO PAULO	 Estado:	SP 

N. Fiscal: 14 

Emissão:	 Valor:	62.776,00 Peso:	2.870,00	Volumes:	410 

Coleta Entrega Conzposiëao dofrele 
Data:	01/0912014	Hora:	: Data:	 Hora;	: Frete peso:	 7.512,96 
Func. que coletou; Recebedor:

Seguro:	 Ø 
Taxa Coleta:	

o'00 
oo 

Placa do veículo: Documento: Taxa Entrega: 
Taxas extras:	 0,00 
0% ICMS:	 0,00 

Assinatura:	_______________________ TOTAL	 7.512,96 

Solicitante do servieo: Observaeao: 
ENTREGA - BRAGANCA PAULISTA - ITAQUAQUECETUBA - SP - POA -

1 



Emissão de comprovantes 

-	[bb.com.br] Página 1 de 6 

A33D25 1210665396004 
2510912014 12:19:10 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
25109/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 12.19.09 
3572603572	SEGUNDA VIA	 0002

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICF. DISI'ONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA: -	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1974-7 - CANGAIBA-URB.SP 
CONTA:	14.627-7 

FAVORECIDO-. REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS LIDA 
CPF/CNPJ: 02.911.210/0001-67 
VALOR: R$	 246.297,76
DEBITO EM: 24109/2014 

DOCUMENTO: 092401 / 
AUTENTICACAO SISBB:	0.AF3.A84.0D4 E34 .D7D 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaoaü8í8øl  c76d8ae8e7d 1 2ff68c 1 5c3... 2510912014
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1 j( 1
TED - Transferência Eletrônica Disponível A33G2416$1168026009 

2410912014 16:52:34 

LEMPRESA j 

Debitado 
Agência 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DILMAPRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 1974	 CANGA1BA-UR9.SP 
Conta corrente (com DV) 146277 
CNPJ 02.911.21010001-67 
Nome favorecido REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS LTDA - EP 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 92.401 
Valor 240.29776 
Data transferência 2410912014 

- CPF/CNPJ diferente 

AutenlicaçêoSiSBB 0AF3A840D4E34D7O 

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

•	Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidona 88 0800 729 5678 
• Para deficientes auditivos 0600 729 0068

https://aapjbb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao5b5233e9cOd3527b59c828564fac.- . 24/09/2014 



•	
RELACÃO DE CONHECIMENTOS 

NUM.,CONHECIUENTO(/ VALOR DO CONHECIMENTO NUM. CONHECIMENTO) VALOR DO CONHECIMENTO NUM. CONHECIMENTO (VALOR DO CONHECIMENTO NUM. CONHECIMENTO /VALOR DO CONHECIMENT 

422111—	5.587,98 42203/—	30.337,98 422041-	30.337,98 422051-	30.337,98 

422091-'	30.331,98 422061à-	30.337,98 42210/-	30.34 42207/—	30.337,98 

42208	30.337,98

- (I11I1
F132,1 

I	

iiH	'\Ç.	1 A dL /7 - 
EXp1DEES - - 

j4.6?)4?- 

REALIZA EXPRESS CARGAS AÉREAS LTDA. 

REAL 
EXPRESS 

REALIZA EXPRESS CARGAS AÉREAS LTDA. 
www.realizaexpress.com.br 

E-mail: reallza@reallzaexpress.com.br

Matriz (Sede Própria) 
Rua Floresta Azul. 1015 - Penha
Cep 03729-010 - São Paulo - SP
C.N.P.J.: 02.911.21010001-67 
Inscr. Estadual: 115.267.392.114
Teis.: (11) 2623 .2004 12623-3006
Fax: (11) 2623-9169 DAC 2336 

DATA DA EMISSÃO: 9	Setembro 2014

Filial RJ
Rua Goiás. 1334 - loja A
Cep 21380-010 - fl de Janeirot- RJ
C.N.RJ.: 02.911.210f002-48
lnscr. Estadual: 77.236.295 
Te 1.:	(21)	2591-9312 
Fax:	(21)	3979-1548 

FATURA N° FATURA) DUPLICATA 1	DUPLICATA 1	VENCIMENTO 1 VALOR --NU 1	DE ORDEM 

L	006481114	- 248.297,76 006487/14 20/09/2014

DESCONTO DE:	0,00 
CONDIÇÕES ESPECIAIS: 248.291,76

1 VIA

FATURAMENTO 

NOME DO SACADO: ELEICA0 ' j4 TLA VANA Mosfir PREIbEifE4 
ENDEREÇO:	pL/ C0PACBAHA,Jl5.JLjL 	-/j	CEP:	91900050 
MUNICÍPIO:	Porto Alegre yT.)pTçç;----- -	

ESTADO:	RS 
PRAÇA DE PAGAMENTO:  
INSCA. NO CNPJ(MF) NO	20570214000123	\INSCRIQÃO ESTADUAL N( 

VALOR POR 
EXTENSO	1	Duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e noventa e sete Reais e setenta e seis 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREI(EMOS) À REALIZA EXPRESS CARGAS AÉREAS LTDA.. ou À SUA ORDEM, NA PRAÇA E VENCIMENTO INDICADOS.

NA FALTA DE PAGAMENTO NO VENCIMENTO SEHAO COBRADOS JUROS LEGAIS MAIS DESPESAS FINANCEIRAS. 

EM  
DATA DO ACEITE	 ASSINATURA DO SACADO 



•	
-REALIZA EXPRESS CARGAS AEREÁSLT1J ,- 

Endereço REALI	 '4 [t Nota de Despacho 

RUA FLORESTA AZUL, 1015 EXPRES8 - PENHA- SAO PAULO/SP CEP: 03729010 42211 Fone: E-mail: 
(11) 2623 2004 atendimentorealizaexpress.com.br  

Tipo de frete:	Terrestre	 Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pago pelo:	Destinatario 

Remetente Destinatário 
Nome:	ADIR CEZARIO DA SILVA - EPP Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP 1 
CNPJ/CPF:	11427095000140	1EfRG CNPJ/CPF:	20592593000130	IE/RG: 
Endereço:	RUA ALMADA, 891 Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 
Bairro:	JARDIM SANTO ALBER1 Fone:	114401 1537 Bairro:	BELA VISTA	Fone: 
Cidade:	Santo Andre Estado:	Sp Cidade:	SAO PAULO	 Estado: SP 

N. Fiscal: 1302 

Emissão:	 Valor:	21.900,00 Peso:	2.100,00	Volumes:	300 
Coleta Entrega Compoiçao do frete / 
Data:	27/08/2014	Hora:	: Data:	27/08/2014	Hora:	00::0 Frete peso:	 5.5'98 
Fune. que coletou: Recebedor:	AGUINALDO SILVA

Seguro: 
Taxa Coleta:

0,00 
o'oo 

Placa do veículo; Documento: Taxa Entrega: 
Taxas extras; 0,00 
0% ICMS: 0,0Ø 

Assinatura:	______________________ TOTAL	 5.587, 48 

Solicitante do serviço: Observaçao:



• -)RÊALIzA EXPRESS CARGAS AEREASLTD,4- \Nota deDespacho 

Endereço REALI K RUA FLORESTA AZUL, 1015- PENHA - SÃO PAULO/SP CEP: 03729010 
EXPRESS	Fone:	 E-mail:	 kk 42203 

(11) 2623 2004	 atendtmentorea1tzaexpress.com.br
 

Tipo de frete:	Terrestre	 Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pao pelo:	Remetente 

Remetente Destinatário 
Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP UNICO 1 Nome:	ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEF P] 
CNPJICPF:	20592593000130	IEJRG: CNPJ/CPF:	20570274000123	IE/RG: 
Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 Endereço:	AV COPACABANA, 1205 
Bairro:	BELA VISTA	-	Fone: Bairro:	TRISTEZA	Fone: 
Cidade:	SAO PAULO Cidade:	Porto Alegre	 Estado:	RS 
N. Fiscal: DECLARACAO/ 

Emissão:	 Valor:	0,00	 Peso:	12.000,00	Volumes:	1 

Coleta Entrega Composição do frete	
( 

Data:	09/0912014	Hora: Data:	09/09/2014	Hora:	00::0 Frete peso:	30.33798 
Seguro:	 0,00 

Func. que coletou: Recebedor:	ENTREGA COM SUCESS' Taxa Coleta:	 0,00 
Taxa Entrega:	 0,00 Placa do veículo: Documento: Taxas extras:	 0,00 
O%ICMS: 

Assinatura:  TOTAL	 30.337,98 

Solicitante do serviço: Observao: 
ENTREGA - CAMPINAS - HORTOLANDIA - SUMARE - AMERICANAS



EXPRESS CARGAS AEREASLTDA \NotadeDespacho - 

RE 	I$

REALIZA 

RUA FLORESTA AZUL, 1015- PENHA- SAO PAULO/SP CEP: 03729010 (i\(Â.J 42204 Fone , E-mail. 
(11) 2623 2004 atendiinento@realizaexpress.com.br  

Tipo de frete:	Terrestre Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pago pelo:	Remetente 

Remetente Destinatário 
Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP UNICO 1 Nome:	ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEF P1 
CNPJ/CPF:	20592593000130	!E/RG: CNPJ/CPF:	20570274000123	IEJRG: 
Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 Endereço:	AV COPACABANA, 1205 
Bairro:	BELA VISTA Fone: Bairro:	TRISTEZA	Fone: 
Cidade:	SAO PAULO Estado:	si' Cidade:	Porto Alegre	 Estado:	RS 

N. Fiscal: DECLARAÇÃO DECLARAÇÃO 

Emissão:	 Valor:	0,00 Peso:	12.000,00	Volumes:	1 
Coleta Entrega Composiçao do frete 
Data:	09/09/2014	Hora:	: Data: 09/09/2014	Hora:	00::0 Frete peso:	 30.337,98 
Func. que coletou: Recebedor:	ELISETE CARDOSO

Seguro:	 0,00 
Taxa Coleta:	 o''oo 

Placa do veículo: Documento: Taxa Entrega:	 000 
Taxas extras:	 0,00 
O%ICMS:	 0,00 

Assinatura: TOTAL	 30.337,98 

Solicitante do sei-viço: Observaçao: 
ENTREGA - RUA RUI BARBOSA, 265 - CENTRO - ITAPEVA - SP



) REALIZA EXPRESS CARGAS AEREASLTDA- Nota de Despacho 

RUA FLORESTA 
Fone:

AZUL, 1015 - PENHA- SAO PAULO/SP CEP: 03729010 ('V\1) 
E-mail: 42205 

(11)2623 2004 atendimento@realizaexpress.com.br 

Tipo de frete;	Terrestre Local de entrega;	Entrega a domicilio	Frete-pa3e1o:	Remetente 

Remetente Destinatário 
Nome:	ELEICAO 2014 COM1TE FINANCEIRO SP UNICO 1 Nome:	ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEF P1 
CNPJICPF:	20592593000130	IE/RG: CNPJ/CPF:	20570274000123	IE/RG: 
Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 
Bairro:	BELA VISTA Fone:

Endereço:	AV COPACABANA, 1205 
Bairro:	TRISTEZA	Fone: 

Cidade:	SAO PAULO Estado:	SP Cidade:	Porto Alegre	 Estado:	RS 

N. Fiscal: DECLARAÇÃO 

Emisso:	 Valor:	0,00 Peso:	12.000,00	Volumes: 

Coleta Entrega Composiçao dofrele 
Data:	09109/2014	Hora: Data:	 Hora:	: Frete peso:	 30.337,98 
Func. que coletou: Recebedor.

Seguro:	 0,00 
Taxa Coleta:	 0,00 

' Placa do veículo: Documento: Taxa Entrega:	 000 
Taxas extras:	 0,00 
0% ICMS:	 0,00 

Assinatura:	______________________ TOTAL	 30.337,98 

Solicitante do serviço: Observaçao: 
ENTREGA - PEDREIRA - SP



REALIZA EXPRESS ÁRGÁSAEREASLTDA Nota de  

Endereço EALI 
EXPRESS	RUA FLORESTA AZUL, 1015- PENHA SAO PAULO/SP CEP: 03729010

Fone:	 E-mail: 42209
(11) 2623 2004 atendimentorealizaexpress. com . br 

Tipo de frete:	Terrestre Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pago pelo:	Remetente 

Remetente Destinatário 
Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP UNICO] Nome:	ELEICÀO 2014 DILMA VANA ROUSSEF P1 
CNPJICPF:	20592593000130	IE/RG: CNPJ/CPF:	20570274000123'	IE/RG: 
Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 Endereço:	AV COPACABANA, 1205 
Bairro:	BELA VISTA Fone; Bairro:	TRISTEZA	Fone: 
Cidade:	SAO PAULO Estado:	SP Cidade:	Porto Alegre	 Estado:	RS 

N. Fiscal: DECALARAÇÃO 

Emissão:	 Valor:	0,00 Peso:	12.000,00	Volumes:	3 

Coleta Entrega Composiçao do frete 

Data:	09/09/2014	Hora:	: Data: 09/09/2014	Hora:	00::0 Frete peso:	 30.337,98 
Seguro:	 0,00 Func. que coletou: Recebedor:	DIUGLAS Taxa Coleta:	 o'oo 

Placa do veículo; Documento: Taxa Entrega: 
Taxas extras:	 0,00 
O%ICMS:	 0,00 

Assinatura:	______________________ TOTAL	 30.337,98 

Solicitante do serviço: Observaçao: 
ENTREGA - GUARULHOS - MOGI DAS CRUZES - POA - SUZANDO



REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS L TDA Nota de Despacho 

Endereço REALI RUA FLORESTA AZUL, 1015 - PENI-IA- SAO PAULO/SP CEP: 03729010
k	42206 

(11) 2623 2004 atendimento@realizaexpress.com.br 

Tipo de frete:	Terrestre Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pago pelo:	Remetente 

Remetente Destinatário 
Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP UNICO) Nome:	ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEF P1 
CNPJ/CPF:	20592593000130	lE/RG: CNPJ/CPF:	20570274000123	IE/RG: 
Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 Endereço:	AV COPACABANA, 1205 
Bairro:	BELA VISTA Fone: Bairro;	TRISTEZA	Fone: 
Cidade:	SAO PAULO Estado:	SP Cidade:	Porto Alegre	 Estado:	RS 

N. Fiscal: DECLARAÇÃO 

Emissão:	 Valor:	0,00 Peso:	12.000,00	Volumes:	2 
Coleta Entrega Composiçao do frete 
Data:	09109/2014	Hora:	: Data:	 Hora:	: Frete peso:	 30.337,98 

Seguro:	 Õ,00 Fone, que coletou. R Recebedor: Taxa Coleta:	 0,00 
Placa do veículo; Documento: Taxa Entrega:	 000 

Taxas extras:	 0,00 
0% ICMS:	 0,00 

Assinatura:	______________________ TOTAL	 30.337,98 

Solicitante do serviço: Observaçao: 
- LOCAL DE ENTREGA JUNDIAI - BRAGANCA PAULOSTA



REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS L TDA Nota de Despacho 

,58ffl^	RUA FLORESTA AZUL, 1015 -PENHA- SAO PAULO/SPCEP: 03729010

^\1
42210 

Fone: . E-mail: 

(11) 2623 2004 axendimentoreaIizaexpress.com.br  

Tipo de frete:	Terrestre Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pago pelo: Remetente 

Remetente Destinatário 
Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP UNICO 1 Nome:	ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEF P1 
CNPJ/CPF:	20592593000130	IEIRG: CNPJICPF:	20570274000123	lE/RG: 
Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 Endereço:	AV COPACABANA, 1205 
Bairro:	BELA VISTA Fone: Bairro:	TRISTEZA	Fone: 
Cidade:	SAO PAULO Estado:	Sp Cidade:	Porto Alegre Estado:	RS 

N. Fiscal: DECLARAÇÃO 

Emissão:	 Valor:	0,00 Peso:	12.000,00	Volumes:	2 

Coleta Entrega IComposiçao do frete 
Data:	0910912014	Hora:	: Data:	 Hora: Frete peso: 30.343,92 
Func. que coletou. Recebedor.

Seguro: 
Taxa Coleta:

O 00 
0,00 

Placa do veículo: Documento; Taxa Entrega:	 0,00 
Taxas extras: 0,00 
O%ICMS: 0,00 

Assinatura: TOTAL 30.343,92 

Solicitante do serviço: Observaçao: 
ENTREGA - SAO JOSE DO RIO PRETO - CATANDUVA



e..
REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS L TDA Nota de Despacho  

EXPRESS	RUA FLORESTA AZUL, 10 15 - PENHA- SAO PAULO/SP CEP: 03729010 
Fone:	 E-mail:	 kk

42207 
(11) 2623 2004 atendimentorealizaexpress.com.br 

Tipo de frete:	Terrestre Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pago pelo:	Remetente 

Remetente Destinatário 
Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP UNICO 1 Nome:	ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEF P1 
CNPJ/CPF:	20592593000130	IEIRG: CNPJ/CPF:	20570274000123	IE/RG: 
Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 Endereço:	AV COPACABANA, 1205 
Bairro:	BELA VISTA Fone: Bairro:	TRISTEZA	Fone: 
Cidade:	SÃO PAULO Estado:	Sp Cidade:	Porto Alegre	 Estado:	RS 

N. Fiscal: DECLARACAO 

Emissão:	 Valor:	0,00 Peso:	12.000,00	Volumes:	1 

Coleta Entrega Composiçao do frete 

Data:	09/09/2014	Hora:	: Data:	 Hora:	: Frete peso:	 30.337,98 
Func. que coletou: R ecebedor.

Seguro:	 0,00 
Taxa Coleta:	 0,00 

Placa do veículo: Documento: Taxa Entrega:	 000 
Taxas extras:	 0,00 
0% ICMS:	 0,00 

Assinatura:	_______________________ TOTAL	 3033798 

Solicitante do serviço: Observaçao: 
ENTREGA - RUA HORTENCIA ALBURQUERQUE ORLANDO, 330 -
1 Á'UIUAU liA tlUtA - 



ê

REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS L TDA Nota de Despacho 

EXFRESS	RUA FLORESTA AZUL, 1015- PENHA- SAO PAULO/SP CEP: 03729010 
Fone;	 . .

	E-mail:	
k\ ^,

42208 
(11) 2623 2004 atendimento@realizaexpress.com.br 

Tipo de frete:	Terrestre Local de entrega:	Entrega a domicilio	Frete pago pelo:	Remetente 

Remetente Destinatário 
Nome:	ELEICAO 2014 COMITE FINANCEIRO SP UNICO 1 Nome:	ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEF P1 
CNPJ/CPF:	20592593000130	IEIRG: CNPJICPF:	20570274000123	IEIRG: 
Endereço:	RUA ABOLICAO, 297 Endereço:	AV COPACABANA, 1205 
Bairro:	BELA VISTA Fone: Bairro:	TRISTEZA	Fone: 
Cidade:	SAO PAULO Estado:	si' Cidade:	Porto Alegre	 Estado:	RS 

N. Fiscal: DECLARAÇÃO 

Emiss
ã

o:	 Valor:	0,00 Peso:	12.000,00	Volumes:	1 
Coleta Entrega Composiçao dofrele 
Data:	09/09/2014	Hora: Data:	 Hora:	: Frete peso:	30.337,98 
Func. que coletou: Recebedor

Seguro:_ __—_-_---- 
Taxa Coleta:	

o'oo 
oo 

Placa do veículo: Documento: Taxa Entrega:	 0,00 
Taxas extras:	 0,00 
O%ICMS:	 0,00 

Assinatura:	______________________ TOTAL	 30.337,98 

Solicitante do serviço: Observaçao: 
LOCAL DE ENTREGA - AUGUSTO DE ALMEIDA BATISTA, 2046 -
I1Y13U VI% AK1

H 
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Emissão de comprovantes 
EMPRÍ4

A33Q019246609032 
3011112014 22:06:54 

17/09/2014	-	BANCO	DO	BRASIL	-	15:46:18 
357203572	SEGUNDA VIA	0004 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA:	3572-6	CONTA:	131.303-7 F	1 
DATA DA TRANSFERENCIA	17/09/2014 
NR.	DOCUMENTO	551.518.000.026.579 
VALOR TOTAL	 100.000,00 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: ELEICAO 2014 PT PARARA 
AGENCIA:	1518-0	CONTA:	26.579-9 
NR.	DOCUMENTO	553.572.000.131.303 

IDENTIFICADOR 1:	20.570.274/0001 23 
IDENTIFICADOR 3:	ELEICAO 2014 DILMA VARA R

NR.AUTENTICACAO	5.9F2.881.C7C.727.515 

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=005a46ef56f2946 1 764a 1 67475d5... 30/11/2014 



181/2014	•	 Comprovante de Inscrição e de Situação, Cadastral - Impressão 

491> Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
W	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
75.719.740/0001-81	 1910811981 
MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
PARTIDO DOS TRABALHADORES DIRETORIO ESTADUAL DO PARANA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PT REGIONAL NO ESTADO DO PARANA 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
9492-8-00 - Atividades de organizações políticas 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
326-3 - ORGAO DE DIRECAO REGIONAL DE PARTIDO POLÍTICO 
LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO 
Al- PRINCESA IZABEL	 160 

CEP	 BAIRRO/DISTRITO 
80.410-110	 SAO FRANCISCO 
SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL

MUNICIPIO	 UF 
CURITIBA	 PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
fl*tfrfl* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 1810912014 às 11:16:23 (data e hora de Brasília).	 Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 1810912014 

http:/bAww.receitaíazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImpnmePaglna.aap	 111



RECIBO ELEITORAL - VIA DOADOR	 ELEIÇÕES 2014 
Unidade Eteitoral.	 Numeração 

PARANÁ - PR	 P1300.03.75353.PR.000008 

CNP3 e Nome do candidato/comitê financeiro/Partido (nível de direção) 

75.719.740/0001-81

]Número 

Direção Estadual/Distrital 

Dados bancários do Doador 

NO Banco N9 Agência	i Conta Corrente NO Cheque NO DOC/TED/Operação IN2

1 553 --7 

Estimável em dinheiro - descrição resumida dos bens/serviços recebidos em doação 44 
Outra forma de arrecadação - descrição do tipo  

Transferência eletrônica 

Valor em R$ Valor por extenso 

180.000,06 Cem mil, reais 

Doação efetuada por: CPF/CNPJ 

DILMA VANA ROIJSSEFF 20.570.274/0001-23 

Endereço do doador 

Assinatura do doador	 .	 JTelefone do doador (com DDD) 

Nome do doador originário ]	Çád)	MtüiÕ;cómitê ou candidato) CPF/CNP3 do doador originário 

.]BS SA 1
e2.916.26510001-60 

Nome do responsávet	eta emissão do recibo CPF do responsavét peta emissão do recibo 

ra do	pet	do reci.bo, Data da emissão do recibo 

17/0912014 
Emissffi válida até 04/11/24 para o 1 9 turno e, no caso de 2 R 
\ 

turno, até o dia 25/11/2014. 

ICotabore co )a Justiça Eleitora, informe sua doação de campanha no endereço: http://www.tse.jus.br



[bb.com.br]	 Página 1 de 1 

1 1, . ^^ Emissão de comprovantes	 A33Q301659246609027 
30/11/201421:44:15 

EMPRESA 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
30/11/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 21.44.16 
3572603572	SEGUNDA VIA	0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1974-7 - CANGAIBA-URB.SP 
CONTA:	14.627-7 
FAVORECIDO: REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS LTDA 
CPF/CNPJ: 02.911.210/0001-67 
VALOR: R$	 20.000,00
DEBITO EM: 08/09/2014 

DOCUMENTO: 090825 
AUTENTICACAO 51583:	6.9A6.47E.D80.0A3.100 

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINF-IO DA SILVA. 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb ?tokenSessao=005a46ef56f2946 1 764a 1 67475d5... 30/11/2014



Comp Banco Agência DV Cl	Conta	 C2 Série	Cheque N.o C3 
WO	n1• 31T?	S	1 !iO7	 29t)	O R&P - 33 5b 

@ I	____	 @	—. 

Pague por este 
cheque a quantia de í4L ?L-Jí)S C fl\uJ ( 

e centavos acima 

a	LM( mI&	 i1LO	 ou à sua ordem• 

O	de £f((1,8io	de 2o4 Ç 
BArico DO BRASL 

SAO JUDAS	5P	 DuMA ORES ODACOES 2014 
00000000/398969	 CNPJ 20.570.27410001-23 
AV UuOAQUARA 2925	 CIJENIE 00610610 DESDE 0712014 

CONFECCAO: 0112014
OQV5Ny-p 

:1

BRADESCO 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE	.
TRANSFERENCIA PARA OUTRA AGENCIA 

DATA: 11109/2014	 HORA: 1119 H 

FAVORECIDO: VLADEMIR TREVISAN BIANCO 
AGENCIA: 0097-3 CONTA: 0001904-6 

DEPOSITANTE: O PROPRIU FAVORECIDO 

AG.ACOLHEDORA: 1787 N.SEQ:00380 TERM: 109 AUT: 165 

001 001 3572 018 85090	 337,50, 
TOTAL EM CHEQUE(S):	 337,50.
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1 ;w - [	
Aviso de lançamento	 A330301659246609011 

3011112014 21:14:16 

Agência	3572-6 
Conta corrente	131303-7 DILMA PIRES DOACOES 2014 

Data 08109/2014	Valor R$ 337,50 D 

Importe referente a Emissão de DOC, documento 90.814, lote 13105, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima. 

Remessa enviada ao banco 237 - BRADESCO, agência 973, conta 1904, em 
nome de VLADEMIR TREVISAN BIANCO CPF 011.711.668-85. 

(Trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos) 

+ Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA em 3011112014 21:14:16 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb ?tokenSessao=005a46ef56f2946 1 764a 1 67475d5... 30/11/2014
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A33P0916 13272990004 
09109/2014 16:18:34 Aviso de lançamento 

Agência	3572-6 
Conta corrente	131303-7 DILMA PRES DOACOES 2014 

Data 0910912014	Valor R$ 337.50 C 

Importe referente a DOC devolvido, agência de origem 3572. documento 
100.008. lote 00002, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima. 

(Trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos) 

Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: ADELAIDE MARIA BEZERRA MAIA DE MORA em 0910912014 16:18:34 

12 

https://aapj .bb.com. br/aapj/noticia.bb?tokenSessao6283 óc4e4de088bø3db5adce7b9b... 09/09/2014
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Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

E	
DOC Eletrônico / TED - Consulta favorecido A33Q30165924660901 0 

3011112014 21:13:47 

Conta debitada 
Agência	3572-6 
Conta	131303-7 DILMA PRES DOACOES 2014 
Período	0810912014 a 0810912014 

100.008	 - Valor R$	- 337,50	 -	1 
Repasse arrecadação/pagamento de tributos Tipo 
0810912014 Situação Devolvido 
237 BRADESCO 
973 BARREIRAS-CENTRO Conta + DV 1904 
VI-ADEMIR TREVISAN BIANCO CPF/CNPJ 011.711.668-85 
09/09/2000 
57 DIVERGÊNCIA NA INDICAÇÃO DA AGENCIA, DO NÚMERO DA CONTA OU DO NOME DO FAVORECIDO

Favorecidos 
Documento 
Finalidade 
Data débito 
Banco 
Agência 
Favorecido 
Data devolução 
Motivo
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SISBB	-	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
0810912014 -	AUTOATENDINENTO	- 19.04.38 
3572603572	 SEGUNDA VIA	 0004

-	- 

D COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA - 
COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 150 CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 

AGENCIA:	3572-6 CONTA:	131.303-7 
----------==---=--------- 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE
_______ 

BANCO: 237-BANCO BP.ADESCO S.A. 
AGENCIA: Q973 - BARREIRAS-CENTRO 
CONTA:	-	1.904-6 

FAVORECIDO:	VLADEMIR TREVXSPN BIANCO 
CPF/CNPJ:	011.711.668-85 
VALOR: R$	 337,50 
DEBITO EM:	06109/2014 

DOCUMENTO: 090614 
AUTENTICAO SISBB:	C.BC3.A60.C8D.F35.020

https://aapj.bb.com.br/aapj/notic  
1 

ia.bb?tokenSessao=5f3690aa859b30f8063360966468... 08/09/2014 



DOC Eletrônico A33P081 534243743045 
08/09/201416:19:53
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151 Agência 3572-8 
Conta corrente 131303-7	 DILMAPRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 973	 BARREIRAS-CENTRO 
Conta corrente (com DV) 19046 
CPF 011.711668-85 
Nome favorecido VI-ADEMIR TREVSAN BIANCO 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 90.814 
Valor 337,50 
Data transferência 0810912014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISOB C121C3A80C8DF35020 

Transação efetuada com sucesso por: J9380674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0600 729 0722	 Ouvidoria 99 0800 729 5676 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https:f/aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao =ecdl 5a6bbcfeadaadfe3 1 48dd840a... 08109/2014 



Ih).coI1,1nI

Aviso de Iaiçamento 

Agência	372-6	 c 
CorrIa corrente	131303-7 DILMAPRES DOACOES 2014 

Página 1 de 

A33P091613272090004 
09/00/2014 16-10:11 

[lala 0910912014	Valor 115 111110 C 

Irnpou(e referente a DCC devolvido, agência de origem 3572. documeilio 
200 (121, lala ((0002. lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima. 

(Quatrocefl(os a catorze reais) 

tsla aviso de lançamento não é valido como comprovante da operação e 
rleiiic,nstra arenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: ADELAIDE MARIA BEZERRA MAIA DE MORA em 09/0912014 16:19:11

09/09/2014
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hllps://uapj .bb.com .bF/aapj/notiCia.hh?[OkCflSCSSa()5i3690aa859b3018063360 966468... 0910912014 



6O 1-agiria i ue 1 

DOC Eletrônico	 A33P081534243743065 
080912014 16:33:26 

.I. bb. com. btl

EMPRESA 

Debitado

Conta corrente 131303-7	 DILMAPRES DOACOES 2014 
Creditado 1 

Banco 369	 BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. 
Agência (sem DA 92	 BRASILIA 
Conta corrente (com DA 103239 
CPF 140.104.026-67 
Nome tavoreddo JOSE ALENCAR DA CUNHA NETO 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 90.622 
Valor 414,00 
Data transferência 0610912014 

- ci•FicNiJ ditrrniiI 

Autenticação SISBB 8D395D1 D04C62830	1 
Ttansaçao efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINI-lO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5676 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

154 

htlps://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?(okenSessaoccdl 5a6bbcfeadaadfc3 1 48dd840a,.. 09109120 14 



Um	 Nútou;,,	 Comp Banco AgénCia	DV Cl	Coma	 C2 Série	Cheque N.o	C3 
P50321	01kI, &hO	72	 11.)O-7	4	t)	tiO2I	4 9' 

 

ffl Ifl	11. E	 -	, O 
Pague por este t:))Jm	cheque a quantia de _, Q j wo	PU ...•_•	_______________ 

Dai,	jof	 e centavos aclrii 
AoWiw	 o J03& toi(. M LJJØI J&rO	 ____________ 

1o	de Míbii BANCOSL 
SAO JUDAS	SP DILUA PAES DOACOES 2014  00000.000/39e969	-	 CNPJ 20 570.274/OrjØJ23 

-	 AD JADASUARA 2925	 CLIENTE SANCAPIO DESDE 0712014	 LANÇADO (si 1,	 C0rFCCAO: 07/2014	 O 

Saldo

1 

Nome ou Razão Social da Empresa Empresa No. 001 RPA	RECIBO 
ELEICAO 2014 DILMA ROUSSEFF PRESID. Refer. : Set/2014 PAGAMENTO A 
CNPJ/CEI:	20.570.27410001-23 Folha Número: 2 AUTONOMOS 

Códiqo Nome CBO	1	Local 1	Fl.N 

00153	1	JOSE ALENCAR DA CUNHA NETO 1	1141051	002 001	001	1	1 

Inscrição no INSS:	10235731312	1 CPF:	14010402687 

Cód	1 Descrição	1 Refer. 1 Vencimentos 1	Descontos 

103	Reemb. V.T.	Mes 0812014 144,00 
104	Reemb. 

1
V.R.	Mes 08/2014 270,00

Atencao: Nao esqueca de efetuar o Totais 1	 414,001 
recolhimento do INSS e I.Renda 
na Rede Bancaria	1 Valor Líquido —>	R$******414,00 

Recebi da Empresa acima identifica	t Ao	serviços a 
importância de QUATROCENTOS E QU	Z R	•' * ** ************** 
******************************* **** ***	* *	** **** **** *** 

Data:	/	/	Assi tura., 

____::::_::::_:: 

0034
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Aviso de iançamento A33P0916 13272990004 
0910912014 16:19:11 

Agência	3572-6 
Conta corrente	131303-7 DILMA PRES DOACOES 2014 

Data 0910912014	Valor RS4l4,OOC 

Importe referente a DCC devolvido, agência de origem 3572, documento 
200021, lote 00002, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima. 

(Quatrocentos e catorze reais)

• Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: ADELAIDE MARIA BEZERRA MAIA DE MORA em 0910912014 16:19:11 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokeriSessao62836c4e4de088bø3db5adce7b9b.. . 09109/2014 



LANÇADO 
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SISBB - SISTEMA DE INFOR}IACOES BANCO DO BRASIL 
08/09/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 19.04.39 
3572603512	SEGUNDA VIA	0002

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 389 - NCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. 
AGENCIA: 0092r'- BRASILIA 
CONTA:	10.23-9 

FAVORECIDO: JOSE ALENCAR DA CUNHA NETO 
CPF/CNPJ:	140.104.026-87 
VALOR: R$	 414,00
DEBITO EM: 08/09/2014 

DOCUMENTO: 090822 
AUTENTICACAO SISBB:	B.D39.5D1.004.C62.830

https:/Iaapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=5f3  690aa859b3 0f8063 360966468... 08/09/2014



Debitado
Agência 3572-8 
Conta corrente 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 389	 BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. 
Agência (sem DV) 92	 BRASILIA 
Conta corrente (com DV) 103239 
CPF 140.104.026-87 
Nome favoreddo JOSE ALENCAR DA CUNHA NETO 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Numero documento 90.822 
Valor 414,00 
Data transferência 0810912014 

- CPF/CNPJ diferente 

AuIenlição SI S139 BD395D1D04C62830

[bb.com.br]	 4149	Página 1 de 1 

DOC Eletrônico	 A33P081534243743065 
0810912014 18:33:28 

SUPR aa 
158A 

Transação efetuada com sucesso por. J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoila BB 0800 729 5878 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=ecdl 5a6bbcfeadaadfe3 148dd840a... 08/09/2014 



[bb.com.br]
	

Página 1 de 1 

Aviso de lançamento	 .	 A33Q301 659246609012 
3011112014 21:16:19 

LPRf3A 

Agência	3572-6 
Conta corrente	131303-7 DILMA PRES DOACOES 2014 

Data 0810912014	Valor R$ 675,00 D 

Importe referente a Emissão de DOC, documento 90.821, lote 13105, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima. 

(Seiscentos e setenta e cinco reais) 

+ Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 

Documento emitido por: EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA em 30/11/201421:16:19 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb ?tokenSessao=005a46ef5 6f2946 1 764a 1 67475d5... 30/11/2014
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30/11/2014 21:16:35 1	
DOC Eletrônico / TED - Consulta favorecido	 A33Q301659246609013 

Conta debitada 
Agência	3572-6 
Conta	131303-7 DILMA PRES DOACOES 2014  
Perlodo	0610912014 a 0610912014	 I1l& 
Favorecidos 

Documento 400.011 Valor R$ 472,50 
Finalidade Repasse arrecadação/pagamento de tributos Tipo  
Data débito 0810912014 Situação Processado 
Banco 237 BRADESCO 
Agência 3487 PRIME DIADEMA Conta + DV 305924 
Favorecido ISTER ROSA GONCALVES CPF/CNPJ 350.996.745-34 
Documento 600.009 Valor R$ 675,00 
Finalidade Repasse arrecadação/pagamento de tributos Tipo 
Data débito 08/0912014 Situação Processado 
Banco 341 ITAU 
Agência 4091 PERSONNALITE SUMARE Conta + DV 2612 
Favorecido VICENTE JORDAO JARDIM MENTONE CPF/CNPJ 945.786.728-91

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINI-IO DA SILVA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=005a46ef56f2946  1 764a1 67475d5.. 30/11/2014 
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1	
Emissão de comprovantes 

EMpIt 

29/08/2014	- BANCO DO BRASIL -	18:08:28 
357203572	SEGUNDA VIA	0006

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE 2/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DILNA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6	CONTA:	131.303-7 

DATA DA TRANSFERENCIA	29/08/2014 
NR. DOCUMENTO	553.323.000.020.741 
VALOR TOTAL	 200.000,00

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: PT SP DOACOES CAMPANHA 
AGENCIA: 3323-5	CONTA:	20.741-1 
NR. DOCUMENTO	553.572.000.131.303 

IDENTIFICADOR 1:	20.570.274/0001 23 
IDENTIFICADOR 3:	ELEICAO 2014 DILMA VANA R 

NR.AUTENTICACAO	C.B59.B03. F75. 1OD. 4E5 

Transação efetuada com sucesso por: J9360674 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA.

A33Q301 659246609022 
3011112014 21:32:22 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=005a46ef5 6f2946 1 764a 1 67475d5... 30/11/2014



21912014	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte,  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
W	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 
50.866.82110001-83	 0810711982 
MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
PARTIDO Dos TRABALHADORES 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PT DIRETORIO REGIONAL EM SAO PAULO 
CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.92.8-00 - Atividades de organizações políticas 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
327-1 - ORGAO DE DIRECAO LOCAL DE PARTIDO POLITICO 
LOGRADOURO 
R ABOLICAO

NÚMERO	COMPLEMENTO 
297 

CEP	 BAIRRO/DISTRITO 
01.319-010	 BELA VISTA 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
te."...

MUNICIPIO	 UF 
SAO PAULO	 SP 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
e...".. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470. de 30 de maio de 2014 
Emitido no dia 02109/2014 às 18:20:40 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

oltaiI 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 0210912014 

http:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp



	

- VIA DOADOR
	

2014 
Unidaâe Eleitoral	 Numeração 

SÃO PAULO - SP	 1P1300.03.71072.SP.000025 

CNPJ	 INdmero e Nome do candidato/comitê financeiro/Partido (nível, de direção) 

50.866.821/0001-83	]Direção Estadual/Distrital 

Dados bancários do Doador 

N2 Banco M 2 Agência	 N Conta Corrente	N2 Cheque	N2 DOC/TEDlOperação 

1553572000131303 

Estimável, em dinheiro - descrição resumida dos bens/serviços recebidos em doação 

Outra forma de arrecadação - descrição do tipo 

Transferência eletrônica 

Valor em R$	Valor por extenso 

260.000 • 00	1Duzentos mil reais 

Doação efetuada por:	 CPFICNP.] 

DILMA VANA ROUSSEF	 L20.570.27410001-23 
EndereqR do doador

kS Cf oQ73 
Assinaturb do doMo. fone do doador (com DDD) 

Nome do doador originário(e o ddtir4o paid roniite ou candidato)	CPF/CNP.J do doador originário 

GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA	 116.328.205/0001-30 

No do responsável pela emissá	ecibo	 CPF do responsavél pela emissão do recibo 

49uD	 OO Z. ,' . 95cÇ 
Assinatura do responsáve	a emsâdo recibo	 Data da emissão do recibo 

	

Á	 29/09/2014 

Emissão v	04/11/2014 para o 1 9 turno e, no caso de 2 2 turno, até o dia 2511112014. 

Colabore c916 a Justiça Eleitoral., informe sua doação de campanha no endereço: http://www.tse.jus.br



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscritino 

CNPJ/MF sob o n° 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTVu1 

Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 1°Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste 

do Edificio Embassy Tower, através de seu tesoureiro e procurador EDSON 

ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador da cédula de 

identidade SSP/SP n° 17.977.823-7, inscrito no CPF sob o n° 026.381.168-90, 

residente e domiciliado na Rua Manoel da Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São 

Paulo, Capital, doravante denominada CONTRATANTE, 

ANGELA CIGNACHI ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n. 

09.4120.097/0001-14, com sede no SAUS Quadra 1 Bloco M Ed. Libertas Sala 

901, Brasília-DF CEP 70.070-935, neste ato representada por sua sócia-

administradora ANGELA CIGNACHI BAETA NEVES, doravante denominado 

CONTRADADO, 

Têm entre si justo e acordado o quanto segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviços advocatícios de assessoria e consultoria jurídica visando à defesa de 
interesses de DILMA VANA ROUSSEFF e COLIGAÇÃO "COM A FORÇA 
DO POVO", doravante denominados Interessados, no processo eleitoral 
relacionado ao pleito de 2014, na forma discriminada na cláusula segunda. 

DOS SERVIÇOS COMPREENDIDOS 

SEGUNDA - O CONTRATADO se obriga na prestação dos 
iiços jurídicos relacionados à campanha eleitoral para o cargo de 
República:



a) Acompanhamento e atuação em todos os processos dos Interessados 
perante os Tribunais Regionais Eleitorais e o Tribunal Superior Eleitoral, 
até o trânsito em julgado de todas as demandas. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO executará as atribuições incumbivas, 
adotando todo o cuidado e diligência recomendados pela boa técnica profissional, bem 
como, as providências que se mostrem mais adequadas e oportunas à proteção dos 
interesses do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO se compromete a prestar seus serviços 
advocatícios para atuar nos processos administrativos e jurisdicionais eleitorais em 
todas as instâncias da Justiça Eleitoral e Supremo Tribunal Federal, ajuizados em 
decorrência do pleito de 2014 que envolva diretamente a prestação de contas eleitoral da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se obriga, pelo presente, a fornecer 
todos os elementos e informações, documentos, certidões, para o bom desempenho do 
contratado, inclusive pelo pagamento de custas e demais despesas com cópias de peças 
dos autos. 

CLÁUSULA SEXTA - Fica pactuado o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
para os serviços contratados, a serem pagos em 4 (quatro) parcela(s), da seguinte forma: 

a) a primeira, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no dia 20 do mês de 
julho de 2014; 

b) a segunda, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no dia 20 do mês de 
agosto de 2014; 

C) a terceira, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no dia 20 do mês de 
setembro de 2014; 

d) a quarta, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), até o dia 5 de outubro 
de 2014. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serão feitos 
exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferência bancária, mediante 
apresentação da respectiva fatura/nota fiscal com discriminação das retenções legais dos 
tributos e encargos incidentes, na seguinte conta bancária: 

BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA 2881-9 
CONTA CORRENTE 11.611-4 

Pa ágrafo Segundo: Os encargos sociais e tributários sobre o valor estabelecido no 
ca ut desta Cláusula serão suportados pelo CONTRATADO, nos termos da legislação 
v ente. 

-



Parágrafo Terceiro, O pagamento de todas as despesas decorrentes da condução e 
prestação dos serviços contratados, especialmente as relativas a perícias, assistentes 
técnicos, deslocamentos e hospedagens de profissionais, cópias reprográficas 
necessárias e demais gastos efetuados pelo escritório no cumprimento de seu 
profissional, correrão por conta do CONTRATANTE, sempre mediante a apresenação 
da devida prestação de contas, após prévia aprovação do-CONTRATANTE.
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DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SETIMA - O presente contrato de prestação de serviços profissionais de 
consultoria jurídica terá vigência formal da data da assinatura até o dia 05 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver 
segundo turno. 

Parágrafo único: Eventual necessidade de execução dos serviços por período adicional 
necessário ao julgamento final de todas as demandas administrativas ou judiciais 
decorrentes, não implicará em geração de despesa financeira para a Contratante, após a 
data da eleição. 

DA RESCISAO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA - O descumprimento de quaisquer dos termos constantes deste 
instrumento, ensejará a rescisão do presente contrato e imporá ao faltoso a multa no 
valor correspondente 50% do valor pago até a data da rescisão. 

DO FORO 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Brasília, Distrito Federal, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, por mais especial que outro 
possa ser. 

Por se acharem, ambas as partes, de pleno acordo, assinam o presente contrato em duas 
vias de igual teor e forma, reconhecendo suas firmas em cartório e, assim, passam a 
reconhecer o presente instrumento como autêntico título executj?o extrajudicial. 

J0À juIM2O 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

[M 

ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita 1Fio 167 

CNPJÍMF sob o n° 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV ul 

Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 10 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste 

do Edificio Embassy Tower, através de seu tesoureiro e procurador EDSON 

ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador da cédula 

de identidade SSP/SP n° 17.977.823-7, inscrito no CPF sob o n° 026.381.168-

90, residente e domiciliado na Rua Manoel da Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São 

Paulo, Capital, doravante denominada CONTRATANTE, 

ADVOCACIA SIGMARINGA SEIXAS S/C, inscrita no CNPJIMF sob o n° 

26.410.829/0001-56, com sede no SCS, Quadra 1, Ed. Denasa, Salas 503/504, 

neste ato representada por seu sócio-administrador ARNALDO VERSIANI 

LEITE SOARES, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 

n° 556.288/SSP-DF, inscrito no CPF sob o n° 284.980.031-72, residente 

e domiciliado em Brasília-DF, à SQS 208, Bloco J, Apto. 602, doravante 

denominado CONTRADADO, 

Têm entre si justo e acordado o quanto segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviços advocatícios de assessoria e consultoria jurídica visando à defesa de 
interesses de DILMA VANA ROUSSEFF, doravante denominada Interessada, 
no processo eleitoral relacionado ao pleito de 2014, na forma discriminada na 

Ia. 

OS COMPREENDIDOS 

1



CLÁUSULA SEGUNDA 
seguintes serviços jurídicos 
Presidente da República:

• O CONTRATADO se obriga na prestação dos 
relacionados à campanha eleitoral para o carg( ' - 

a) elaboração de petições, inclusive recursos; 
b) sustentação oral; 
c) assessoria e consultoria. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO executará as atribuições incumbidas, 
adotando todo o cuidado e diligência recomendados pela boa técnica profissional, bem 
como, as providências que se mostrem mais adequadas e oportunas à proteção dos 
interesses do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO se compromete a prestar seus ser yiços 
advocatícios para atuar nos processos administrativos e jurisdicionais eleitorais em 
todas as instâncias da Justiça Eleitoral e Supremo Tribunal Federal, ajuizados em 
decorrência do pleito de 2014 que envolva diretamente a prestação de contas eleitoral da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se obriga, pelo presente, a fornecer 
todos os elementos e informações, documentos, certidões, para o bom desempenho do 
contratado, inclusive pelo pagamento de custas e demais despesas com cópias de peças 
dos autos. 

CLÁUSULA SEXTA -: Fica pactuado o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) para os serviços contratados, a serem pagos em 4 (quatro) parcela(s), da seguinte 
forma: 

6.1 R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) em 20 de julho/2014; 
6.2 R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) em 20 de agosto/2014; 
6.3 R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) em 20 de setembro/2014; 
6.4 R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) em 05 de outubro/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serão 
fie' exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferência bancária, mediante 
a res tação da respectiva fatura/nota fiscal com discriminação das retenções legais 
os tr butos e encargos incidentes, na seguinte conta bancária: 421797-7 da Agência 
88 do 1nco do Brasil S/A. 
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Parágrafo Segundo: Os encargos sociais e tributários sobre o valor estabelecido no 
caput desta Cláusula serão suportados pelo CONTRATADO, nos termos da legislação 
vigente. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento de todas as despesas decorrentes da conduç 
prestação dos serviços contratados, especialmente as relativas a perícias, assist4ntes 
técnicos, deslocamentos e hospedagens de profissionais, cópias reprográficas 
necessárias e demais gastos efetuados pelo escritório no cumprimento de seu dvr 
profissional, correrão por conta do CONTRATANTE, sempre mediante a apresentação 
da devida prestação de contas, após prévia aprovação do CONTRATANTE. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SETIMA - O presente contrato de prestação de serviços profissionais de 
consultoria jurídica terá vigência formal da data da assinatura até o dia 05 de outubro 
de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver 
segundo turno. 

Parágrafo único: Eventual necessidade de execução dos serviços por período adicional 
necessário ao julgamento final de todas as demandas administrativas ou judiciais 
decorrentes, não implicará em geração de despesa financeira para a Contratante, após a 
data da eleição. 

DA RESCISAO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA - O descumprimento de quaisquer dos termos constantes deste 
instrumento, ensejará a rescisão do presente contrato e imporá ao faltoso a multa no 
valor correspondente 50% do valor pago até a data da rescisão. 

DO FORO 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Brasília, Distrito Federal, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, por mais especial que outro 
possa ser. 

Por se acharem, ambas as partes, de pleno acordo, assinam o presente contrato em duas 
vias de igual teor e forma, reconhecendo suas firmas em 9aftório e, assim, passam a 
reconhecer o presente instrumento como autêntico título e,xcutjvo ext;aiudicial. 

São PIio,jíiji julh,ø'O 14. 

DA
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DOS SERVIÇOS COMPREENDIDOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATADO se obriga à presta d L 
serviços jurídicos eleitorais relacionados à campanha da Interessada 
cargo de Presidente da República junto ao Comitê Central sediado em BFsíli&72 ( 
Esses serviços compreendem orientação e assessoramento jurídicos tara ao - 
Coordenação Geral de Campanha e apoio aos demais escritórios contratados para 
a propositura de ações/representações eleitorais e defesa em ações/representações 
eleitorais propostas. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO executará as atribuições incumbidas, 
adotando todo o cuidado e diligência recomendados pela boa técnica profissional, bem 
como, as providências que se mostrem mais adequadas e oportunas à proteção dos 
interesses do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO se compromete a prestar seus serviços 
advocatícios para, além da parte consultiva/preventiva, atuar em processos 
administrativos e jurisdicionais eleitorais em todas as instâncias da Justiça Eleitoral 
sempre em apoio aos demais escritórios contratados em decorrência do pleito de 2014. 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se obriga, pelo presente, a fornecer 
todos os elementos e informações, documentos, certidões, para o bom desempenho do 
contratado, inclusive pelo pagamento de custas e demais despesas com cópias de peças 
dos autos. 

CLÁUSULA SEXTA -: Fica pactuado o valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais) para os serviços contratados, a serem pagos em 04 (quatro) parcelas iguais, 
mensais e sucessivas, da seguinte forma: 

6.1 R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 20 de julho de 2014; 
6.2 R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 20 de agosto de 2014; 
6.3 R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 20 de setembro de 20014; e 
&4$ 40.000,00 (quarente mil reais) em 05 de outubro de 2014. 

Primeiro: Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serão feitos 
ente por meio de cheque nominal ou transferência bancária, median 

da respectiva fatura/nota fiscal com discriminação das retenções legais d 

1 
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tributos e encargos incidentes, na seguinte conta bancária: BANCO ITAÚ, AGÊNCIA 
4300, CONTA CORRENTE 05002-0. 

Parágrafo Segundo: Os encargos sociais e tributários sobre o valor estabelecido no 
caput desta Cláusula serão suportados pelo CONTRATADO, nos termos da 
vigente.	 173 

Parágrafo Terceiro. O pagamento de todas as despesas decorrentes da conAo'E" 
prestação dos serviços contratados, especialmente as relativas a perícias, assistentes 
técnicos, deslocamentos e hospedagens de profissionais, cópias reprográficas 
necessárias e demais gastos efetuados pelo escritório no cumprimento de seu dever 
profissional, correrão por conta do CONTRATANTE, sempre mediante a apresentação 
da devida prestação de contas, após prévia aprovação do CONTRATANTE. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SETIMA - O presente contrato de prestação de serviços profissionais de 
consultoria jurídica terá vigência formal da data da assinatura até o dia 05 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver 
segundo turno. 

Parágrafo único: Eventual necessidade de execução dos serviços por período adicional 
necessário ao julgamento final de todas as demandas administrativas ou judiciais 
decorrentes, não implicará em geração de despesa financeira para a Contratante, após a 
data da eleição. 

DA RESCISAO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA - O descumprimento de quaisquer dos termos constantes deste 
instrumento, ensejará a rescisão do presente contrato e imporá ao faltoso a multa no 
valor correspondente 50% do valor pago até a data da rescisão. 

ORO 

CL USULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Brasília, Distrito Federal, para 
di ir quaisquer dúvi as oriundas do presente contrato, por mais especial que outro 
p sa ser. 

/ •1



Por se acharem, ambas as partes, de pleno acordo, assinam o presente contrato em duas 
vias de igual teor e forma, reconhecendo suas firmas em cartório e, assim, passam a 
reconhecer o presente instrumento como autêntico título executivo extrajudicial. 

São Paulo, 15 de	o2014 

4

iazza Cury (OAB/SP n. 162.207) 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

ELEICAO 2014 fILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n°20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 

sala 213 - 1° Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, rk	17 

através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA,  

brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n° 17.977.823-7, 

inscrito no CPF sob o n° 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 

Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital, doravante denominada 

CONTRATANTE, 

BULGUERONI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade sediada à AI. Lorena, 

800, cj. 601, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob n° 11.005.186/0001-98, neste ato 

representada por seu sócio-administrador MARCELO ANDRÉ BULG UERONI, 

doravante denominado CONTRADADO, 

Têm entre si justo e acordado o quanto segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
advocatícios de assessoria e consultoria jurídica visando à defesa de interesses de 
DILMA VANA ROUSSEFF, doravante denominada Interessada, no processo 
eleitoral relacionado ao pleito de 2014, na forma discriminada na cláusula segunda. 

DOS SERVIÇOS COMPREENDIDOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATADO se obriga na prestação dos seguinte 
serviços jurídicos relacionados à campanha eleitoral para o cargo de Presidente da 
República: 

(i) Cooperação com as outas equipes habilitadas para áreas específicas do 
direito, contribuindo com a elaboração de teses e propositura de medidas 
específicas dentro do quadro normativo vigente relativo a meios digitais, 
com ênfase no Marco Civil da internet, permitindo melhor quantificação e 
qualificação de danos imediatos e potenciais gerados via internet perante 
juízos competentes 

(i i)	Análise de riscos diretos e indiretos à Campanha oferecidos por perfis falsos 
ne 11 redes sociais, iniciativas descentralizadas de ataque a servidor (DoS 

a acks), publicações e republicações em sistemas digitais com conteúdo 
`ensivo e/ou difamatório. Nessa atuação estará compreendido abordagem 
ireta e indireta às ameaças apresentadas por intermédio de vias 
dninistrativas (procedimentos de takedown por desrespeito a direitos de



imagem ou termos e condições de uso, por exemplo), dentro do permitido 
pelas normas eleitorais. E recomendada a contratação de serviço de métricas 
de internet para monitoramento de atividades no ciberespaço (não 
contemplada na presente proposta), permitindo a verificação de tendiwiis 
em tempo real e contra-ataque rápido. 
Aplicação de Direito doméstico e internacional aplicável à interne 
como Lei Eleitoral e termos e condições específicos de serviços da i 
na defesa dos interesses da Campanha de forma geral. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO executará as atribuições incumbidas, 
adotando todo o cuidado e diligência recomendados pela boa técnica profissional, bem 
como, as providências que se mostrem mais adequadas e oportunas à proteção dos 
interesses do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO se compromete a prestar seus serviços 
advocatícios para atuar nos processos administrativos e jurisdicionais eleitorais em 
todas as instâncias da Justiça Eleitoral e Supremo Tribunal Federal, ajuizados em 
decorrência do pleito de 2014 que envolva diretamente a prestação de contas eleitoral da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se obriga, pelo presente, a fornecer 
todos os elementos e informações, documentos, certidões, para o bom desempenho do 
contratado, inclusive pelo pagamento de custas e demais despesas com cópias de peças 

,	
dos autos. 

CLÁUSULA SEXTA -: Fica pactuado o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais) para os serviços contratados, a serem pagos em 4 (quatro) 
parcela(s), da seguinte forma: 

6.1 R$ 87.500,00 (oitentae sete mil e quinhentos reais), em 20 dejulho de 2014; 

6.2 R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), em 20 de agosto de 2014; 

6.3 R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), em 20 de setembro de 2014; 

6.4 R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), em 05 de outubro de 2014. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serão feitos 
exclusivarnente por meio de cheque nominal ou transferência bancária, mediante 
apresentação da respectiva fatura/nota fiscal com discriminação das retenções legais dos 
tributos e encargos incidentes, na seguinte conta bancária: Banco HSBC (399) - Ag. 
0478 - Conta: 03939-48 

Par'grafo Segundo: Os encargos sociais e tributários sobre o valor estabelecido no 
cap É desta Cláusula serão suportados pelo CONTRATADO, nos termos da legislação vi	mie.

/ 
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Parágrafo Terceiro. O pagamento de todas as despesas decorrentes da condução e 
prestação dos serviços contratados, especialmente as relativas a perícias, assistentes 
técnicos, deslocamentos e hospedagens de profissionais, cópias reprográficas 
necessárias e demais gastos efetuados pelo escritório no cumprimento de seu dever 
profissional, correrão por conta do CONTRATANTE, sempre mediante a apresentação-
da devida prestação de contas, após prévia aprovação do CONTRATANTE. 

DA VIGÊNCIA
	 Ikj 

CLÁUSULA SETIMA - O presente contrato de prestação de serviços profissionais de 
consultoriajurídica terá vigência formal da data da assinatura até o dia 05 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver 
segundo turno. 

Parágrafo único: Eventual necessidade de execução dos serviços por período adicional 
necessário ao julgamento final de todas as demandas administrativas ou judiciais 
decorrentes, não implicará em geração de despesa financeira para a Contratante, após a 
data da eleição. 

DA RESCISAO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA - O descumprimento de quaisquer dos termos constantes deste 
instrumento, ensejará a rescisão do presente contrato e imporá ao faltoso a multa no 
valor correspondente 50% do valor pago até a data da rescisão. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Brasília, Distrito Federal, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, por mais especial que outro 
possa ser. 

Por se acharem, ambas as partes, de pleno acordo, assinam 9presente contrato em duas 
vias de igual teor e forma, reconhecendo suas firmas (artório ssir, passam a 
reconhecer o presente instrumento co autêntico títuj6e%cutivo/xtrajuçl4(cial. 

de).tt1Jx20 1 
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dULGUERONI 
CONTRATADO 

 SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Marcelo André Bulgueroni - sócio-administrador



A - VALOR DO CONTRATO: R$ 675.000,00 (SEISCENTOS E SETENTA E 
CINCO MIL REAIS) EM 04 (QUATRO) PARCELAS 
DE R$ 168.750,00 (CENTO E SESSENTA E OITO 
MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 
MENSAIS. 

B - VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inicio na data assinatura até o dia 05 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 
de outubro de 2014, se houver segundo turno. 

C - LOCAL DE PAGAMENTO: DEPÓSITO BANCÁRIO após a devida retenção na 
fonte do imposto de renda devido nos termos da 
legislação	aplicável	ao	caso,	servindo	o 
comprovante de depósito/transferência como recibo, 
na conta bancária do Banco Bradesco, agência 
3416, conta corrente 300352-3, de titularidade de 
Cedro Participações e Empreendimentos Ltda. 

D -	FORMA	E	DATA	DE 
PAGAMENTO: Parcelas iguais e mensais, vencendo a primeira até 

15 dias da data da assinatura e as subsequentes no 
dia	15	de	cada	mês	subsequente,	salvo	a 
relacionada ao mês de outubro que será paga dia 

(t
05, se não houver segundo turno nas eleições 
presidenciais. / 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS 
OUTRAS AVENÇAS

IisoRa 
I - DASPARTES -	

L	
178 

LOCADORA. CEDRO PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS DA. Wi" 
sede nesta Capital, no endereço SAI/SO, Lote 24, bloco "a", sala 07, inscrita no 
CNPJ sob o n. 05.398.09010001-34, neste ato representada por sua 
procuradora legal Sra. Vera Lúcia Sarkis, brasileira, separada judicialmente, 
cédula de identidade RG n.° 129618 SSP/DF, e do CPF/MF n.° 462.090.001-
00, residente e domiciliada nesta Capital. 

LOCATÁRIA: ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n o inscrita no CNPJ/MF sob o no. 20.570.274/0001-23, com 
a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 1 0 Subsolo, 
Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, através de 
seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n° 17.977.823-7, inscrito 
no CPF sob o n° 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital, 

II— DA LOCAÇÃO:



CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

1.1 O presente Contrato tem como objeto a locação de natureza não residenM-  
tempo determinado, mediante o pagamento do preço ajustado e nos teiosdà 
cláusulas previstas neste instrumento, do imóvel situado na SRTV Sul Qudra1, 
Bloco K, sala 213, composto pelas áreas do 1 1 Subsolo, Térreo e Sobreloja da 
entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, contendo 4 (quatro) vagas de garagem, 
sendo duas vagas no 10 subsolo, n° 6045 e 6046 e duas no 2 0 Subsolo, n° 5055 e 
5056, totalizando 2.600m 2 (dois mil e seiscentos metros quadrados), situado em 
Brasília/DF. 

1.2 O LOCADOR concede prazo até o 150 dia do mês de novembro, após o término 
da vigência formal da locação, para desmobilização do Comitê e entrega das 
chaves, nas mesmas condições em que foi entregue ao Locatário, sem qualquer 
custo adicional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do recebimento do imóvel 

2.1 Com a assinatura do presente contrato, o Locatário será imediatamente imitido na 
posse do imóvel, podendo dele utilizar para sua atividade a partir da data da assinatura 
até o termo de vigência do presente, bem como usufruir de todas as prerrogativas 
inerentes à condição de Locatário, para que possa explorá-lo de acordo com o presente 
contrato e a legislação pertinente. 

2.2. O Locatário declara que vistoriou e examinou previamente o imóvel locado e que 
este se encontra em perfeitas condições de uso, atendendo plenamente as suas 
expectativas conforme TERMO DE VISTORIA que é parte integrante do presente. 

2.3.- Após a realização das obras ou melhorias necessárias à adaptação do Locatário, 
será emitido LAUDO DE VISTORIA DEFINITIVO - documento que servirá como base 
na existência de qualquer estrago ou defeito do imóvel na ocasião da entrega. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do uso da área: 

3.1 O Locatário compromete-se a utilizar apenas a área demarcada, não podendo, em 
hipótese alguma, ampliá-la sem autorização prévia e por escrito da Locadora, sob pena 
de caracterizar infração contratual. 

3.2 O imóvel objeto do presente contrato destina-se exclusivamente para fins não 
residenciais, ficando o Locatário proibido de mudar a destinação, sendo vedado 
expressamente ceder ou transferir a locação, sublocar ou emprestar o imóvel a qualquer 
título. 

3.3. É vedado ao Locatá, 
quaisquer outros que tom 
quaisquer atos ou ações d

positar no imóvel materiais inflamáveis, corrosivos ou 
ilnerável o estado geral do prédio, respondendo por 
a que der causa, por ação ou omissão.
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3.4. O Locatário deverá respeitar as normas do condomínio do Edifício, agindo sempre 
com boa conduta, sob pena de imediata rescisão contratual e pagamento 
administrativas por ventura aplicadas.	 1 

3.5. O Locatário poderá realizar a reforma necessária no 10 Subsolo objivnM1! 
utilização do espaço como vagas de garagem, mediante aprovação prévia do projeto 
pela Locadora e Condomínio, não caracterizando, dessa forma, diminuição da área 
locada ou do valor do aluguel. 

3.6 De acordo com o parágrafo único da Cláusula Décima Terceira da Convenção de 
Condomínio do Edifício Embassy Toweri, a área de uso comum localizada no Térreo 
poderá ser fechada, mediante aprovação e desde que não haja prejuízo na circulação. 
Assim, caso o Locatário tenha interesse em cobrir esse espaço, deverá consultar o 
condomínio e proceder o fechamento na forma autorizada, não cabendo a Locadora 
qualquer intervenção ou responsabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA - Da devoIuão do imóvel locado 

4.1. Findo o prazo de vigência deste contrato ou mesmo no caso de sua rescisão, 
obriga-se o Locatário a restituir à Locadora o imóvel locado, observando que: 

a) as condições da área locada deverão ser as mesmas registradas no LAUDO DE 
VISTORIA DEFINITIVO. 

b) fica acordado que o Locatário realizará reforma no imóvel a seu exclusivo custo e 
responsabilidade, cujo projeto deverá ser previamente submetido e aprovado pela 
Locadora e pela Administração do Condomínio, se necessário neste último caso. 

c) todas as benfeitorias introduzidas pelo Locatário durante a reforma, ainda que não 
autorizadas pela Locadora, não serão indenizáveis e se incorporaram ao imóvel; as 
benfeitorias voluptuárias, como móveis e equipamentos, não serão indenizáveis, 
podendo ser levantadas pelo Locatário, finda a locação, desde que sua retirada não 
afete a estrutura e a substância do imóvel. 

d) o imóvel deverá ser pintado de acordo com a orientação da Locadora. 

VI - DOS DIREITOS E DEVERES DO CONDOMÍNIO 
Cláusula Décima Terceira . Constituem direitos dos Condôminos: (...) 
Parágrafo Primeiro: O pavimento térreo poder' se fechado, tanto que pertencente a um mesmo proprietário, com a utilização 
da área de uso comum vinculada às suas res ctiv unidades, sujeitando-se à aprovação do autor do projeto e ressalvado que 
do fechamento não haja prejuízo das áreas cíue for m indispensáveis à circulação necessária às demais unidades. 
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4.2 A devolução das chaves do imóvel poderá ser feita pelo Locatário ou portador por 
ele designado, o qual, no caso, fica desde já autorizado pelo Locatário a 
Termo de Entrega de Chaves e Devolução dos Imóveis, assim como acor4anhar e// 
assinar o Laudo de Vistoria em nome do Locatário.	 181/ 

CLÁUSULA QUINTA - Da vistoria do imóvel 

5.1 É assegurado à Locadora através de prévio comunicado, o direito de vistoriar o 
imóvel, sempre que julgar conveniente, podendo fiscalizar o estado físico de 
conservação dos mesmos, incluindo as instalações elétricas e hidráulicas 

CLÁUSULA SEXTA - Do abandono 

6.1 Na hipótese do Locatário abandonar o imóvel locado fica a Locadora autorizada a 
imitir-se na sua posse, independentemente de qualquer medida judicial ou extrajudicial, 
utilizando-se da força ou arrombamento, se necessário for, desde que fique 
suficientemente caracterizado o abandono, que será entendido como tal à ausência 
habitual do Locatário por 30 (trinta) dias consecutivos, sem embargo do pagamento da 
multa prevista na CLAUSULA DECIMA QUARTA, além da indenização por perdas e 
danos. 

6.2. No caso de abandono do imóvel o Termo de Entrega de Chaves e Devolução do 
Imóvel será substituído por AUTO DE IMISSÃO DE POSSE, firmado pela Locadora, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas idôneas. 

6.3. Fica a Locadora autorizada a remover bens, de propriedade do Locatário que 
porventura restarem no imóvel, devendo para tanto lavrar um termo relacionando-os, 
termo este que virá assinado por duas testemunhas e pela Locadora. 

6.4. Se, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do termo de abandono, não forem 
procurados os bens nele relacionados, fica a Locadora expressamente autorizada a 
alienar o suficiente para saldar eventuais dívidas restantes. 

6.5. Se a alienação dos bens abandonados resultar na liquidação total do débito frente à 
Locadora, o restante dos bens de propriedade do Locatário serão entregues ao 
depósito judicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do preço e da forma de pagamento 

7.1 O preço mensal do aluguel a ser pago pelo Locatário à Locadora corresponde 
àquele indicado ITEM II LETRA "A", sem a incidência de qualquer reajuste, devido a 
vigência praticada. 

7.2 Os pagamentos serão efetuad s elo Locatário até a data prevista no ITEM II 1( 
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LETRA "C", através de depósito bancário, em conta específica da Locadora, 
servindo o comprovante de depósito bancário como recibo. 

7.3 A Locadora concede ao Locatário ISENÇÃO no pagamento s1
 condominiais, IPTU/TLP - qualquer outro tributo existente e garantias, facuItdo-Eh@ 

contratação de seguro inerente ao imóvel - correspondente ao período de viênci 
presente contrato, desde que integralmente cumprido o pagamento conforme ITEM li 
LETRAS "C" e "D".	 - 

7.4 Todos os impostos e taxas que venham recair sobre o imóvel ora locado nos meses 
de vigência contratual, bem como qualquer aumento dos mesmos, ou novos que 
venham , a ser criados pelo Poder Público, serão de inteira responsabilidade do 
LOCATÁRIO, que se obriga a pagá-los ao LOCADOR ou ao seu preposto, juntamente 
com o pagamento do aluguel. Todas as despesas vinculadas ao uso do imóvel 
relacionadas à Eletropaulo, Sabesp, Telefone, IPTU deverão ser quitadas até o 
vencimento do contrato e arquivadas para devolução posterior, restrito o seu 
pagamento ao período de medição que efetivamente corresponder ao período de 
vigência contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo e Preferência por nova locação: 

8.1.- O presente contrato vigorará durante o período estabelecido no ITEM II, LETRA 
"B", sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver 
segundo turno, com acréscimo proporcional ao número de dias acrescidos. 

8.2. qualquer outra renovação, se de interesse das partes, será sempre por meio de 
novo contrato ou aditivo. A manifestação das partes sobre o interesse de renovação do 
contrato deverá ser feita, uma a outra, por meio de NOTIFICAÇÃO com antecedência de 
30 dias do vencimento., 

8.3.- Durante o prazo fixado no item acima, o Locatário poderá exercer livremente seu 
direito de preferência - optando ou não pela renovação do Contrato. 

CLÁUSULA NONA - Das citações, notificações e intimações 

9.1 Todas as notificações e outras comunicações serão feitas por escrito. 

9.2 As citações, intimações e notificações, além das formas previstas nos Código Civil e 
de Processo Civil, poderão ser feitas mediante correspondência com aviso de 
recebimento (ARI Sedex) ou FAC-SÍMILE (FAX), quando necessárias à propositura de 
ações de despejo, cobrança ou outras quaisquer. 

9.3 Sem prejuízo dos direitos as egurados em lei e do disposto neste instrumento, à 
parte que descumprir qualque de suas cláusulas será notificada pelo outro contratante /1 
de que, ao término do prazo e 1 (DEZ) dias a contar do recebimento da notificação, 1 
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f) utilizar a área locada 
Condomínio.

poderá dar o contrato por rescindido com a incidência das respectivas cominações 
legais. Na hipótese de a parte faltosa sanar o inadimplemento, cessarão os efeitos da 
notificação, permanecendo o contrato em vigor, respondendo o faltoso pela c rdas e 
danos aque deu causa.

183 
CLÁUSULA DÉCIMA - Das obrigações e responsabilidades da Locadora 	 _____ 

10.1 São obrigações e responsabilidades atribuídas à Locadora, além de outras 
decorrentes dos termos deste contrato: 

a) entregar ao Locatário, no prazo avençado, o imóvel descrito na CLÁUSULA 
PRIMEIRA retro, a título de locação por tempo determinado, mediante remuneração 
antecipada, nos termos deste contrato. 

b) assegurar que o imóvel locado seja disponibilizado no estado em que se encontra, 
apto a atender as necessidades do Locatário, sendo que a Locadora não se 
responsabiliza ou concorre em qualquer hipótese para com o sucesso das atividades a 
serem desenvolvidas pelo Locatário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das obri gações e responsabilidades do 
Locatário 

11.1 São obrigações e responsabilidades do Locatário, além de outros decorrentes dos 
termos do presente contrato e da legislação aplicável: 

a) efetuar o pagamento dos alugueis e demais responsabilidades devidas em função da 
presente contratação, na forma e prazos estipulados, dentre as quais se incluem 
despesas com energia elétrica. 

b) receber o imóvel locado da Locadora responsabilizando-se pela guarda e 
conservação, zelando-o como se de sua propriedade fosse. 

c) cumprir e fazer cumprir as normas e diretrizes operacionais estabelecidas pelo 
Condomínio do Edifício Embassy Tower. 

d) responder por quaisquer autuações, multas e penalidades, a qualquer título, bem 
como pelas notificações expedidas pelo Poder Público, relativas ao uso do imóvel 
locado, eximindo a Locadora e o Condomínio de qualquer responsabilidade neste 
sentido, referente ao período de vigência desta locação. Está certo que nenhuma 
intimação será motivo para que o Locatário abandone o bem locado ou rescinda o 
presente instrumento. 

e) responsabilizar-se pelo reembolso ou pagamento das contas de consumo ou outros 
encargos pelos quais tenha se cØfrometido. 

onvenção e o Regulamento Interno do 7 
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15.8 Todos os documentos que forem confeccionados pelas partes, no âmbito deste 
contrato, passarão a dele fazer parte integrante, inclusive eventuais correspondências 
enviadas por uma parte à outra. 

	

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro	 r184 

16.1 As partes elegem o Foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília - D9, 
como único para dirimir qualquer controvérsia a respeito da interpretação ou aplicaçãè 
das cláusulas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento de 
Locação Comercial do imóvel localizado no SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, entrada 
Oeste do Edifício Embassy Tower, nesta Capital, em 3 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

	

rasília, Pfir 	julho de 2014. 

1 f/ 

CEDRO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMÉNTOS LTDA - LOCADORA 

LV 

TESTEMUNHAS 

1-
Nome:	,Lt-
CPF:	?c.	 ouJ 

2-
Nome: 
CPF:

PT URDIC0-GRUP0 S\IKIS

Página 10 de 10



'COJ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado,	 IV*9 
fr	1851 

ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscritt no 
CNPJ/MF sob o n° 20.570.274/000 1 -23, com a matriz sediada na SRTV Sul 
Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 10 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada 
Oeste do Edificio Embassy Tower, através de seu tesoureiro e procurador 
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador 
da cédula de identidade SSP/SP no 17.977.823-7, inscrito no CPF sob o no 
026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da Nóbrega, 533, 
ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital DILMA, adiante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

REALIZA EXPRESS CARGAS AÉREAS LTDA, também pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 02.911.210/0001-67, neste ato 
representado por seus sócios Sr. EDIELSON JOSÉ DA ROCHA 
brasileiro, solteiro, do comércio, portador da cédula de identidade RG n° 
4.199.905-BA e inscrito no CPF sob o n° 421.522.245-15, estabelecido à 
Rua Floresta Azul, n ° 1015, Penha, São Paulo, adiante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente 
contrato de prestação de serviços a se reger pelas seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

LI - O contrato tem por objeto a prestação de serviços de armazenamento, 
transporte de matérias gráficos promocional, mídia externa, sem valor 
comercial, com distribuição itinerante nos locais preestabelecidos 
conforme anexo 1 e notas fiscais que deverão indicar os locais de entrega 
aos destinatários. 

CL ' SULA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO 
D S RVIÇOS	 •// j



2.1- A CONTRATADA utilizará mão de obra capaz , preparada e em 
numero suficiente para executar os serviços ora contratados , sendo que o 
material gráfico promocional mídia externa, deverá estar devidamente 
acondicionado em embalagens adequadas e seguras , de acordo 
normas técnicas e legais atinentes.	 18 

2.2- Os serviços ora contratados deverão obedecer aos padrões_dc 
qualidade exigidos pela CONTRATANTE , bem como os padrões 
exigidos pela legislação em vigor, e serão executados dentro do 
estabelecido no anexo 1 aprovado pelas partes, que passa a fazer parte 
integrante do presente contrato. 

2.3- A CONTRATADA obriga-se, num prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a substituir qualquer funcionário, preposto ou contratado da 
CONTRATADA ,quando solicitado pela CONTRATANTE, mediante 
motivo que possa justificar o ato. 

2.4- A CONTRATADA obriga-se a fornecer local para o armazenamento 
temporário e rotativo dos materiais gráficos a serem distribuídos nos locais 
já fixados no anexo 1, bem como todos os equipamentos e materiais 
necessários para a execução dos serviços objeto do presente contrato. 

2.5- Os serviços serão executados pela CONTRATADA em local 
designado pela CONTRATANTE e com funcionários com habilitação 
regular,os quais,por ocasião da prestação dos serviços deverão estar 
portando identificação. 

2.6- A contratada não poderá sem o devido comunicado à 
CONTRATANTE, subcontratar os serviços objeto deste contrato. 

2.7- A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA declaração 
correta do conteúdo, peso e valor da mercadoria a ser transportada. 

2.8- A CONTRATANTE deverá designar pessoa ou pessoas a quem a 
CONTRATADA deverá se reportar para fins de cumprimento do presente 
co rato no tocante à logística do transporte dos materiais gráficos 

o ocionais. 

SULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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3.1 - A CONTRATADA se obriga a utilizar veículos adequados e que 
ofereçam segurança para o transporte das peças acima citadas. 

3.2- A CONTRATADA se obriga a promover o imediato encaminhamento j1 
da carga ao respectivo destinatário, sem repasse a CONTRATANTI?9 
quaisquer custos decorrentes de acidentes, interrupções de viagem, pda 187 Li de conexão ou em virtude de atrasos no transporte por parte i da 
CONTRATADA. 

3.3- A CONTRATADA será totalmente responsável com relação ao 
manuseio e o transporte dos materiais graficos, e obriga —se a efetuar os 
mesmos de acordo com a boa técnica e dentro dos padrões de qualidade 
exigidos pela CONTRATANTE , bem como , responsabiliza-se pela 
entrega das cargas em seu destino quando por solicitação do destinatário e 
este for a seu encargo , em perfeitas condições, sem danos ou avarias , sem 
faltas ou extravios. 

3.4- Ocorrendo a interrupção da viagem de qualquer veiculo, por motivo de 
força maior, a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE , o 
mais breve possível . Caso a interrupção se dê por motivo de acidente ou 
problema mecânico ou de terceiros, a CONTRATADA deverá 
imediatamente adotar todas as providencias para o transbordo de carga ou 
de outras alternativas para o prosseguimento da viagem até o destino. 

3.4.-Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto no item 3.4, supra, 
obriga-se a indenizar a CONTRATANTE de todos os prejuízos que a 
mesma venha a ter em decorrência do não transporte da carga. 

3.5- A CONTRATADA é responsável pelo cumprimento das disposições 
legais que regulam o transporte rodoviário de cargas e o transito de 
veículos, ficando certo e claramente entendido que toda infração a ditas 
disposições serão de sua única e exclusiva responsabilidade. 

3.6- A CONTRATADA obriga-se a indenizar a CONTRATANTE e 
inclusive a terceiros , em virtude de eventuais danos causados por seus 
funcionários, , contratados ou prepostos , quando da prestação dos 
serviços. 

3.7- aso a CONTRATANTE venha a ser acionada judicialmente em 
fu ção de danos causados a terceiros, quando da prestação dos serviços , 
to os os gasto, custas , honorários e demais indenizações 

3	
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CONTRATANTE venha a ser condenada serão também totalmente 
reembolsados pela contratada.

1 
CLAUSULA QUARTA- PRECO E CONDIÇÕES DE PAGAMEN1IO. 18 

a 
4.1- Como contra prestação pelos serviços previstos na clausula primeira 
do presente contrato, a CONTRATANTE pagara à CONTRATADA os 
valores conforme consta no anexo 1, que faz parte integrante do presente 
instrumento como pagamento pelo transporte do material gráfico através de 
fatura semanal, mediante boleto bancário com vencimento para 10 ( dez) 
dias da emissão da fatura bancaria, obrigando-se a CONTRATANTE a 
efetuar os pagamentos nas datas de seus vencimentos, sob pena de multa de 
10% ( dez ) por cento, mais juros e correção monetária. 

4.2- Além do pagamento supra a CONTRATADA fica incumbida de pagar 
a quantia mensal de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais) , referente ao valor 
locatício do imóvel situado na Rua Floresta Azul, 997, no qual o material 
gráfico será armazenado para a distribuição nas quantidades e locais 
previamente fixados no anexo 1 deste instrumento, pagamento este que 
deverá ser efetuado nas seguintes datas: 05/08/2014, 05/09/2014 e 
05/10/2014 , mediante boleto bancário. 

4.3 -Todos os tributos e demais encargos que incidam ou venham a incidir 
em decorrência do presente contrato são de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada 
pelo recolhimento dos mesmos. 

4.4- Ocorrendo atraso no pagamento de qualquer das faturas por 
responsabilidade da CONTRATANTE, sobre o valor devido será acrescida 
a multa de 10% mais juros de 1%a.m, mais a correção monetária. 

CLAUSULA QUINTA- PESSOAL. 

5.1 - A CONTRATADA, seus funcionários, bem como qualquer contratado 
ou prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregatício 
co CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável , pelos 
e ar os sociais e trabalhistas , bem como de natureza fiscal e de aciden 
d tr alho dos mesmos.	 . 
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5.2- Caso a CONTRATANTE venha a ser demandada judicialmente ou 
extrajudicialmente para pagamentos de tributos ou encargos trabalhistas, a 
CONTRATADA, de pronto	assumirá com exclusividade a 
responsabilidade, devendo, em caso de pagamento ressarcir 
os valores despendidos. 

CLAUSUAL SEXTA- DURAÇÃO DO CONTRATO. 

6.1 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro 
de 2014, se houver segundo turno. 

6.2- Findo o prazo do contrato, caso haja sobra de material, a 
CONTRATANTE ficará na incumbência de indicar, impreterivelmente até 
o dia seguinte ao da eleição (1° ou 2° turno), o local próprio para que o 
mesmo seja destinado, objetivando a restituição do imóvel pela 
CONTRATADA, posto que foi locado pela prazo e exclusivamente para o 
cumprimento do presente contrato. 

CLAUSULA SETIMA: DA RESCISÃO. 

7.1- O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes , a 
qualquer tempo sem aviso, caso ocorra as seguintes situações: 

a) descumprimento de clausula ou condição deste contrato 

b)- Superveniente incapacidade técnica da CONTRATADA. 

CLAUSULA OITAVA - SIGILO. 

8.1- Toda e qualquer informação , seja técnica ou comercial que a 
CONTRATADA venha a ter acesso durante a prestação dos serviços, ou 
que tenha sido fornecida pela CONTRATANTE á CONTRATADA para a 
prestação dos serviços objeto do presente contrato, será considerada como 
estr aente  confidencial pela CONTRATADA, que se obriga a não 
re elar a terceiros e deve ser utilizada exclusivamente para a prestação dQs., 
se vi s ora contratados. 
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8.2- A CONTRATADA obriga-se , ainda, a tomar todas as providencias 
necessárias para que os seus funcionários e /ou contratados, cujo contato 
com as informações seja inevitável, não as divulguem e que terceiros 
alheios à prestação dos serviços ora contratados não tenham acesso a ej 

8.3-As obrigações estabelecidas na presente	clausula	obrigain a 190 

CONTRATADA durante a vigência do presente instrumento, bem cdiiiu, 
após o seu encerramento ou rescisão. 

CLAUSULA NONA- PENALIDADES. 

9.1- A parte que infringir qualquer das disposições do presente contrato, 
sujeitar-se-á, alem das perdas e danos a que der causa, a uma multa 
equivalente a 10% do valor mensal pago pela CONTRATANTE á 
CONTRATADA, no mês imediatamente anterior ao evento, mais as custas 
processuais e honorários advocatícios , no valor de 20% sobre o valor da 
condenação ,se houver necessidade de ajuizamento de ação para apuração 
e cobrança dos danos. 

CLAUSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES FINAIS. 

10.1 - A mera tolerância não implicará em perdão, renuncia, novação ou 
alteração no pactuado no presente instrumento. 

10.2- A CONTRATADA não poderá sem o prévio e expresso 
consentimento da CONTRATANTE ceder ou transferir os direitos e 
obrigações deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- FORO DE ELEIÇÃO. 1
11.1- As partes elegem o foro da comarca de São Paulo como competente 
p	dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente instrumento 
ren nciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
5 
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São Paulo, 24 de julho de 201 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
nas 03 (três) vias de igual e inteiro teor, na presença das testemunhas 
abaixo a fim de que possa surtir seus regulares e jurídicos efeitos. 

CONTRATADA. 

Diretor 

Edielson Rocha 

Testemunhas: 

Nome RG e CPF. 

2................................................... 

Nome, RG e CPF 
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____	REGIÃO NORTE 
EXPRESS 

UF MUNICÍPIO Até 50 Kg Acima 50 kg Prazo 
CRUZEIRO DO SUL R$ 1.545,67 R$ 17,10 De 5 a 16 dias uteis 
RIO BRANCO R$ 1.377,18 R$ 17,10 De 3 a 6 dias uteis 
MANAUS R$ 2.146,34 R$ 17,10 De 2 a 4 dias uteis 
PARINTINS R$ 2.146,34 R$ 17,10 De 5 a 16 dias uteis 
TABATINGA R$ 2.146,34 R$ 17,10 De 5 a 16 dias uteis 
TEFÉ R$ 2.146,34 R$ 17,10 De 5 a 16 dias uteis 
MACAPÁ R$ 2.146,34 R$ 17,10 De 2 a 4 dias uteis 
SANTANA R$ 2.146,34 R$ 17,10 De 5 a 16 dias uteis 
ALTAMIRA R$ 1.428,49 R$ 11,90 De 5 a 15 dias uteis 

PA BELÉM R$ 1.186,71 R$ 11,90 De 2 a 4 dias uteis 
A ITAITUBA R$ 1.428,49 R$ 11,90 De 5 a 15 dias uteis 

MARABÁ R$ 1.428,49 R$ 11,90 De 5 a 15 dias uteis 
PA SANTARÉM R$ 1.428,49 R$ 11,90 De 5 a 15 dias uteis 

ARIQUEMES R$ 1.465,10 R$ 11,90 De 5 a 10 dias uteis 
RO 1-PARANÁ R$ 1.465,10 R$ 11,90 De 5 a 10 dias uteis 

PORTO VELHO R$ 1.289,26 R$ 11,90 De 2 a 4 dias uteis 
VILHENA R$ 1.465,10 R$ 11,90 De 5 a 10 dias uteis 

RR BOA VISTA R$ 2.353,68 R$ 11,90 De 2 a 5 dias uteis 
O	... GURUPI R$ 1.157,451 R$ 11,90	1 De 5 a 10 dias uteis 
0 / 'ALMAS R$ 761,881 R$ 11,90	1 De 2 a 4 dias uteis 
ocs as)i axas Inclusas (inclusive impostos ICMS) 

Pr, zo i ra pagamento: 7 dias + 15 dias para pagamento.
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REAL1[ 
EXPRESS_	

L	 REGÃO NORDESTE i4

iS 
UF	 MLJNICIPIO Ate 50 Kg Acima 50 k g Pr zo 

ARAPIRACA R$ 811,60 R$ 9,80 De 4 a 10 dias uteis 
CAMPO ALEGRE R$ 811,60 R$ 9,80 De 4 a 10 dias uteis 
CORURIPE R$ 811,60 R$ 9,80 De 4 a 10 dias uteis 
MACEIÓ R$ 735,52 R$ 9,80 De 2 a 4 dias uteis 
PALMEIRA DOS ÍNDIOS R$ 811,60 R$ 9,80 De 4 a 10 dias uteis 
PENEDO R$ 811,60 R$ 9,80 De 4 a 10 dias uteis 

L	 UNIÃO DOS PALMARES R$ 811,60 R$ 9,80 De 4 a 10 dias uteis 
BARREIRAS R$ 787,60 R$ 7,40 De 3 a 8 dias uteis 

BA	 FEIRA DE SANTANA R$ 787,60 R$ 7,40 De 3 a 8 dias uteis 
IA	 IRECÊ R$ 787,60 R$ 7,40 De 3 a 8 dias uteis 

BA	 ITABUNA R$ 787,60 R$ 7,40 De 3 a 8 dias uteis 
BA	 JEQUIÉ R$ 787,60 R$ 7,40 De 3 a 8 dias uteis 
IA	 JUAZEIRO R$ 787,60 R$ 7,40 De 3 a 8 dias uteis 
3A	 SALVADOR R$ 715,44 R$ 7,40 De 2 a 4 dias uteis 
BA	 TEIXEIRA DE FREITAS R$ 787,60 R$ 7,40 De 3 a 8 dias uteis 

VITÓRIA DA CONQUISTA R$ 787,60 R$ 7,40 De 3 a 8 dias uteis 
ARACATI R$ 831,68 R$ 7,90 De 3 a 8 dias uteis 

:E	 CRATEÚS R$ 831,68 R$ 7,90 De 3 a 8 dias uteis 
Crato R$ 831,68 R$ 7,90 De 3 a 8 dias uteis 
FORTALEZA R$ 751,36 R$ 7,90 De 3 a 8 dias uteis 

:E	 Maracanaú R$ 831,68 R$ 7,90 De 3 a 8 dias uteis 
Quixada R$ 831,68 g$ 7,90 De 3 a 8 dias uteis 
SOBRAL R$ 831,68 R$ 7,90 De 3 a 8 dias uteis 

MA	 BALSAS R$ 851,76 R$ 7,90 De 5 a 10 dias uteis 
MA	 CHAPADINHA R$ 851,76 R$ 7,90 De 5 a 10 dias uteis 
MA	 IMPERATRIZ R$ 851,76 R$ 7,90 De 5 a 10 dias uteis 
IA	 PINHEIRO R$ 851,76 R$ 7,90 De 5 a 10 dias uteis 
IA	 SANTA INÊS R$ 851,76 R$ 7,90 De 5 a 10 dias uteis 
IA	 SÃO LUIS R$ 767,44 R$ 7,90 De 2 a 4 dias uteis 

TIMOM R$ 851,76 R$ 7,90 De 5 a 10 dias uteis 
MA	 VARGEM GRANDE R$ 851,76 R$ 7,90 De 5 a 10 dias uteis 

B	 CAJAZEIRAS R$ 815,92 R$ 7,90 De 4 a 8 dias uteis 
CAMPINA GRANDE R$ 815,92 R$ 7,90 De 4 a 8 dias uteis 

'PB	 GUARABIRA R$ 815,92 R$ 7,90 De 4 a 8 dias uteis 
PB	 JOÃO PESSOA R$ 739,52 R$ 7,90 De 2 a 4 dias uteis 
PB	 PATOS R$ 815,92 R$ 7,90 De 4 a 8 dias uteis 

SAPÉ R$ 815,92 R$ 7,90 De 4 a 8 dias uteis 
PE	 CARUARU R$ 811,60 R$ 7,40 De 3 a 6 dias uteis 
PE	 OURICURI R$ 811,60 R$ 7,40 De 3 a 6 dias uteis 
PE	/	)	PETROLINA R$ 811,60 R$ 7,40 De 3 a 6 dias uteis 
PE	/	/	RECIFE R$ 735,52 R$ 7,40 De 2 a 4 dias uteis 
PE	

(	J	SERRA TALHADA R$ 811,60 R$ 7,40 De 3 a 6 dias uteis

'CT) '-	 Realizo Expie 
Diretor 

 Cagos 

Edielson Roc 



FLORIANO R$ 847,84 R$ 9,80 De 5 a 10 dias uteis 
PARNAÍBA R$ 847,84 R$ 9,80 De 5 a 10 dias uteis 
picos R$ 847,84 R$ 9,80 De 5 a 10 dias uteis 
PIRIPIRI R$ 847,84 R$ 9,80 De 5 a 10 dias uteis 
TERESINA R$ 847,84 R$ 9,80	IDe 2 a 4 dias uteis 

N	 1ACLI 1	RS 827,761 RS 9 . 80	IDe 3a6dj.aç"t(i 
RN CAicÓ R$ 827,76 R$ 9,80 De 3 a 6 f 

N MOSSORÓ R$ 827,76 R$ 9,80 De 3 a 6	 4 
Cas

/ 
RN NATAL R$ 827,76 R$ 9,80 De 2 a 4	 e

2 a 4 dias uteis Lei 
odas as 

Taxafamedto:
ncJuas (inclusive impostos ICMS) 

Prazo oara na 	7 dias + 15 dias oara nagamento. 



IREALI	REGÃO CENTRO OESTE 
EXPRESS	1

1 
UF	 MUNICÍPIO Até50 Kg Acima 50 kg Frazo 

ALVORADADONORTE R$929,28 R$ 4,50 De3a8 dias uteis 
ANÁPOLIS R$929,28 R$ 4,50 De2a4diasuteis 

 APARECIDA DEGOIÂNIA R$929,28 R$ 4,50 De2a4diasuteis 
CATALÃO R$929,28 R$ 4,50 De3a8diasuteis 

O	 CERES R$929,28 R$ 4,50 De3a8diasuteis 
O	 GOIÂNIA R$736,72 R$ 4,50 De2a4diasuteis 

30	 GOIÁS R$929,28 R$ 4,50 De3a5diasuteis 
30	 ITUMBIARA R$929,28 R$ 4,50 De3a8diasuteis 
30	 NIQUELÂNDIA R$929,28 R$ 4,50 De3a8diasuteis 
30	 RIOVERDE R$929,28 R$ 4,50 De3a8diasuteis 
30	 SÃOLUIS MONTES BELOS R$929,28 R$ 4,50 De3a8diasuteis 
MS	 CAMPOGRANDE R$813,60 R$5,50 De2a4diasuteis 
MS	 COXIM R$894,96 R$5,50 De3a8diasuteis 
MS	 PONTAPORÁ R$894,96 R$5,50 De3a8 dias _uteis 
MS	 TRÊSLAGOAS 

ALTAFLORESTA 
BARRADOGARÇAS

R$894,96 
R$1.580,40 
R$1.580,40

R$5,50 

R$8,20 

R$8,20

De3a8diasuteis 
De5a10diasuteis 
De5a10diasuteis 

COMODORO R$1.580,40 R$8,20 De5a10diasuteis 
MT	 CONFRESA R$1.580,40 R$8,20 De5a10diasuteis 
VIT	 CUIABÁ R$988,48 R$ 8,20 De2a4diasuteis 
MT	 JUNA R$1.580,40 R$ 8,20 De5a10diasuteis 
VIT	 LUCASDORIOVERDE R$1.580,40 R$ 8,20 De5a10diasuteis 
VIT	 NOVO SANTO ANTÔNIO R$1.580,40 R$ 8,20 De5a10diasuteis 
1T	 PRIMAVERADOLESTE R$1.580,40 R$8,20 De5a10diasuteis 

RONDONÓPOLIS R$1.580,40 R$ 8,20 De5a10diasuteis 
MT	 SINOP R$1.580,40 R$ 8,20 De5a10diasuteis 
MT	 TANGARÁDASERRA 

_
R$1.580,40 R$ 8,20 De5a10diasuteis 

MT 7 (\	TERRA NOVA DO NORTE- R$1.580,40 R$ 8,20 De5a10 dias uteis 
oda, as Txas Inclusas (inclusive impostos ICMS) 

Prab pari pagamento: 7 dias + 15 dias para pagamento.

.-
(;« 



EXPRESS 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM R$ 639,73 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 
COLATINA R$ 639,73 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 
SÃO MATEUS R$ 639,73 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 
VITÓRIA R$ 639,73 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 

G	 ARAÇUAÍ R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 
G	 BELO HORIZONTE R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
G	 BETIM R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
G	 DIVINÓPOLIS R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
G	 GOV. VALADARES R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
G	 IPATINGA R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
G	 JUÍZ DE FORA R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
G	 MONTES CLAROS R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 
6	 RIBEIRÃO DAS NEVES R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 
6	 SANTA LUZIA R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 
6	 TEÓFILO OTONI R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 

UBERABA R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
6	 UBERLÂNDIA R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
3	 VARGINHA R$ 507,57 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 

CAMPOS DOS GOYTACAZES R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
DUQUE DE CAXIAS R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
ITAPERUNA R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
MACAÉ R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
NITEROÍ R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
NOVA FRIBURGO R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
NOVA IGUAÇU R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
PETRÓPOLIS R$ 462,98 $ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
RIO DE JANEIRO R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
SÃO GONÇALO R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
SÃO JOÃO DE MERITI R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
ARAÇATUBA R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
BAURU R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 

R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
JALES R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
JUNDIAÍ R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
OSASCO R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
OURINHOS R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
PARAPUA R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
POÁ R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
PRESIDENTE PRUDENTE R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
REGISTRO R$ 462,981 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
RIBEIRÃO PRETO R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
SANTO ANDRÉ R$ 462,981 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 

1	-,
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SÃO JOSÉ DO RIO PARDO R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
SÃO PAULO R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
SÃO VICENTE R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
SOROCABA R$ 462,98 R$ 2,50 De 1 a 3 dias uteis 
SUMARÉ R$ 462,981 R$ 2,50 De 1 a 3 dj 
T436TÉ R$ 462,981 R$ 2,50 lDe 1 a 3 d as uteis 

odas as Taxas In	usa	(inclusive impostos ICMS) 
Prazo para paganjent/: 7 dias + 15 dias para pagamento.
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REGIÃO SUL 

flIn	aibfl 
UF	 MUNICÍPIO Até 50 Kg Acima 50 k g Prazo 

PR	 CASCAVÉL R$ 481,60 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
FOZ DO IGUAÇU R$ 481,60 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 
FRANCISCO BELTRÃO R$ 481,60 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 

PR	 GUARAPUAVA R$ 481,60 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 
PR	 LONDRINA R$ 481,60 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 

MARINGÁ R$ 481,60 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
PINHAIS R$ 481,60 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
PONTA GROSSA R$ 481,60 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 
UMUARAMA R$ 481,60 R$ 3,50 De 1 a 4 dias uteis 
ALEGRETTE R$ 556,50 R$ 3,50 De 3 a 6 dias uteis 

RS	 CAXIAS DO SUL R$ 556,50 R$ 3,50 De 3 a 5 dias uteis 
ERECHIM R$ 556,50 R$ 3,50 De 3 a 5 dias uteis 
ijui R$ 556,50 R$ 3,50 De 3 a 5 dias uteis 
PALMEIRA DAS MISSÕES R$ 556,50 R$ 3,50 De 3 a 5 dias uteis 

RS	 PASSO FUNDO R$ 556,50 R$ 3,50 De 3 a 5 dias uteis 
PELOTAS R$ 556,50 R$ 3,50 De 3 a 5 dias uteis 
PORTO ALEGRE R$ 556,50 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
SANTA CRUZ DO SUL R$ 556,50 R$ 3,50 De 3 a 6 dias uteis 
SANTA MARIA R$ 556,50 R$ 3,50 De 3 a 6 dias uteis 
SANTA ROSA R$ 556,50 R$ 3,50 De 3 a 6 dias uteis 
SÃO GABRIEL R$ 556,50 R$ 3,50 De 3 a 6 dias uteis 
BRUSQUE R$ 501,69 R$ 3,50 De 3 a 6 dias uteis 
CAÇADOR R$ 501,69 R$ 3,50 De 3 a 6 dias uteis 
CHAPECÓ R$ 501,69 R$ 3,50 De 1 a 3 dias uteis 
CRICÍUMA R$ 501,69 R$ 3,50 De 3 a 6 dias uteis 
FLORIANÓPOLIS R$ 501,69 R$ 3,50 De 2 a 4 dias uteis 

C	,._..	JOINVILE R$ 501,69 R$ 3,50 De 3 a 6 dias uteis 
c /	)  1 R$ 501,691 R$ 3,50 De 3 a 6 dias uteis 
ofas asflaxas Inclusas (inclusive impostos ICMS) 

Pryzo.(ra pagamento: 7 dias + 15 dias para pagamento.
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fJURIDICo] 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

. - TW--1 
ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n o . 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na 
SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 1 0 Subsolo, Térreo e 
Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, através de seu 
tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade ssp/sp n° 
17.977.823-7, inscrito no CPF sob o n° 026.381.168-90, residente e 
domiciliado na Rua Manoel da Nóbrega, 533, ap. 06, paraíso, são 
paulo,	capital,	doravante	denominada	simplesmente 
CONTRATANTE; 

CONTRATADO: D7 - ASSESSORIA E CONSULTORIA ECONÔMICA - 
EIRELI, CNPJ 18.826.491.0001-90, empresa localizada na Avenida 
Vereador Abel Ferreira, 1.950 - Vila Regente FeijÓ, São Paulo - Capital, 
neste ato representada por seu procurador Donisete Fernandes dos Santos, 
Economista, inscrito no Conselho Regional de Economia - 2. Região - São 
Paulo, sob n o. 18.127, brasileiro, divorciado, portador da cédula de 
identidade SSP/SP n°. 10.133.380-8, inscrito no CPF sob n 0. 830.246.898-
34, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 123 - Apartamento 01 - 
Parque das N ações - Santo André - Estado de São Paulo, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO; 

Tem entre si o justo e contratado o quanto segue: 

Cláusula	Primeira:	Do	objeto 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
profissionais de assessoria e consultoria na organização e 
funcionamento do Comitê Financeiro Nacional da campanha eleitoral 
para Presidente da República de 2014, a serem prestados nas 
dependências da CONTRATANTE, à AVENIDA ITACIRA 1.427, Bairro 
Planalto Paulista, São Paulo. 

Cláusula Segunda: Da vigência 
O período de vigência será a partir de 10 de julho de 2014 até o dia 
05 de outubro de 2014.



Cláusula Terceira: Do pagamento 

Pela prestação dos serviços acertados neste instrumento, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia total de R$	2 
103.260,00 (cento e três mil, duzentos e sessenta reais), a ser paga 
em 04 parcelas de igual valor de R$ 25.815,00 ( vinte e cinco mil, 
oitocentos e quinze reais ), nos seguintes vencimentos: 30107, 
30/08, 30/09 e 05/10, 

Cláusula Quarta: Das condições Gerais 

1. Para o livre desempenho das tarefas, deverão ser dadas ao 
CONTRATADO as condições técnicas necessárias, sem as quais não se 
responsabilizará	pela	fiel	execução	dos	serviços. 

2. As despesas de viagens, estadas e alimentação, bem como todas 
as demais despesas relacionadas e indispensáveis ao adequado 
funcionamento e organização do Comitê Financeiro, quando 
autorizadas e, que se tornarem necessárias por força do desempenho 
dos serviços contratados, correrão por conta da CONTRATANTE. 

3. O CONTRATADO cumprirá rigorosamente seus deveres de 
observância de sigilo e da ética profissional, fazendo as 
recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 
funções, necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 
atribuições	 contratadas. 

4. O CONTRATADO se compromete ainda, a manter o caráter sigiloso 
das informações às quais poderá ter acesso em função deste 
contrato, tomando todas as medidas cabíveis para que tais 
informações somente sejam divulgadas àquelas pessoas que delas 
dependam para a execução dos serviços objeto deste contrato. 

Cláusula Quinta: Da Rescisão 

1. Este contrato poderá ser rescindido por quaisquer uma das partes, 
desde que a outra parte seja cientificada, por escrito, com 
antecedência	mínima	de	15	(	quinze	)	dias. 

Cláusula Sexta: Do Foro 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de Brasília, Distrito Federal.

"f



Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas)

701 U7,1 testemunhas. 

São Paulo, 10 de julho de 2014.	 1 

ELEIÇÃO 2014 - DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
COWRATANTE 

D7 ASSESORI4 CONSULTOafA ECONÔMICA - EIRELI 
/	CONTRMADO 

Testemunhas: 

1 -NOME:_ 

CPF: 

2 —NOME: 

CPF:

/	-
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ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
moa 

:	202 
ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no. 20.57027410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, 
Bloco K, sala 213 - 1 11 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício 
Embassy Tower, através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO 
EDINHO DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG 
no. 17.977.823-7 - SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 026.381.168-90, 
residente e domiciliado na Rua Manoel da Nõbrega, 533, apto. 06, Paraíso, São 
Paulo, Capital, e 

D7 - ASSESSORIA E CONSULTORIA ECONÔMICA - EIRELI, CNPJ 
18.826.491.0001-90, empresa localizada na Avenida Vereador Abel Ferreira, 1.950 - 
Vila Regente Feijá, São Paulo - Capital, neste ato representada por seu procurador 
Donisete Fernandes dos Santos, Economista, inscrito no Conselho Regional de 
Economia - 2 . Região - São Paulo, sob n°. 18.127, brasileiro, divorciado, portador da 
cédula de identidade SSP/SP n°. 10.133.380-8, inscrito no CPF sob n°. 830.246.898-34, 
residente e domiciliado na Avenida Brasil, 123- Apartamento 01 - Parque das Nações - 
Santo André - Estado de São Paulo. 

As partes reconhecendo mutuamente capacidade para contratar, em aditivo ao 
contrato já pactuado, considerando o segundo turno das eleições presidenciais 
2014 e o consequente acréscimo de trabalho inicialmente previsto, ajustam entre 
si o que segue: 

1. Fica estabelecido o valor R$ 25.80000 (vinte e cinco mil e oitocentos 
reais) pelos serviços contratados e descritos na cláusula 1 do contrato 
original - DO OBJETO. 

1.1. Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serão feitos 
exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferência 
bancária, mediante apresentação da respectiva fatura/nota fiscal.

2



E por estarem assim acordados, firmam m presente termo aditivo ao contato 
principal, mantendo-se as demais cláusulas compatíveis em vigor, em duas vias 
de igual teor, na presença de duas testemunhas, obrigando-se por fielmente 
cumpri-lo em todas as suas disposições. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014. 

ELEIÇÃO 201TDILflflA VANA ROUSSEFE PRESIDENTE
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA - Tesoureiro 

D7 ASESSO,ÍA E C0NSUL1I0RIÁ ECONÔMICA - EIRELI 
CONTFIATDO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI 
NR. 012114, QUE FAZEM ENTRE SI, DEIUM 
LADO, ELEIÇÃO 2014 DILMA V4NA 20 
ROUSSEFF PRESIDENTE E, DE OUTRO, JIX 
TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS E TURISO 
LTDA 

A ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF sob o n° 
20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 1° 
subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada oeste do Edifício Embassy Tower, através de seu 
tesoureiro EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador da cédula 
de identidade SSP/SP n°17.977.823-7, inscrito no CPF sob o n 0026.381.168-90, residente e 
domiciliado na Rua Manoel da Nóbrega, 533 ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital, doravante 
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a NIX TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO, situada à Rua Coronel Xavier de Toledo, 121 Conjunto 82, inscrita no CNPJ sob 
o no 11.473.674-0001/20, por seu Diretor, Sr. Robson Caparroz, doravante denominada 
CONTRATADA, ao final assinados e qualificados, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços ("Contrato"), que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CONSIDERANDO QUE 

(i)a CONTRATADA é empresa que atua no ramo de turismo, realizando assim a assessoria 
na compra de passagens áreas, obtenção de vistos, reservas de hotéis, entre outros; 
(ii) a CONTRATADA declara neste ato possuir experiência, capacidade técnica e estrutura 
operacional necessárias ao eficaz cumprimento das obrigações por esta assumidas neste 
Contrato; 
(iii) a CONTRATANTE, com base nas características e demais considerações relativas à 
CONTRATADA, tem interesse em contar com os serviços desta última conforme os termos 
e as condições do presente contrato, 

Têm as partes entre si justo e acordado o que segue: 

- DO OBJETO 
CLAÚSULA PRIMEIRA - O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços abaixo 
descritos ("Serviços"), pela CONTRATADA à CONTRATANTE, de forma não exclusiva, nos 
termos ora acordados: 

1. Caberá à CONTRATADA, quando expressamente solicitado pela CONTRATANTE, 
realizar os seguintes Serviços: 

	

1.1.	Emitir passagens aéreas no Brasil e no Exterior; 

	

1.2.	Emitir ordens de passagens áreas (PTA) para o Brasil e Exterior; 

	

1.3.	Reservar hotéis no Brasil e no Exterior; 

	

1.4.	Reservar veículos para locação no Brasil e no Exterior; 

	

1.5.	de lar a CONTRATANTE quanto às providências para a obtenção de passaporte, 
cartei inte acional de motorista e visto consular,  

	

1.6.	In	ediar a contratação de seguros de viagens; 
1.7. In e diar a contratação de serviços de traslados e assemelhados; 

s



1.8.	Organizar e prestar serviços a congressos, convenções, seminários, reure&i. swio 
executivas, feiras e eventos congêneres;	

205 1.9.	Organização de city tours; 
1.10. Aluguel de helicópteros;  
1.11. Fretamento de avião; 
1.12. Reservas em restaurantes; 
1.13. Alterações em vouchers já emitidos; 
1.14. Outros serviços afins. 

Parágrafo Primeiro - A contratação dos Serviços contidos nos itens 1.8 e 1.9 da Cláusula 
Primeira será formalizada de acordo com a descrição detalhada do serviço a ser prestado, 
valor, forma de pagamento e demais procedimentos operacionais, que constarão de 
documento específico, prévia e expressamente ajustado entre as Partes. 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA realizará os Serviços visando sempre os 
interesses e solicitações da CONTRATANTE e a disponibilidade das empresas prestadoras, 
sendo certo que será a CONTRATADA a única e exclusiva responsável por erros, falhas 
e/ou omissões ocorridas na intermediação de tais solicitações, ressalvadas as hipóteses 
de caso fortuito elou força maior; 

II— DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato de prestação de serviços terá vigência formal 
da data de assinatura até o dia 05 de outubro de 2014, sendo prorrogado de forma 
automática até o dia 26 de outubro de 2014, se houver segundo turno. 

III - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE credenciará representante(s) para 
efetuar(em) a requisição dos Serviços à CONTRATADA, bem como a fiscalização do 
cumprimento deste Contrato. 

Parágrafo único - Todas as solicitações, reclamações, exigências ou observações 
relacionadas com a execução do presente contrato de prestação de serviços serão 
apresentadas por escrito e entregues mediante protocolo. 

IV - DAS OBRIGAÇÕES 
CLÁUSULA QUARTA - São obrigações da CONTRATADA: 
4.1 Fornecer, à CONTRATANTE, orientação correta, com antecedência, para a 
obtenção dos documentos necessários a viagens, junto a consulados e embaixadas, 
atentando-se para as normas de cada País, e efetuar a cobrança das respectivas taxas e 
dos valores 
.2	

relativos aos serviços de terceiros, quando solicitados pela CONTRATANTE.  Obter e repassar à CONTRATANTE o reembolso dos valores dos bilhetes de 
ass gens não utilizados ou cancelados, quando devidos, com as deduções determinadas 

P	companhias aéreas. 
4 3 Fornecer relatórios específicos quando solicitado pela CONTRATANTE. 
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4.4 Apresentar as faturas, bem como as respectivas notas fiscais de serviços com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do seu vencimento, sob pena de E rcar 
com eventuais penalidades imputadas à CONTRATANTE por atraso de pagamento.	R 206 
4.5	Não divulgar, parcialmente ou integralmente o conteúdo deste Contrato a terce ros, 
salvo mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 
4.6 Responsabilizar-se, na prestação dos Serviços, por todas as informações/instruções 
dadas à CONTRATANTE, sob pena de arcar com eventuais penalidades e/ou desembolsos 
extras imputados à CONTRATANTE; 
4.7 Prestar os Serviços, de acordo com os termos e condições estabelecidos neste 
instrumento, e padrões de qualidade e instruções adicionais fornecidas pela 
CONTRATANTE bem como utilizar e supervisionar mão - de - obra tecnicamente 
capacitada, equipamentos, materiais adequados, correndo por conta e riscos exclusivos 
refazer quaisquer Serviços executados em desacordo com os termos deste Contrato e/ou 
das instruções dadas pela CONTRATANTE, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito 
elou força maior. 
4.8	Responsabilizar-se por quaisquer danos, prejuízos e/ou eventuais acréscimos de 
valores imputados à CONTRATANTE, por comprovada culpa da CONTRATADA; 
4.9 Manter, mesmo após a extinção do presente instrumento, confidenciais e sigilosas 
todas as informações e dados que lhe sejam submetidos ou transmitidos, ou que por força 
deste Contrato tenha ou venha a ter conhecimento; 
4.10 Realizar os Serviços de acordo com as determinações/solicitações da 
CONTRATANTE, comprometendo-se a sempre zelar pelos interesses da mesma. 

CLÁUSULA QUINTA - São obrigações da CONTRATANTE: 
5.1 Efetuar o pagamento, nos prazos aqui ajustados, dos valores devidos à 
CONTRATADA, já incluídos os impostos e taxas pertinentes aos serviços prestados, 
mediante a apresentação de faturas, acompanhadas da respectiva ficha de cobrança e das 
notas fiscais, nos termos ora descritos. 

5.2	Responsabilizar-se por quaisquer danos, prejuízos e/ou eventuais acréscimos de 
valores imputados à CONTRATADA, por comprovada culpa da CONTRATANTE; 

CLÁUSULA SEXTA - As tarifas aéreas e os prazos de pagamento dos bilhetes emitidos 
ficam subordinados às normas legais específicas e instruções emitidas pelo DAC - 
Departamento de Aviação Civil, devendo eventuais alterações tarifárias ou prazos de 
pagamento serem repassados à CONTRATANTE, sempre mediante prévia notificação da 
CONTRATADA à CONTRATANTE e aprovação desta. 

V - DA FORMA DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos relativos aos serviços ora prestados serão feitos por 
meio de cobrança bancária ou cheque nominal, após apresentação da respectiva fatura e 
da nota fiscal de serviços, bem como do relatório detalhado na Cláusula Quatro, item 4.3, 
anexando-se os respectivos comprovantes de gastos. Os serviços de hospedagens, 
locações e despachantes, uma vez aceito o valor pela CONTRATANTE, serão faturados 

2
a NIX TRAVEL com a apresentação da respectiva nota fiscal, anexando-se os 

re pectivos comprovantes de gastos, sendo que, nos casos do não fornecimento de 
saportes ou vistos por parte dos consulados ou embaixadas, não haverá reembolso da 
a cobrada pelos despachantes.



§1 0 - A CONTRATANTE se obnga a liquidar o saldo devedor da fatura até a datq	.= 
vencimento, independentemente de notificação, interpelação ou aviso judicial j ou 
extrajudicial. 207 
§211 - Pelo atraso no pagamento das faturas, os valores correspondentes serão acrescidos 
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata tempore, calculados entre a data 
do vencimento e a da efetiva quitação e também de 4% (quatro por cento) a título de multa, 
sem prejuízo da correção monetária medida de acordo com a variação do IGP-M no 
período. 
§3° - No caso de inadimplemento dos saldos devedores decorrentes deste Contrato, 
concordam as Partes que a CONTRATADA poderá adotar as medidas legais e 
administrativas cabíveis, utilizar empresas especializadas de cobrança de dívidas, bem 
como suspender os serviços objeto do presente instrumento particular, suspensão esta que 
perdurará enquanto a Contratante permanecer inadimplente, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão do presente, nos termos do item 8.2 da cláusula oitava abaixo. 
§411 - Na hipótese de eventuais impugnações de lançamentos de débitos nas faturas, o 
pagamento deverá ser efetuado na data de vencimento, deduzindo-se a parcela contestada. 
Caso fique comprovado posteriormente que tal diferença era devida à CONTRATADA, o 
respectivo valor será incluído na fatura subsequente, juntamente com as combinações 
previstas neste Contrato. 
§50 - O pagamento de qualquer nota fiscal de serviço poderá ser retido ou mesmo 
suspenso, independente de notificação, se a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer 
obrigação contratual, exceto se o descumpnmento decorrer de comprovada culpa da 
CONTRATANTE. Referida retenção e/ou suspensão vigorarão até o cumprimento das 
obrigações pendentes. 

VI— DA RESCISÃO 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
8.1 Por qualquer das Partes, a qualquer momento e sem qualquer ônus, mediante 

comunicação por escrito com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
8.2. Inadimplência no cumprimento de qualquer das cláusulas e condições estabelecidas 
neste Contrato, ressalvados os casos de caso fortuito ou força maior. 
8.3. Dissolução ou extinção de qualquer das Partes, nas formas prescritas na lei ou nos 
respectivos estatutos ou contratos sociais. 
8.4 Falência, insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial. 

ará rafo Único - Manifestada a intenção de rescindir o presente Contrato, as Partes 
conti uarâo a cumprir as obrigações contratadas até a data em que se efetivar a rescisão, 
s v se expressamente definido em contrário pelas Partes.



VIII— CONDIÇÕES GERAIS 
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA não se responsabiliza por perda, extravio ou não 
utilização dos documentos entregues, via protocolo, à CONTRATANTE, correndo por 4nta 
desta todos os riscos decorrentes. Da mesma forma, a CONTRATANTE também nã 
responsabiliza por perda, extravio ou não utilização dos documentos entregues, via 
protocolo, à CONTRATADA, correndo por conta desta todos os riscos decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA se obriga pela correta intermediação dos serviços 
entre a CONTRATANTE e as empresas fornecedoras (companhias aéreas, hotéis, 
locadoras etc.), as quais são exclusivamente responsáveis pela garantia de execução dos 
serviços contratados, não se responsabilizando, pois, a CONTRATADA por eventuais 
prejuízos decorrentes do não atendimento das condições pré-estabelecidas por seus 
executores, exceto se o tal não atendimento ocorrer por responsabilidade da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Eventuais serviços solicitados para a cobertura de 
Eventos, não remunerados pela CONTRATANTE através deste Contrato, serão negociados 
pelas Partes e formalizados através de documento próprio, que (passará a compor o 
presente como Anexo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Integrarão ao presente Instrumento, para todos os 
efeitos legais, os Anexos específicos relacionados com outros serviços afins porventura ajustados. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As Partes, na melhor forma de direito, reconhecem que, 
exceto se previsto neste Contrato: (a) o exercício parcial, o não exercício, a concessão de 
prazo, a tolerância, ou o atraso com relação a qualquer direito que seja assegurado por este 
Contrato e/ou pela Lei, não constituirá novação ou renúncia desse direto, nem prejudicará o 
seu eventual exercício; e (b) a renúncia de um direito deverá ser interpretada 
restritivamente, e não considerada como renúncia de qualquer outro direito conferido por 
meio do presente Contrato a qualquer das Partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As estipulações contidas no presente Contrato não poderão ser interpretadas pela CONTRATADA, seus prepostos, empregados, agentes, 
representantes, sócios ou terceiros, como constitutivas de qualquer relação empregatícia 
com a CONTRATANTE, não sendo esta responsável ou obrigada em nenhuma hipótese.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA não poderá ceder e/ou transferir os 
direitos e obrigações oriundos deste Contrato ou a ele relativos, sem o prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

LÁ SULA DÉCIMA SEXTA - Nenhuma alteração de quaisquer das disposições deste 
( o terá qualquer efeito, a menos que feita por escrito e assinada por cada uma das

Á



RG : 23.037.232-6 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As Partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária deo 
Paulo-SP, para dirimir quaisquer dúvidas na interpretação e execução deste Contrato 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, que também 
o subscrevem. 

Nome:	 Nome: 
CPF:	 CPF: 

NIX TRA VEL. AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
CONTRATADA

s 
Robson Cáparroi 

CPF: 095.130.588-32 

2)
Nome:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURt 
1- Das Partes 

1.1 - KASI - Comercio e Serviços em Equipamentos Eletrônicos Ltda-ME, situada na Rua 
Araguari N° 817 Cj 101 - CEP 04514-041, na cidade de São Paulo Estado de SP; incrito 
no CNPJ 10.853.12710001-07 e lE n° 148.615.655.110, doravante denominado de 
simplesmente CONTRATADA, e do outro lado, 

1.2 ELEIÇÃO 2014- DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, localizado na ST SRTVS, QUADRftf 
BLOCO K, TÉRREO - EDIFÍCIO EMBASSY TOWER - BAIRRO ASA SUL - CEP. 7c440- 
908 - BRASÍLIA - DF, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sobI! n° 
20.570.27410001-23, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, tem entre si 
justo e contratado o presente CONTRATO E PRESTAÇÃO DE SERVfÇOC 
("CONTRATO"), que se regerá pelas clausulas e condições a seguir especificadas, do qual 
faz parte integrante o Anexo 1, contendo a relação dos equipamentos, e objetos deste 
CONTRATO. 

II - Do Objeto 

2.1 - O presente CONTRATO tem por objetivo a prestação de serviços de Manutenção 
Corretiva e Preventiva de Microcomputadores, incluindo seus periféricos, instalados nas 
dependências da CONTRATANTE em São Paulo, junto ao Comitê Político ELEIÇÃO 2014 - 
DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, situado na Rua Luis Góis, 1.897 - Mirandópolis - São Paulo 
- SP, conforme especificados no Anexo 1 que faz parte integrante deste documento. 

III - Das Obrigações e Responsabilidades da CONTRATADA. 

3.1 - Fornecer e utilizar, às suas expensas, na execução de serviços. 

3.1.1 - Utilizar quando efetuadas manutenções corretivas ou preventivas, instrumentos de 
medições, ferramentas e mão de obra necessários e adequados. 

3.1.2 - Deve a CONTRATADA iniciar o atendimento para a solução dos problemas apontados 
pela CONTRATANTE no prazo máximo de 3 (vinte e quatro) horas após a i a (primeira) 
notificação feita pela CONTRATANTE para defeitos de caráter de urgência, nos demais casos 
o prazo para o início do atendimento é de 6 (quarenta e oito) horas. 

3.1.3 - Prestar em tempo hábil os esclarecimentos e informações administrativas e ou técnicas 
que foram solicitadas pela CONTRATANTE. 

IV - Das Obrigações e Responsabilidades do Contratante. 

4.1 - Providenciar todas as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os serviços objetos deste CONTRATO. 

4.2 - Descrever com clareza e precisão por escrito, quando a chamada de Serviços de 
Manutenção Corretiva, o defeito apresentado pelo equipamento. 

4.3 - Fica a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de todo e qualquer Software que 
venha a ser instalado nos Microcomputadores. 

4.4 - Efetuar pagamentos dos Serviços, ora contratados, no prazo e condições estabelecidas 
no Item VI. 

V - Da Vigência e Duração.  
S. - O presente CONTRATO terá vigência a partir da assinatura do presente contrato até o dia 
O de outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se 
ouver segundo turno.
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VI - Dos Preços e Pagamentos. 

6.1 - O valor total para a execução dos serviços, objeto do Item II é de R$ 140.912,00 (Cento 
quarenta mil, novecentos e doze reais). 
6.2 - O pagamento deverá ser efetuado da seguinte forma: 
R$ 84.547,20 em 2010812014 
R$ 28.182,40 em 0510912014 
R$ 28.182,40 em 0511012914 

VII - Das Condições de Atendimento da Assistência Técnica. 

7.1 - O atendimento da Assistência Técnica para serviços preventivos serão prestados 
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 8:00 às 18:00 hs.	
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7.2 - O recebimento de notificação, caracterizado como urgência, poderá ser recebid, de 
segunda a domingo, no horário compreendido entre 8:00 às 20:00 hs. 

7.3 - O referido CONTRATO de Manutenção, não inclui o fornecimento de material de 
consumo, reforma externa e interna, peças, blocos inteiros, placas, ou quaisquer outros 
materiais onde houver a necessidade de substituição, que correm por conta da 
CONTRATANTE. 

7.4 - Todos os materiais que forem substituídos ficarão à disposição da CONTRATANTE, para 
sua retirada, durante o prazo de 7 (sete) dias corridos; após a data de execução e término do 
serviço, sendo que após este prazo estabelecido, os mesmos passam a ser de propriedade 
única e exclusiva, da CONTRATADA onde serão destruídos. 

7.5 - a CONTRATADA não se responsabiliza, por manuseio incorreto, instalação incorreta e 
inadequada, falta de ligação adequada do fio terra, tensão da rede elétrica incorreta e ou 
instável, procedimentos operacionais incorretos, transferência do local original de instalação 
dos equipamentos sem sua anuência, acidentes e ou quebra dos equipamentos provocados 
por chuvas, descargas elétricas de qualquer tipo e intensidade, enchentes, desabamentos, 
roubos, apreensão, origem e procedência dos referidos equipamentos, bem como seus 
Periféricos citados no Anexo 1. 

VIII - Da Cessão. 

8.1 - A CONTRATANTE não poderá sem o consentimento da CONTRATADA, ceder ou 
transferir, sob quaisquer alegações, os direitos oriundos deste CONTRATO, sob pena de 
cancelamento imediato do mesmo. 

IX - Dos Tributos e Despesas. 

9.1 - Ocorrerão por conta da CONTRATADA, todos os tributos e despesas decorrentes deste 
CONTRATO. 

X - Das Disposições Gerais. 

10.1 - Em nenhuma hipótese este CONTRATO poderá ser interrompido unilateralmente, sem 
uma comunicação prévia e por escrito, por parte do renunciante a outra parte, e com um prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

E, por estarem assim, justo e contratados firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo.

2



ANEXO 1 

22 Computadores Tipo K99 (Micros novos) 
- Processador Intel; 
- 4G13 Memória; 
- HD 500G13; 
- Teclado; 
- Mouse; 
- No Break; 
- Monitor LED / LCD 
1 Servidor HP G2020T para Log 
1 Servidor HP G2020T para firewall 
1 Servidor HP ML310 / ML 350 para armazenamento de dados e backup da informações 
1 Central de PABX Digital Intelbras Impacta 
3 Terminais Inteligentes Intelbras 
19 Telefones lntelbras 
5 Impressoras Laser Coloridas Brother ou similar 
2 Televisores 46" ou próximo 
8 Câmeras Intelbras 
1 Gravador de vídeo Digital lntelbras 
1 Fonte com sistema de NoBreak para câmeras 
Infraestrutura 

Instalação de 8 pontos de Câmeras. 
Instalação / Integração porteiro eletrônico. 
Instalação de 22 (Quinze) pontos de rede, categoria Se. 
Instalação de 22 (Quinze) pontos de ramal. 
Os pontos de rede serão com a utilização de caixas conectoras. 
Todos os pontos serão identificados e testados de acordo com as normas padrão 

568 A,garantindo velocidade de 1000 mbps. 
Link de internet. 
Conexão de TV a cabo. 

Montagem de 01 Rack com os seguintes acessórios: 
Switch 10/100/1000

 
2 andejas fixas. 

régua de 08 tomadas elétricas.



03 No-Break 1,4Kva, 110V, com bateria interna, ou equivalente(s). 
Materiais de montagem - fitas , velcros, porca gaiolas, etiquetas de 

identificação. 

Serviços  
- Configuração de todos os serviços (Firewall, Log, Acesso a dados e Backups). 
- Desenvolvimento de rotina para log de acessos internos e tentativas de acos 213q 

externos, para assim facilitar a administração e proteção das informações que trafegam e 
são armazenadas nos servidores. 

- Implantação de rotinas de restrições a acessos internos. 
- Implantação de rotinas de backup interna e externa com mídia removível e dados 

críptografados. 
- Configuração de sistema de Câmeras. 

Suporte
Pronto atendimento de suporte técnico aos equipamentos de informática, telefonia 

e Câmeras do comitê, suporte será entendido até as 211-1oras e aos sábados, Domingos e 
Feriados. 

VALORES 
Serviço Valor Total 
Equipamentos R$ 55.198,00 
lnfraestrutura R$ 23.984,00 
Serviços / Suporte R$ 61.730,00 
TOTAL R$ 140.912,00

CONDIÇOES COMERCIAIS 

Os serviços compreendidos no escopo desta proposta têm seu custo total fixado em 
R$ 140.912,00 

As presentes estimativas podem ser consideradas como os custos finais do projeto, 
desde que o âmbito dos trabalhos não seja alterado de acordo com o descrito neste 

Pagamento: Entrada de R$ 84.547,20 (20/08/2014) + 28.182,40 
(05V09$014) 014) + 28.182,40 (05/10/2014) 

,1 
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ANYfl 1
Extrato Bancário Processo   Declarado na Prestação de Contas  

Data N°Doc Descrição	1 Valor(R$) D/C Anx Fi. Data	Natureza da CPF/CNPJ	'Nome Fornecedor Espécie N°Doc N°Reg Obs.: 
Contratação	Despesa Fornecedor Doc  SPCE  

31.7.2014 850022 Cheque 25.026,00 D 1 12 31.7.2014	Despesas	com 8319209803 Charles Capeila De Recibo Contrato 7960 (1) 
pessoal Abreu V  _____ 

31.7.2014 850023 Cheque 17.256,00 D 1 13 31.7.20:4	Despesas	com 86821970149 Cynthia	Ribeiro Recibo Contrato 7961 (1) 
pessoal Rodrigues's/  

31.7.2014 850026 Cheque 9.854,00 D 1 15 31.7.20:4	Despesas	com 4415045901 Dayane Nunes	/ Recibo Contrato 7963 (1) 
pessoal 

31.7.2014 850027 cheque 6.819,00 D 1 16 31.7.2014	Despesas	com 52319032134 Dayse	Rezende	P Recibo Contrato 8030 (1) 
pessoal Herani Alves 

31.7.2014 850028 cheque 6.819,00 D 1 17 31.7.2014	Despesas	com 2094877558 Diogenes,..De Souza Recibo Contrato 8055 (1) 
pessoal Santos V 

31.7.2014 850033 cheque 9.303,00 D 1 18
_________ 
31.7.20V	Despesas	com 69486425191 Fernanda	De Recibo Contrato 8020 (1) 

pessoal A1mida P Da Silva I  
31.7.2014 850034 Cheque 3.287,00 D 1 19 31.7.2014	Despesas	com 4241889700 Fernanda Montinho Recibo Contrato 8010 (1) 

pessoal E Pimentel V' 
31.7.2014 850035 Cheque 4.780,00 D 1 20 31.7.2014	Despesas	com 94328994891 Flavia	Amaral Recibo Contrato 8011 (1) 

pessoal  Rezende " 
31.7.2014 850036 Cheque 36.028,00 D 1 21 31.7.2014	Despesas	com 62144197415 Flavia	Felipini	F Recibo Contrato 8048 (1) 

pessoal  Borges v' 
31.7.2014 850038 Cheque 8.105,00 D 1 22 31.7.2014	Despesas	com 98905937187 Gabriela Fatel De Recibo Contrato 8053 (1) 

pessoal  Carvalho t—  _____  
31.7.2014 850039 Cheque 2.292,00 D 1 23 31.7.2014	Despesas	com 1729949185 Gabriella	Mamschi Recibo Contrato 8047	(1) 

 pessoal  Rojas V 
31.7.2014 850040 Cheque 5.808,00 D 1 24 31.7.2C14	Despesas	com 63483696172 Georgina Fagundes Recibo Contrato 8023	(1) 

pessoal Correia tV  
31.7.2014 850044

________ 
Cheque

________ 
4.831,00 D 1 27 31.7.2C14	Despesas	com 10554510723 Guilherme Simoes R Recibo Contrato 8012 (1) 

pessoal  Neves 
31.7.2014 850049 Cheque 11.692,00 D 1 32 31.7.2C14	Despesas	com 1723752150 Ilana	Vieira	De Recibo Contrato 8580 (1) 

pessoal  Paiva tV 
31.7.2014 850051 Cheque 1.667,00 D 1 33 31.7.2114	Despesas	com 3658878541 luri	Max	Santos Recibo Contrato 8016 (1) 

pessoal  Silva 
31.7.2014 850053 Cheque 17.441,00 D 1 34 31.7.2014	Despesas	com 53713745668 Izabel Aparecida De Recibo Contrato 8156 (1) 

pessoal  A Bacelar V  
31.7.2014 850056 Cheque 5.946,00 D 1 36 31.7.2014	Despesas	com 2085626130 Joao	Victor Recibo Contrato 8059 (1) 

pessoal  Schipmann De Ls a  
31.7.2014 850058

 _________ 
Cheque

_________ 
9.854,00 D 1 38 31.7.2014	Despesas	com 47957042015 Josiane	Medianeira Recibo Contrato 8022 (1) 

pessoal  D Athayde \.- 
31.7.2014 850059 Cheque 5.808,00 D 1 39 31.7.2014	Despesas	com 6243605639 Kamila	Fernanda Recibo Contrato 8040 (1) 

pessoal  Viera Caneco \/  ____ 
31.7.2014 850066 cheque 11.625,00 D 1 41 31.7.2014	Despesas	com 88485560191 Andie Augusto De Recibo Contrato 8041 (1) 

pessoal  Castro Ramos  
31.7.2014 850068 Cheque 5.808,00 D 1 42 31.7.2014	Despesas	com 50222775653 Angela	Man ,,,1) Recibo Contrato 8033 (1) 

pessoal  Vieira Cartero _____



CONTRATO DE -PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Charles Capelia de Abreu, Brasileiro, Engenheiro, CPF 083.192.098-03, PIS/N1T 
113.737.307-94, Rua SQS 306 Bloco A, Apto 304, Asa Sul, Brasília - DF CEP 
70353-010. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPOBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nL1 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregaticio com 
candidato ou pai-tido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo único-. O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLAUSULA V- - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 34.222,00, Agosto R$ 34.222,00, Setembro R$ 34.222,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 5.485,00 até o 
dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxilio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 45.978,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DE para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO
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31/07/2014	- BANCO DO BRASIL -	14:23:41 
1 783111173	 0261 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENIE: CHARLES CAF(ELLA DE ABREU 
ADENdA: 2636-0	CONTA:	4.,934-9 

DATA	 31107/2014 
NO, DOCUMENTO	 78,311.117.300.261 
VALOR CHEQUE DO LIQIJID,	 25,026,00 
VALOR TOTAL	 5.026.00 

----------------------------:-r---------
NOME DO DEPOSITANTE	DILMA PRES DOACOES 2014 

NR.AUTENTICACAO	 8,866.212.971,201,2E3
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE-DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMI 
sob o n° 20.570.274/0001-23, coma matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 19 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Cynthia Ribeiro Rodrigues, Brasileira, Jornalista, CPF 868.219.701-49, PIS/NIT 
127.937.992-72, Rua QNÓ, 13 Conj.B n 2 34, Setor O, Ceilândia - DF, CEP 72255-
302. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 

VCo^r

5e)aulho R$ 17.256,00, Agosto R$ 23.601,00, Setembro R$ 20.429,00 no quinto 
e cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 6.636,00 até o 
O mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
 votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pel4ãt sw 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d	

219 trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: .0 Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e fôrma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília,1Q de julho de 201

o	E 
ELEIC	 SIDENTEAO%14 D MA A ROUSSEFF PRE 

V EDS1	IOEDINHO DA SILVA 

CONTRATADO
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CONrEcCAo: 0712014

Conta	 C2-Sdne	ChequeNõ C3,

—e centavos acima

Mim w84R 

-	 -	- 

• 31/07/2014	- BANCO DO BRASIL -	15:13:4 
783111173	 0375

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORREN [E
EM DINHEIRO 

CLIENTE; CYNTHIA RIBEIRO RODRIGUES 
AGENCIA: 1235-11	CONTA:	21.314-4 

DATA	 31/07/2014 
NR, DOCUMENTO	 70,311.117.300.375 
VALOR CHEQUE BB LIQUID.	 17.255.00
VALOR TOTAL 

NOME DO DEPOSITANTE	DILMA PRES. POACOES 2014 

NR.AJJIENTICACAO	 0.AE5.13.CD.D2L.2D
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o nQ 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Dayane Nunes, Brasileira, Jornalista , CPF 044.150.459-01, PIS/NIT 
135.610.907-28, Rua SHIN TRECHO 2 Lote 3, Apto 105, Asa Norte, Brasília - DF 
CEP 71510-707. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatfcio com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 29 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 33 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 49 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês d ulho R$ 13.532,00, Agosto R$ 13.532,00, Setembro R$ 13.532,00 no quinto 
dia ' II e cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.084,00 até o 
di 05 10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
o oJr r a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

.1111,	 Q41 ^
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Parágrafo Primeiro O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d 
trabalho ou auxílio desemprego.	 f 
Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

NI,
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C0MÍRÚV1tNÍE DE DEPOSITO EM CONTA CURRENIE
EM DINHEIRO 

CLIENTE: DAYANE NUNES 
AGENCIA: 3013-9	CONTA:	8.147-7 

DATA	 31107/2014 
NR; DOCUMENTO	 78.311.117.300.371 
VALOR CHEQUE BR LIfJ IJ ID. -	 •9,854,0@ 
VALOR TOTAL	 : 854, 00 

NR.AIJTENTICACAD	 A.EBF.058.DOF,571.521
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTF.DOCIJMEN1D, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.	- 
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Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 19 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Dayse Rezende P. Herani Alves , Brasileira, Design de Interior , CPF 
523.190.321-34, PIS/NIT 130.131.792-78, Rua SQl QI 11 Conjunto 8, s/n, Casa 
13, Setor de Habitações Individuais Norte, Brasília - DF, CEP 71515-780. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
e Julho R$ 9.395,00, Agosto R$ 9.395,00, Setembro R$ 9.395,00 no quinto dia 

til d cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.459,00 até o dia 
05/1 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
av ação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1.
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pel 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d	225 trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1° - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

2014,D1LIV)43TANÃ ROUSSEE PRESIDENTE 
EDSÔN AfØUNW ELJ1HO DA SILVA 

r'I.]



Comp - Banco Aencia	(bv 
flfl 

m	ml 
euee P:rqia de Ç LL*

Cl 

'\jij,1 

2.1 
Conta 
13x. 103-7 

t •Q_LtX3

- 
C2	Srte	Cheque No	C3 
à	POO 87 

L_iLs9'-D Q. tUL(_4 À_OLi t. 

R$G.21,CO7 
ã_12i____k 

- -	e centavos aclma 

j2O2RII 
00.000 00013989 69 

CONFECCAO( 0712014

31107/2014	- BANCO DO BRASIL -	15:12:02 

783111173	 •;	•:	0369

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM COMIA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: DAYSE RESENDE P H ALVES . 
AGENCIA: 1004-9	CONTA:	43.595-8 

DATA	 31/0712014 

NR. DOCUMENTO	78.311.111.300.369 

VAlOR CHEQUE GB LIQIJIO,	6.819.00 

VALOR TOTAL	 6.819,00 

NR.AUTENTICACAO	0.979.504 .083.EED.41A

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

ENTRE OUTRAS INFMACOES. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Diógenes de Souza Santos, Brasileiro, Jornalista, CPF 020.948.775-58, PIS/NIT 
203.665.993-10, Rua SGAN 911, Módulo G, Bloco F, Apto 8, Asa Norte, Brasília - 
DF, CEP 70790-110. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPIJBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês d ulho R$ 9.395,00, Agosto R$ 9.395,00, Setembro R$ 9.395,00 no quinto dia 
úti e c da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.459,00 até o dia 
0;(/10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

vo ão, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

/



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsávél pelos recolhimentos fiscais 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1° - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo V - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEICA&Í94 DJItMPØftÍA ROUSS	ESIDENTE 
DS AN*t 10 EDINHO DA SILVA 

^ 1̂V ft'1^ 
CÕNTRATADO
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE; OIODENES DE SOUZA SANTOS	 1 
AGENCIA: 1235-X	 CONTA: 1	28.3744 

DATA 107I2014 
NR. DOCUMENTO	 78.311.117.300.366 
VALOR CHEQUE GB LIQUIO.	 -• 6.819.00 
VALOR TOTAL	 1 6.819.00 

NR.AIJFENTICACAO	 4.4FE.784:9FB.584.E136
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES,

1 
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Contratante: - 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Fernanda de Almeida Peregrino da Silva, Brasileira, Jornalista, CPF 694.864.251-
91, PIS/NIT 130.891.462-73, Setor SHVP Rua 3 Ch. 46, Ent.B, Lt.91, Condomínio 
Portal das Aguas, Bairro Vicente Pires, Taguatinga - DF, CEP 72110-800. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504197, art 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA Y - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês lho R$ 9.303,00, Agosto R$ 13.533,00, Setembro R$ 11.416,00 no quinto 
dia il d cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.250,00 até o 
di 05/ O mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
o rçç a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acident 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisca 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

1 

ROUSSEFfr PRESIDENTE 
EDINHO DA SILVA 

CO !TA DO
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE FERNANDA DE ALMEIDA 
AGENCIA: 3477-0	CONTA:	13.0934 

DATA	 31/07/2014 
NR. DOCUMENTO	78.311.117.300.364 
VALOR CHEQUE BB LIQUIO.	9.303.00 
VALOR TOTAL	 9.303,00 

NR. AUTENTICACAO	7.3AF.FC4 . 2D3,CCE.875
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS IIfORMACOES. 
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Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 11 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Fernanda Moutinho de Barros Pimentel, Brasileira, CPF 042.418.897-00, 
PIS/NIT 125.885.862-27, Rua QI 0, Conjunto F, n! 25 Casa, Guará, Brasília - DF, 
CEP 71010-062. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1! - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2! - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3! - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenaçãoo da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mê Julho R$ 4.617,00, Agosto R$ 4.617,00, Setembro R$ 4.617,00 no quinto dia 
ú de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 730,00 até o dia 

5/1 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vo ção, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado p 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA Si- O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.
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Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO ED1NHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o nQ 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Flavia Amaral Rezende, Brasileira, Jornalista, CPF 943.289.948-91, PIS/NIT 
105.503.053-91 Rua Jose Lucas, 217 Bairro Centro, Atibaia - SP CEP 12940-700. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês e ulho R$4.780,00, Agosto R$13.464,00, Setembro R$ 13.464,00 no quinto dia 
út de ada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.083,00 até o dia 

/10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto rio mês em que ocorrer 
v	ão, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo	 4 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente deUKW1OcLi 
trabalho ou auxílio desemprego.	

23 
Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e______________ 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 19 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus Jurídicos e legais efeitos. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower,  
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Flavia Filipini Ferreira Borges, Brasileira, Jornalista, CPF 621.441.974-15, 
PIS/NIT 126.044.964.55, Rua SQS 204 Bloco F Apto 402, Asa Sul, Brasília - DF 
CEP 70234-060. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral ng 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 29 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 39 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 49 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês lho R$ 36.028,00, Agosto R$ 49.451,00, Setembro R$ 42.842,00 no quinto 
dia til d cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 14.108,00 até o 
di 05/ mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
o orr; a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



''.4.

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento; não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de

 ou auxílio desemprego.	 Ç 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7A As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROIJSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n g 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Gabriela Fatel de Carvalho, Brasileira, Analista de Marketing, CPI ? 989.059.371-
87, PIS/NIT 129.887.502 . 72, Avenida Contorno, Área Especial 7, Lotes A/G, 336 
Edifício Caribe, Bairro N. Bandeirante, Brasília - DF, CEP 71705-040. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece no haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3a - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 8.105,00, Agosto R$ 11.810,00, Setembro R$ 9.957,00 no quinto dia 
útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.969,00 até o dia 
05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.

1f7"11 243 
Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5a presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 12.816,00. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

--- / 

CONTRATANTE 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
I45 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o O 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP flQ 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Gabriella Moreschi Rojas, Brasileira, CPF 017.299.491-85, PIS/NIT 190.399.019-
99 Rua SQN 312, Bloco B Apto 205, Asa Norte, Brasília - DF CEP 70765-020. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 0 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mê de ulho R$ 2.292,00, Agosto R$ 6.567,00, Setembro R$ 6.567,00 no quinto dia 
ú 1 de c da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
O /10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votç o, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado p& 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 
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CONFECCAC: 07/2014 

31/07/2014	- BANCO DO BRASIL - 15:08:06 
783111173	 0356

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: GABRIEI.LA MORESCHI ROJAS 
AGENCIA: 3606-4	CONTA:	8.591--X 

DATA	 3110712014 
NR. DOCUMENTO	 78.311.117.300.355 
VALOR CHEQUE 08 LIQLJID.	-.	2.292,00 
VALOR TOTAL	 :	2.292,00 

NR,AUTENTICACAO	 4.62F.6B.83.61C.AFF
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE, DOCUMENTO. 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.	 -•



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO	
Fis 248/ 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n g 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Georgina Fagundes Correia, Brasileira, Psicóloga, CPF 634.836.961-72, PIS/NIT 
125.964.572-71 Rua SQN 216, G 617, Asa Norte, Brasília - DF CEP 70875-070. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLAUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de J ho $ 5.808,00, Agosto R$ 16.291,00, Setembro R$ 16.291,00 no quinto 
dia útil e ca a mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.522,00 até o 
dia 05 10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorr a j ação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA S - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/M1 
sob o no 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower 
através de, seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel d 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesment 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Guilherme Simões dos Reis Neves, Brasileiro, CPF 105.545.107-23, PIS/N1T 
129.006.526-28, Rua SQN 305, Bloco F, Apto 203, Brasília- DF, CEP 70737-060. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contasdas atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 6.636,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 
útil de cada m s seqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
05110 media te a a sptura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votação, q ndo o gento ocorrerá ao término da vigência contratual.

251(
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo_________ 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d4à 
trabalho ou auxílio desemprego.	

252 
Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.
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31107/2014	- BANCO DO BRASIL -	15:54:41 

783111173	 0484

COMPROVANTE DE F)EPOSJTO EM CONTA CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: GUILHERME SIMOES DOS REIS 
AGENCIA: 04-9	CONTA:	46.038-9 

1 DATA	 31/0712011 
NR. DOCUMENTO	78311.117.34.44 

VALOR CHEQUE 08 LIQUlO.	4.d3100 

VALOR TOTAL	 4,831.00 

NR.AUTENIICACAO	F.59C.2FA.B7A7FF.24
1 LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DIJCUMEN1O. 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 
1



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
254 

Contratante 
ELE1CAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Ilana Vieira de Paiva, Brasileira, Jornalista, CPF 017.237.521-50 PIS/NIT 
210.631.444-87 Rua SQN 415 Bloco F, Apto 207 Asa Norte, Brasília - DF, CEP 
70878-060. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA l a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 11.692,00, Agosto R$ 16.982,00, Setembro R$ 14.336,00 no quinto 
dia útil e c da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.860,00 até o 
dia 05/10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrf r a vo ação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

..1



Parágrafo Primeiro O Contratado declara que, no momento, não está afastado 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d	

255 trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5! - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6! - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão Imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasflia -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus Jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 dejulho de 2014. 1.

4J &_ 
CONTRATADO

'.
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE
EM DINHEIRO 

CLIENTE: ILANA VIEIRA DE PAIVA 
AGENCIA: 2945-9	CONTA:	17.062-3 

DATA	 3110712014 
NR, DOCUMENTO	 78.311.820.700.624 
VALOR CHEQUE BB LIQUID,	 11.692.00 
VALOR TOTAL	 11.692.00 

NOME DO DEPOSITANTE	DILMA PRES 

NR .AUTENTICACAO	 9,5AC.4EA.FØC.001 . 78ni 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE OUrLJMENTD, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: - 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF. 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o ng 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
luri Max Santos Silva, Brasileiro, Jornalista, CPF 036.588.785-41, PIS/NIT 
203.168.755-24 Rua SGAN 911 Módulo G, Bloco A, Apto 114, s/n, Condomínio 
Garden BRK, Asa Norte, Brasília - DF, CEP 70790-110. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 2.586,00, Agosto R$ 8.015,00, Setembro R$ 8.015,00 no quinto dia 
útil	da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.250,00 até o dia 
05/O	jante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a ( ndo o pagamento ocorrerá ao término da vigência contrai
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelàs aa 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d	

2 58 trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 
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31/07/2014	- BANCO DO BRASIL -	15:47:49 
73111173	 0476

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE
EM DINHEIRO 

CLIENTE: IURI MAX SANTOS SILVA 
AGENCIA: 3546-7	CONTA:	32.171-0 

DATA	 31/07/2014 

HR. DOCUMENTO	70.311,117.300.476 

VALOR CHEQUE BB LIQUID.	1.b67,00 

VALOR TOTAL	 1,667,00 

NR.AUTENTICACAO	5.960,713D.8D4 .00D.052
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO; 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n O 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Izabel Aparecida de Almeida Bacelar, Brasileira, Jornalista, CPF 537.137.456-68 
PIS/NIT 122.166.846-96, Rua SQN 216, Bloco B n 9 306, Asa Norte, Brasília - DF, 
CEP 70875-020. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 17.441,00, Agosto R$ 24.841,00, Setembro R$ 21.142,00 no quinto 
dia ú d cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 5.068,00 até o 
dia/1 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
oco7r.er a otação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1 , / 

1.12841
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelei 	 çDRaE 
INSS e não recebe benéffcio previdenciário por auxílio doença, por acidente d	261 trabalho ou auxílio desemprego. o 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que Importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

4DIMAVANA
DA SILVA
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3110712014	— BANCO DO BRASIL	16:16:47 
783111169	 - •0

	 0593 
COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA: CORRENTE

EM DINHEIRO 

CLIENTE: IZABEL A A BACELAR 
)AGENCIA- 3596-3	CONTA:	11.400-6 

DATA	 31/07/2014 
NR, DOCUMENTO	78.311.116,900.593 
VALOR CHEQUE 80 LIQIJID,	17.441,00 
VALOR TOTAL	 17.441,0.; 

NOME DO DEPOSITANTE	DILMA PRES DOACOES 2014 

NR.AUTENTICACAO	8.E47.B9E.355.OB5.563 

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
João Victor Schipmann de Lima, Brasileiro, Jornalista, CPF 020.856.261-30 
PIS/NIT 151.468.572-73, Rua Octogonal, 4 Bloco C Apto 117, Bairro Octogonal, 
Brasília - DF, CEP 70660-043. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação 'de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 5.946,00, Agosto R$ 8.589,00, Setembro R$ 7.269,00 no quinto dia 
útil cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.619,00 até o dia 
O /10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a otaç o, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

-
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pel4ioR 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d 
trabalho ou auxílio desemprego.	 264 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprirnento das obrigações decorrentes deste Instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

/ 

PRESIDENTE 
NANT.ONIO EDINHO DA 

- 1z,411. 
CONTRATADO
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783111173 . -	0472
COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTI.,tORNENFE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: JOAO VICTOR S LIMA 
AGENCIA: 2887-8	CONTA:	•.-- 13.712X 

DATA	 31/07/2014 

NR. DOCUMENFO	78.311.117.300,472 

VALOR CHEQUE BB LIQUIO.	5.946,00 

VALOR TOTAL	 5.946.00 

NR,ALJTENTICACAO	6,EL)5.EFE.FBE. JBE,642 

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENFO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
266 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP flQ 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Josiane Medianeira de Nardin de Athayde, Brasileira, Socióloga, CPF 
479.570.420-15, PIS/NIT 121.522.347-25, Rua SHIN QL4 Conjunto 6 Casa 12, 
Lago Norte, Brasília - DF, CEP 71510-265. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n g 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determiadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
M s	Julho R$ 13.532,00, Agosto R$ 13.532,00, Setembro R$ 13.532,00 no quinto 

a úti de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.083,00 até o 
ia O /10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
c	r votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1(1



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado peli Tmin SIF 

INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de	 267 trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5! - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6! - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão Imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7! - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

____ 
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM COSTA CORRENTE 

	

EM DiNHEIRO	-. 

CLIENTE: JOSIANE M O ATHAYDE 
AGENCIA: 3606-4	CONTA:	11.752-8 

DATA	 31/0712014 
NR. DOCUMENTO	 78.311.117.300.468 
VALOR CHEQUE 88 LIQUIO.	 9854,00
VALOR  

NR.AUTENTICACAO	 3.C6251F.B53.2B2.FEI
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMI 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n ik 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n g 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital: doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Kamila Fernanda Vieira Carrero, Brasileira, Biomédica, CPF 062.436.059-39, 
PIS/NIT 168.803.933-07 Rua CNB, 513 Complemento Apto 1001, Taguatinga 
Norte, Brasília- DF, CEP 72115-055. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá - as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de ulho R$ 8.015,00, Agosto R$ 8.015,00, Setembro R$ 8.015,00 no quinto dia 
útil d ca a mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.250,00 até o dia 
05/ m jante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a v ção 1quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - Opresente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 20141,1 

ELEICAØ-20$ DIL,MA V$IIÁ ROUSSÈFF 
SON,ÁNTOJÓ EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO

.'

1
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3110712014	.- BANCO DO BRASIL -	15:45:01 

783111173	 0466

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE :. KAMILA FERNANDA V CARRERO 

AGENCIA: 0815-9	CONTA). 807524 

DATA	 :: , -31/07/2014 
NR. DOCUMENTO	78A11).117,300.4156 

VALOR CHEQUE 09 LIQUID.	•	 5.808.00 

• VALOR TOTAL	.	5.808.00 

NR.AUTENTICACAO	.	6.344FC5EE9.5C8.F00
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMEN10. 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES, 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
n	272 

Contratante: 
1" A I'	I4 A %I 1 •N A % IA 1 A	1	 -. . 	- £UI'+ IJIL.IVIM VM1M ruuori- rkiIJr'1i, i	inscrta no CNI'J/MF 

sob o n° 20.570.274/0001-23, com a matriz ediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - l Q Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifi cio Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoél da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Andre Augusto de Castro Ramos, Brasileiro, Jornalista, CPF 884.855.601-91, 
PIS/NIT 126.096.872-75, Setor AOS 7 BL. E, 414-414, Área Octogonal, Brasília - 
DF, CEP 70660-075. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 11.625,00, Agosto R$ 16.912,00, Setembro R$ 1.459,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R 0,00 até o dia 
05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

1.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelii 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d	273 trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 52 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 62 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 

CONTRATADO

.'
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	 RAMOS ANORE A DE CASTRO 
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-----------CONTA- 

DATA	 31/7/2014 
NR, DOCUMENTO	78,311.115,900.603 
VALOR CHEQUE BB LIUID,	1162500 
VALOR TOTAL	 - 

NOME DO DEPOSITANTE	fILMA PRES DOACOES 2014 

NR.AUTENTICACAO	4,569.9E7.3C1).RCF,078 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES,
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Contratante: - 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213- 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n g 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n9 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega. 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Angela Maria de Deus Vieira Carrero, Brasileira, Técnica em Contabilidade, CPF 
502.227.756-53, PIS/NIT 203.462.685-82, Rua SHCES 101, Bloco F, Cruzeiro 
Novo, Brasília- DF, CEP 70650-476. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504197, art. 100, que estabelece não haver vinculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

IÍ^CLÃ LELA 4- - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Ms d Julho R$ 8.015,00, Agosto R$ 8.015,00, Setembro R$ 8.015,00 no quinto dia 

1 de ada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.250,00 até o dia 
5/10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

a vot ão, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

3.
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pe1 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente d

IU!ÀL $UI913 

276 trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014,  
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos, 

síli1O de jtiFh d'2014 

ELEICAO '2Oj4 DILJVÍA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE
,EtSO1ØNT#1O EDINIJO DA SILVA 7

;UCOT,R'ATADO
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Extrato Bancário - Processo Declarado na Prestação de Contas Data N°Doc Descrição Valor(R$)	D/C Anx	FI. Data Natureza da CPF/CNPJ	Nome Fornecedor Espécie N°Doc	N°Reg	Obs.: - Contratação Despesa Fornecedor  Doc SPCE 31.7.2014 850071 Cheque 4.831,00	D 1	43 31.7.2014 Despesas	com 10480041636	Barbara Alizia Alves Recibo Contrato	8049	(1) 
pessoal Sales 'i/	1 31.7.2014 850074 Cheque 19.968,00	D 1	45 31.7.2014 Despesas	com 4980070655	Bruna	Bontempo Recibo Contrato	8054	(1) 
pessoal  Taveira V	o 31.7.2014 850076 Cheque 28.935,00 D 1 46 31.7.2014 

1
Despesas	com 99133210500 Bruno Luis F ias Recibo Contrato 8050 (1) 

31.7.2014 -850077 Che que 854 9.,00 D 1 47 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com

_______________ 
215 8997095

Monteiro tV 
Camila Flores Orth Recibo Contrato 8057 (1) 

pessoal 
31.7.2014 850078 Cheque 20.040,00 D 1 48 31.7.2014 Despesas	com 25713329615 Carlos Alexandie G Recibo Contrato 8042 (1) 

pessoal Freire V 31.7.2014 850082 Cheque 6.567,00 D 1 49 31.7.2014 Despesas	com
___________ 
1321521189 Leonardo Sha R Recibo Contrato 8028 (1) 

31.7.2014 850087 Cheque 14.911,00 T5 T
________ 

31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 80989411591

 Reisman  
MasteliaDe Oliveira Recibo Contrato 8071 (1) pessoal Mota \/ 31.7.2014 850089 Cheque 12.153,00 D 1 55 31.7.2014 Despesas	com 69650470891 Maicio	Bueno Recibo Contrato 8597 (1) 

pessoal Fentira \.-	o 31.7.2014 850090 Cheque 19.968,00 D 1 56 31.7.2014 Despesas	com
____________ 
66469805604 Iviaitio De Fieiras Recibo Contrato 8064 (1) 

pessoal Gomes t" 31.7.2014 850097 Cheque 11.877,00 D
- 
1 59

___________ 
31.7.2014 Despesas	com

_______________ 
843308567 Paulo	Roberto	5 Recibo Contrato 8069 (1) 

pessoal Rosa Castro, 31.7.2014 850098 Cheque 7.830,00 D 1 60 31.7.2014 Despesas	com 8041102980 Paulo	Roberto Recibo Contrato 8083 (1) 
pessoal  Tozatti V -i 31.7.2014 850099 Cheque 5.262,00 D 1 61 31.7.2014 Despesas	com 919933181 Pedro	Moraes	R

__ 
Re_

ci____
bo Contrato 8076 (1) pessoal Sard Pinto \/'  31.7.2014 850100 Cheque 4.831,00 D 1 62 31.7.2014 Despesas	com

_________ 
10748148 Priscila	Tammy Recibo Contrato 8075 (1) pessoal  Gomes V. 31.7.2014 850103 Cheque 2.292,00 D 1 64 31.7.2014 Despesas	com 24031690304 Ronerio	Jose Recibo Contrato 8060 (1) 

31.7.2014 850109 Cheque 3.747,00 D 1 67 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 98262297172

 Ribeiro De Sousa V,-' 
Silvio Linard Matos Recibo

 __________  
Contrato 8070 (1) pessoal 31.7.2014 850111 Cheque 2.500,00

- 
D

- 
1 68

________ 
31.7.2014 Despesas	com

____________  
70402787749 Soma	Maria	Do Recibo Contrato 8087 (1) 

31.7.2014 850116 Cheque 4.361,00 D 1 70 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 69255393120

Nascimento	..• 
VanessaPonce Lima Recibo Contrato 8082 (1) 

31.7.2014 - - _ pessoal  
850125 Cheque 2.207,00 D 1 71 31.7.2014 Despesas	com 50222775653 Angela	Maria	D Recibo Contrato 8151 (1) 

- - pessoal Vieira Canerõ LI"' 31.7.2014 850131 Cheque 1.805,00 D 1 73
_______ 

31.7.2014 Despesas	com 10480041636 Barbara Alizia Alves Recibo Contrato 8143 (1) 
31.7.2014 850134 Cheque 7.358,00 D 

- - 
1 75

___________ 
31.7.2014

pessoal 
Despesas	com 4980070655

SSales'.-."	• 
Bruna	Bontempo Recibo Contrato 8144 (1) 

31.7.2014 850135 Cheque 3.678,00 D 1 76 31.7.2014
pessoal
Despesas'	com

______________ 
2158997095

Taveira 
Camila Flores Orth Recibo 8141 (1) 

31 T31.7.2014 850136 Cheque 10.266,66
- 

D 1 31.7.2014
pessoal 
Despesas	co m 25713329615 Carlos Alexandre G Reci15-.. Contrato 8136 (1) pessoal Freire	'1'	%
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Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SR1'V Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o flQ 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Barbara Alizia Alves Sales, Brasileira, Estudante, CPF 104.800.416-36, PIS/NIT 
160.207.71114-01, Rua 4 Chácara 26B, Casa 46, Residencial Jardim das Acácias, 
Vicente Pires, Brasília- DF, CEP 72110-600. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatfcio com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA Y - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenaçãoo da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4q - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês	Julho R$ 6.636,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 
úti de da mês	subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
O /10Jo

,
ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

a ota 	quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

/	.4

:.
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pel4 l NLS1	LFi!Ã 

INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente dE	280 trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasflia -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

brasília, fo de julgo de 2í14 

ELEICAO 2054'DiÇM44A)IÂ ROUSSEFF PRESIDENTE 
,,Eb50Y'ANT7I0 DINHO DA SILVA 

DO
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31f7íZl14	-	RriCO 110 DRA5T1_ -	W.21(.IVI 
783111173	 0536

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CON IA CORRENTE
EM DINHEIRO 

CLIENTE: BARBARA ALIZIA A SALES 
AGENCIA: 3478-9	CONTA:	32.604-6 

DATA 31/0/1014 
NR, DOCUMENTO	 783111I7.300,3 
VALOR CHEQUE 80 L.IQUID	 .4,831,0:1 
VALOR TOTAL	 4,8310W 

NR.AUTENTICACAO	 A.879.5E2.EC.896.3BE
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJÍM 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n9 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Bruna Bontempo Taveira, Brasileira, Psicóloga, CPI ? 049.800.706-55, PIS/NIT 
127.827.609-81, Rua QRSW 01, Bloco B-14, Apto 302, Sudoeste, Brasília- DF, 
CEP 70675-134. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenaçaõ da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de 1	R$ 27.326,00, Agosto R$ 27.326,00, Setembro R$ 27.326,00 no quinto 
dia útil e 

7édiante
a mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 4.406,00 até o 

dia O /10 	a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocor er a vção, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



0'

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pel i1I	StORíL L. 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d	83 trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia OS de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasffia 10 dejulhoe20.ÏJ 

4pJANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
EDINHO DA SILVA

Im M^^'
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783111169	 0607

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE
EM DINHEIRO 

CLIENTE.( BRUNA BONTEMPO TAVEIRA 
AGENCIA: 3606-4	 CONTA:	 8,915-X 

DATA	 3110712014 
NR, DOCUMENTO	 78.311,116.900.607 
VALOR CHEQUE BB LIQUJD.	 . 19968,00 
VALOR TOTAL -	 --

NOME DO DEPOSITANTE	DILMA PRES DOACOES 2014 
-----------------------

NR,AUTENTICACAO	 D,BØE. 199.FDC. 155.8EA
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
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Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o O 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - l Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n° 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n g 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Bruno Luis Freitas Monteiro, Brasileiro, Jornalista, CPF 991.332.105-00, PES/NIT 
128.296.327-63, Rua CLN 213, Edifício Flórida Mali Bloco A, Apto 109, Asa 
Norte, Brasília - DF, CEP 70872-510. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n O 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA V - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 44 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês ulho R$ 28.935,00, Agosto R$ 39.509,00, Setembro R$ 34.222,00 no quinto 
di 'til d cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 11.233,00 até o 
d 05/ O mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
corre a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado peic M.M. JøaEit 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d	286 trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e	 - 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de . Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Bràsíiiá,1Odéjúlhõ dé2014. 

3ED 
O14 DIjMAYANROUSSEFF PRESIDENTE 

PEKS EDINHO DA SILVA S7A, 

J-)"i9 ?J14'TRATA 4 DO

lu
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE

EM DINHEIRO 

CLIENTE: CLESEMARY F MONTEIRO 

AGENCIA: 1224-6	CONTA:	6,423-8 

DATA	 31/7J214 

NR. DOCUMENTO	78.311.117.30.266 

VALOR CHEQUE BB LIQULD.	:28.935. 

VALOR TOTAL	 ; &935.Bø 

NOME 
DO 

DEPOSITANTE	DILMA PRES DOACOES 2014 

NR .AUTENTrcAcA0	4. 393ØC5,C9.C76. 753

- LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE) - DLiCUMEN[O. 

ENTRE OU FRAS INFORMACOES,



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
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Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n i, 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Camila Flores Orth, Brasileira, Economista, CPF 021.589.970-95, PIS/NIT 
131.115.347-06, Rua QRSW 08, Bloco A-14 Apto 204, Setor Sudoeste, Brasília - 
DF, CEP 70675-814. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA Y - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês d ul R$ 13.532,00, Agosto R$ 13.532,00, Setembro R$ 13.532,00 no quinto 
dia ' il de ada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.084,00 até o 
di 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
oc rgr votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



DUSSEFF 
NHO DA SILVA

pM

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pel1U SI	1LTrL1 

INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de.,	289 trabalho ou auxílio desemprego.	 1 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10.de julho de.2011. 

ELEICAO
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE; CAMILA FLORES ORTH 
AGENCIA: 3593-9	 CON---	---

TA	 31/12014. 
. DOCUMENTO	 78.311,116.900.609 

VALOR CHEQUE BB LIQUID,	 9.854,00 
VALOR TOTAL	 9,854,00 

,AUTENTICACAO	 8,7B8.7D5.754.D43,F65
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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Contratante: 
ELE1CAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINJIO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n g 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Carlos Alexandre Gualberto Freire, Brasileiro, Jornalista, CPI? 257.133.296-15, 
PIS/NIT 107.625.241-35, Rua SQN, 205 Bloco K Apto 405, Asa Norte - Brasília - 
DF, CEP 70843-110. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidadesa serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês e 1 lho R$ 30.306,66 Agosto R$ 21.767,00 Setembro R$ 21.767,00 no quinto 
di 't1 ge cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 5.072,00 até o 
d 05 O mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
cor r a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

/



Parágrafo Primeiro O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6! - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7! - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEICAO 201'0Il,MAROLJSSEF, PRESIDENTE
EPO)'ANT ,%'MNHO DA SILVA
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: CARLOS AL.EXARE OUALBE 

AGENCIA.) 3475-4	CONTA:	28551-5 

DATA	 3110712014 

NR. DOCUMENTO	78.311.117300.253 

VALOR CHEQUE 58 LIQUID,	28,040,00 

VALOR TOTAL -	20.040.08 

NOME DO OCEOSIEANTE	DILMA PRES DOACOES 2014 

NR,AUTENTICACAO	C.432,E08,7F1,05.2AA

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 

ENTRE OUTRAS 1NFORMACS.
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Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o no 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Leonardo Socha Rondeau Reisman, Brasileiro, CPF 013.215.211-9 PIS/NIT 
134.381.792-79 Rua SQSW 304, Bloco A, Apto 101, Sudoeste, Brasília - DF CEP 
70673-401. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPIJBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 6.567,00, Agosto R$ 13.464,00, Setembro R$ 13.464,00 no quinto 
dia útil ada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.083,00 até o 
dia 05 10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorr r a v ação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

.1



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pel4is sao 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d 2 95 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEICAO 2%M1V1VAOUS3EFF PRESIDENTE 
N ANfON(O'EDINHO DA SILVA

1
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3110712014	BANCO	DO	BRASIL - 15:4534 
783111173 0464 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM	DINHEIRO 

CLIENTE: LEONARDO SOCHA REISMAN 
AGENCIA: 1273-4	 CONTA: 11.585-1 

DATA 31/07/2014 
NR, DOCUMENTO	 78.311.117.300,454 
VALOR CHEQUE 08 LIQUTD. 6.567,00 
VALOR TOTAL 

.AUTENTlCACAO	 ---
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES,

•L.: -(i 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO	 a: 
297 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP flQ 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Marceila de Oliveira Mota, Brasileira, Jornalista, CPF 809.894.115-91, PIS/NIT 
127.201.620-45, Rua 14 Norte, Lote 9111, Edifício Maison Personaliseé, Apto 
203, Bloco A, Aguas Claras, Brasília- DF, CEP 71916-750. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 20.429,00, Agosto R$ 20.429,00, Setembro R$ 20.429,00 no quinto 
d   de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 3.198,00 até o 

ia O /10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocor r a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pel 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d	2 trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 59 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6! - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é- responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 72 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

____  

EFF PRESIDENTE 
DA SILVA 

&Q Or°- ttI*G-
CONTRATADO
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783111173

	

	 0431
COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CUNEA CORRENTE 

EM DINHEIRO - 

CLIENTE: HARCELLA DE OLIVEIRA MOTA 
AGENCIA: 3604-8	CONTA:	9.873-6 

DATA	 3110712014 
NR. DOCUMENTO	 78.311.117.300.431 
VALOR CHEQUE BA LIQUID.	 14.911.00 
VALOR TOTAL	 14.911,00 

NOME DO DEPOSITANTE	DILMA PRES DOACOES 2014 

NR.AUTENTICACAO	 F.A23.131.54,315.06
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/M] 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Enibassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP W 1 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Marcio Bueno Ferreira, Brasileiro, Jornalista, CPF 696.504.708-91, PIS/NIT 
107.158.440-13 Rua SHN Quadra 2, Bloco II, n° 1114, Asa Norte, Brasília - DF, 
CEP 70702-905. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2a - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês d ho R$ 12.153,00, Agosto R$ 20.429,00, Setembro R$ 20.429,00 no quinto 
dia ú 1 de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 3.198,00 até o 
dia q5,11y mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocor e a t ão, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pel4l u si 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d	3 1 trabalho ou auxílio desemprego.	 O 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o Contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

sf1, 4deTulo2014	 - 

- Z 

^2NI0

* flflSflL A Si

ELEICAO 244 D,ANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
ÉDSOJ 	EDINHO DA SILVA
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783111163	 -	 0591

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
-	EM DINHEIRO 

CLIENTE: MARCIO BUENO FERREIRA - 
AGENCIR: 3686-4	CONTA:	41.795-5 

DATA	 3110712014 - 
NR. DOCUMENTO	 78.311.116,300.591 
VALOR CHEQUE BB LIQUIF),	 •i2.153,00 
VALOR TOTAL	 153,00 
---------------------- - ------ ----.---.,-.- - --------
NOME 00 DEPOSITANTE	DlMA PRES DOACOF c. 244 

NR.AUTENTICACAO	 6.iø7.F.9s.I;I;)	.800 
LEIA NO VERSO COMO L	-• r. ESTE OOCUM(.Nlü. 
ENTRE OUTRAS INFORMA!(Ir(.

(	/

302



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
303 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n g 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o ng 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Marcio de Freitas Gomes, Brasileiro, Jornalista, CPF 664.698.056-04, PIS/NIT 
126.718.503-46, Rua . SQS 103, Bloco B Apto 306, Asa Sul, Brasília- DF, CEP 
70342-020. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o prèsente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de lho R$ 27.326,00, Agosto R$ 27.326,00, Setembro R$ 27.326,00 no quinto 
dia ú d cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 4.406,00 até o 
dia5/1 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
oc rrqr	ação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d3 04 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DE para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

sília _tQ_d julho 20141 

ELEICAO 2ft14 D)tMMANA ROUSSEF PRESIDENTE 
/ED7IÇI 4I4fONIO EDINHO DA SILVA 

kA 0
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31107/2014	- BANCO DO BRASIL	15:13:55 
783111158	 .	089

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: MARCIO DE FREITAS GOMES 
AGENCIA; 3506-4	CONTA:	18.439-6 

DATA	 31/8712014 
NR. DOCUMENTO	 78.311,116.900.9 
VALOR CHEQUE BB LIQUID.	 19.863.08 
VALOR TOTAL	 19.963.00 

NOME DO DEPOSITANTE	fILMA PRES DOACOES 2014 

NR.AUTENTICACAO 4.848.E71.43D.92C.10; 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DDCUM[NTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

306 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213- l çl Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 12 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Paulo Roberto Soares Rosa de Castro, Brasileiro, Jornalista, CPF 008.433.085-
67, PIS/NIT 128.359.600-41, Rua SQSW 302, Bloco 5, n° 102, Sudoeste, 
Brasília- DF, CEP 70678-210. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 16.291,00, Agosto R$ 16.291,00, Setembro R$ 16.291,00 no quinto 
dia de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.522,00 até o 
di 5410 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
oForreJ a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

-



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo	-, 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente	ItvI UPEJIL1 
trabalho ou auxílio desemprego.	 3 O 
Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais te 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

rpsfJia lÕde ulhodQ1	 /	..j 

ELEICAO O14 RO 
EM;
	 USSEFF PRESIDENTE 

INHO DA SILVA S
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31/07/2014	- BANCO DO BRASIL -	16:11:27 
783111169	 0587

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: PAULO ROBERTO S R CASTRO 
AGENCIA: 3380-4	CONTA;	22.883-4 

DATA	 31/07/2014 
NR. DOCUMENTO	 78,311- 116.900,587 
VALOR CHEQUE 88 LIQUID,	 11877.0 
VALOR TOTAL	 11.877.00 

NR.AUTENTICACAO	 6.A69.796.873.305.A22
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.	 - 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
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Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n g 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Paulo Roberto Tinoco Goulart, Brasileiro, Teólogo, CPF 782.562.24720, PIS/NIT 
121.596.705-47 Rua Comandante Mário Lahmeyer, 327 Casa 3 Bairro Colégio - 
Rio de Janeiro - RJ CEP 21371-490. 

têm entresi ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 9 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Setembro R$ 10.637,00 no quinto dia útil de cada mês subseqüente ao 
vencido, e no mês de Outubro R$ 1.667,00 até o dia 05/10 mediante a assinatura do 
recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer a votação, quando o pagamento 
ocorrerá ao término da vigência contratual. /



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pe	aEa 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente c  
trabalho ou auxílio desemprego.	 310 É 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

- 

CONTRATANTE 
ELEICAO 2014 DILM	A ROJSFF PRESIDENTE

EDSON A TONIO ED11ÍJA SILVA
1
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31/0712014	- BANCO DO BRASIL -	15:31:07 
783111113	 0431€

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONFIi CORRENTE
EM DINHEIRO 

CLIENTE: PAULO ROBERTO TOZATTI 
AGENCIA : 3600-5	CONTA:	6172-7 

DATA	 31/0712014. 
NR, DOCUMENTO	 78.311.117.300.437 
VALOR CHEQUE BB LIQIJID.	 7,830,00 
VALOR TOTAL	 7830.001 

NR.AUTENTICACAO	 A.DE58AiUB.DAO.FFE
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.	:



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
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Contratante:	 - 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco I(, 
sala 213 - l Q Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO ED1NHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o ng 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Pedro Moraes Raso Sardinha Pinto, Brasileiro, CPF 009.199.331-81, PIS/NIT 
190.405.123-72 Rua SQSW 104, Bloco A, Apto 307, Sudoeste, Brasília - DF CEP 
70670-401. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
- - serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n il 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 5.262,00, Agosto R$ 16.291,00, Setembro R$ 6.291,00 no quinto dia 
útil 

Mmedmês 
subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.522,00 até o dia 

05/ante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votndo o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

BrasIi2 de 20541

rio
A ROLÍSSEFF PRESIDENTE 
EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO
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3110712014	- BANCO DO BRASIL - 15:3532 
783111173	 0443

COMPROVANFE DE DE(PostrO EM CONTA CORRENTE
EM DINHEIRO 

CLIENEF: PEDRO MORAES RASO S PINTO 
AGENCIA. 2B73-8	 CONTA;	900.359-2 

DATA	 31/07/2014 
NR, DOCUMENTO	 78.311,11730(3.443
VALOR CHEQUE BB EJQUID. 
VALOR TOTAL 

NR.AUTENTICACAU	 D.A5E.EbD.030. i1(,( 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAI(	TE DOCUtifrll((, 
ENTRE OUTRAS JNFORMACOES.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/M 
sob o n° 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra	, 701 Bloco 1,
sala213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Priscila Tammy Comes, Brasileira, CPF 000.107.401-40, PIS/NIT 136.710.502-
75, Rua SQS 407, BL. M, Apto 107, Asa Sul, Brasília- DF, CEP 70256-130. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato  regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014- 

CLÁUSULA 34 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo ÚnIco: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 6.636,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 
útil de c ês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
05/10 edia te a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vota ão, qu ndo o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

l i	.1 1

b

MOE



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente dpsiia 
trabalho ou auxílio desemprego.	

3 1. 
Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais  
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6a - Ø descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Braíii 10 dlh de 201'41 

ELEICAO,74J ØIÍANA ROUSSEP PRESIDENTE 
NIO EDINHO DA SILVA 

Is

12 m^



— 
Comp	Batco Aência	DV	Cl	Conta C2	Seria	Choque N.o	C3 
01A0J V 7	.:16	131.O3-7 

o	o	_______	: 4	flOO	00100	9 
zi R$— 43:I	= — 

equ	quantia de . QiJfP'O ,i i.	ÇOCÉvi Í° J	e .,i.i -

e centavos 0dm

- ) fouàaordern 

IBANCODOBRASIL
de Ob11I

317 

5A0 JUDAS	SP	 01 RES	ES20P 2O)O0O 
51	31 

AV IAOAQUARA 295	 CLIEMTE A0IO 0(50	TI	4 

coNFrcCAo: 0712DI

o 

110712014	- BANCO DO BRASIL -	15:31:44 
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENtE
EM DINHEIRO 

CLIENTE: PRISCILA TAMMY DOMES 
AGENCIA: 2945-9	CONTA--	19,662-2 

DATA- 	31/07/2014 
NR. DOCUMENTO	 78.311.117300.439 
VALOR CHEQUE BB LIQUJO,	 4,831,00 
VALOR lOTAL	 4.831 

NR,AUfENTICACAO	 --,264 7F.12B
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

1



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o no 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 19 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Ronério José Ribeiro de Souza, Brasileiro, Professor, CPF 240.316.903-04, 
PIS/NIT 180.230.992-94 Rua Floriano Peixoto, 222, Centro, Palmeirais - PI CEP 
64420.000. 

têm entre si ajustado o presente- instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente Contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 33 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 1292,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 
útil de a mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
05/1 m lante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a v ndo o pagamento ocorrerá ao término da vigência

s::



CONTRATADO

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acident 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisca 
prevídenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Bíli'á, 2 1jiïl-há d20ï4i 

ELEICAO 20	 ROUSSEFF PRESIDENTE 
EDINHO DA SILVA 
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA LORRENIE 
EM DINFIEIIUI 

CLIENTE: RONERIO JOSE R SOUZA 
AGENCIA: 0053-1	CONTA: 

DATA 
NR, DOCUMENTO	 78.311 .•ai(.3JB
VALOR CHEQUE GB LIQUIO.  
VALOR TOTAL	 -- 2.202 

URALJTFNTICACAO -	- 4 -8 -8 1B1ED5 531 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES,



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
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Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Silvio Linard Matos, Brasileiro, CPF 982.622.971-72, PIS/NIT 134.141.42197-02, 
Rua QNN 37, Conjunto B, Casa 17, Ceilândia Norte, Brasília - DF, CEP 72225-370. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 5.158,00, Agosto R$ 5.158,00, Setembro R$ 5.158,00 no quinto dia 
útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 834,00 até o dia 
05/10 nJe nte a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votaç o, q ando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente dtoRIcLí 
trabalho ou auxílio desemprego.	 1F	322 
Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais  
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 9 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo V - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato.	 - 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produziros seus jurídicos e legais efeitos. 

Lldo 

ELEIC ROÚSEFPRESIDENTE 
DINHO DA SILVA 

CONTRATADO	/
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763111173	 0425

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE

EM DINHEIRO 

1 

CLIENTE: SILVIO LINARO MATOS 

AGENCIA: 3476-2	CONTA; T	11.993-8 

DATA	 31/07/20I4 

NR, DOCUMENTO	78.-311.)117300425 

VALOR CHEQUE 86 LIQUIO.	374700 

VALOR TOTAL	 3.747.08 

NR.IAJFENTICACAO	6.781 822.679.EAD.ACO

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DIICIUIEN1Ú, 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
324 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o nQ 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Sonia Maria do Nascimento, Brasileira, Psicóloga, CPF 704.027.877-49, PIS/NIT 
107.462.718-56 Rua QD 102, Norte Lote 9, Condomínio Verdes Brasil, 904-8, 
Águas Claras, Brasília - DF CEP 71907-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 0 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatfcio com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 2.500,0à,'Agosto R$ 5.210,00, Setembro R$ 5.210,00 no quinto dia 
útil dec mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 834,00 até o dia 
05/10 e iante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votaç o quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1 ti

o



Parágrafo Primeiro O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelÇ: sw 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d	

325 trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

asflii 17 e julho e 2014 

ELEICAO71DI=NA ROUSSEFF PRESIDENTE 
O EDINHO DA SILVA 

CNTRATADO
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31107/2014	BANCO DO BRASIL - 25:27:35 
783111173	 0423

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: SONIA MARIA DO NASCIMENTO 
AGENCIA: 3591-2	CONTA:	11,817-6 

DATA	 31/07/2014 
NR, OOCUMENTO	 78,311117.300423 
VALOR CHEQUE BO LIQUID,	 2.500.00 
VALOR TOTAL	 2.500.00 

NR.AIJTENTICACAO	 3.D5F,62D.061,2CF .129
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.



CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/M 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Towe,, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o nQ 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Vanessa Ponce Lima, Brasileira, Advogada, CPF 692.553.931-20, PIS/NIT 
126.609.656-27, Rua SHI65, 707, Bloco L, Casa 60, Asa Sul, Brasília- DF, CEP 
70351-712. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente quê o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2! - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3! - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 5.946,00, Agosto R$ 5.946,00, Setembro R$ 5.946,00 no quinto dia 
útil decada subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 937,50 até o dia 
05/10 medi te a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votação, q ando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelLMJPM3 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxilio doença, por acidente c 328 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes desua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

RrasíliaIjulTidii0ïT	f / 

ELEICAO 20$ DILMAIVØNA ROUSSEFF PRESIDENTE 
ÓSON ÁN7'9(IO EDINHO DA SELVA 

/

CONTRATADO
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: VANESSA PONCE LIMA 
AGENCIA: 3085-6	CONTA:	25.988-8 

DATA	 31/07/014 
NR. DOCUMENTO	 78.311.117.30,419 
VALOR CHEQUE 99 LIQUID,	 4.361.00 
VALOR TOTAL	 4.361,0 

NR.AUÍENTICACAO	 0,F02.DB.7,j0.D8B, 176(
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.	.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
•	330 

Contratante:  
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROLJSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n9 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado 
Angela Maria de Deus Vieira Carrero, Brasileira, Técnica em Contabilidade, CPF 
502.227.756-53, PIS/NIT 203.462.685-82, Rua SHCES 101, Bloco F, Cruzeiro 
Novo, Brasília- DF, CEP 70650-476. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço licito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

A3JIJIA 4,3 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
( de\Julho R$ 8.015,00, Agosto R$ 8.015,00, Setembro R$ 8.015,00 no quinto dia 
1 de 'ada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.250,00 até o dia 
(10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
otatão, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastadopel	 aÉ iI 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente 4 
trabalho ou auxílio desemprego.	 331 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

-

1.' 

ELEICAO '20)4 DIL$A V»IA ROUSSEFF PRESIDENTE
,EtSONNTOMIO EDINRO DA SILVA 

/ 7 ( 
CO'NTRATADO
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31/0712014	- BANCO DO BRASIL -	15:04:38 

783111173	 0343

COMPROVANTE DE DEPOSTIO EM CONTA CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: ANGELA MARIA DE DEUS VIEE 

AGENCIA: 8094-2	CONTA:	-. 52.279-1 

DATA - 3110712014 

NR, DOCUMENTO	78.311:117,300.343 

VALOR CHEQUE 88 L.IQUID.	2.207,00 

VALOR TOTAL	 2.207.00 

NR,AUTENTICACAO	B.ABA.0B3,00.95EJ0A

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
333 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower. 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n g 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Barbara Alizia Alves Sales, Brasileira, Estudante, CPF 104.800.416-36, PIS/NIT 
160.207.71114-01, Rua 4 Chácara 2613, Casa 46, Residencial Jardim das Acácias, 
Vicente Pires, Brasília- DF, CEP 72110-600. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPIJBLICA-
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nO 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2! - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3! - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenaçãoo da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4! - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
MêsJulho R$ 6.636,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 
úti de da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
O/101

(,
ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

a ota 	quándo o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

•e•



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente d 
trabalho ou auxilio desemprego.	 1( 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

rasu1ia, fO de julgo de Ï4

4W- 
ELEICAO 20j4'DlylIí AJJÂ ROUSSEFF PRESIDENTE 

,,)Õ50'ANT70 DINHO DA SILVA 

DO

.. 1
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783111173	.	 0350

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONtA CORRENTE

EM DINHEIRO 

CLIENTE: BARBARA ALIZIA A SALES 

AGENCIA: 3478-9	CONTA:	32.604-6 

DATA	. .	31/07/2014 

NR. DOCUMENTO	78.311.117.300350

VALOR CHEQUE 99 LIQULO. 

VALOR TOTAL	 1.805.00 

NR.AUTENTICACAO	0.6F6.49F.585,8FE.48C

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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CONTRATO DE PRESTACAOJM SERVIÇOS REMUNERADO

336 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o 0 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP nQ 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Bruna Bontempo Taveira, Brasileira, Psicóloga, CPI? 049.800.706-55, PIS/NIT 
127.827.609-81, Rua QRSW 01, Bloco B-14, Apto 302, Sudoeste, Brasília- DP, 
CEP 70675-134. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenaçaõ da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLAUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de J	R$ 27.326,00, Agosto R$ 27.326,00, Setembro R$ 27.326,00 no quinto 
dia 

úYere 

ca a mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 4.406,00 até o 
dia	 0 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocor 	v ação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

-d



1	 '-4 a

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acident 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisca 
previctenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência cia data da assinatura até o dia OS de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 19 - O Contratado- é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014. 

ELEICA
MEDSO

4 D^1k NA ROUSSEFF PRESIDENTE 
A4Tffiffi EDINHO DA SILVA

4 I.-
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I31107I214	- BANCO DORA5IL •--: 15:21:à
1 783111169	 0601 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTACORRENTE 

	

EM DINHEIRO	- 

ICLIENTE: BRUMA BONIEMPO TAVEIRA 
AGENCIA: 3606-4	CONTA:	8,915-x 

DATA	 31/0712014 
NR, DOCUMENTO	 78.311.116.900.601 
VALOR CHEQUE 98 LIQUID,	 7.358,00 
VALOR TOTAL	 7.358.00 

NR.AUTENTICACAO	 1.704.9D8.F96.6A1.9BC
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO
ii	339. 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Camila Flores Orth, Brasileira, Economista, CPF 021.589.970-95, PIS/NIT 
131.115.347-06, Rua QRSW 08, Bloco A-14 Apto 204, Setor Sudoeste, Brasília - 
DF, CEP 70675-814. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês d ul R$ 13.532,00, Agosto R$ 13.532,00, Setembro R$ 13.532,00 no quinto 
dia i ii de adia mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.084,00 até o 
di05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
o  rçr votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



USSEFI 
HO DA SILVA

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenctário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, - 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEICAO 2014 DI

- 4
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: CAMILA FLORES ORTH 
AGENCIA: 3593-9	-CONTA:	14.904-7, 

DATA	 31/07/2014 
NR, DOCUMENTO	 78.311.117.300.522 
VALOR CHEQUE BB LIQUID.	 3.678,00 
VALOR TOTAL
	

3.67L0 

NR.AU1ENTICACAO	 1.009.6.65.AFD.1D0
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/M 
sob o n° 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1 
sala 213 - 19 Subsolo, Térreo e Sobreloja dã entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPP sob o n g 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Carlos Alexandre Gualberto Freire, Brasileiro, Jornalista, CPF 257.133.296-15, 
PIS/NIT 107.625.241-35, Rua SQN, 205 Bloco K Apto 405, Asa Norte - Brasília - 
DF, CEP 70843-110. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
-	 serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidadesa serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês e Jlho R$ 30.306,66 Agosto R$ 21.767,00 Setembro R$ 21.767,00 no quinto 
d  (til e cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 5.072,00 até o 
d 05 O mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
cor r  votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado p 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente 
trabalho ou auxilio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 20: 
se houver segundo turno. 

1

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

íji1ho1e2Ô14] 

ELEICAO 21J14'DII,MA ROUSSEF,F PRESIDENTE
EJON'ANTÕO' pINHO DA SILVA 

/	 CONTRA
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31/07/2014	- BANCO DO BRASIL -	16:17:50 

783111169	 0595

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

EM, DINHEIRO 

CLIENTE; CARLOS ALEXANDRE GLJALBERT 

AGENCIA 3475-4	CONTA:	-	28.651-5 

DATA	 - 31/07/2014 

NR. DOCUMENTO	78.311116.900.595 

VALOR CHEQUE BB LIQUID.	:-, 10. 266,66 

VALOR TOTAL	 10:266.66 

)NOME DO DEPOSITANTE	--ILMAPRESDOACÕES2014 

NR.AUTENTICACAO	E. 122. 11D.D79.631.740 

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 
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44 
Dl 1 Tribunal Superior Eleitoral 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 976-13.2014.6.00.0000

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, procedi 
ao encerramento do anexo 139, à ti. 

Eu, 	da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
e Distribuição(- CPADI, lavrei o presente termo.


